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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 934 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor PAulo hEnrIQuE sAntos rAMos, matrícula 11182350-1,  
para o exercício da função comissionada Especial de supervisor de 
Escritório local - fc-rurAltIns-1, do Instituto de desenvolvimento rural 
do Estado do tocantins - rurAltIns, a partir de 1o de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 935 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora GEIKlA lEoncIA GodInho GonÇAlVEs, matrícula 
11156120-1, para o exercício da função comissionada Especial de 
supervisor regional de Apoio - fc-rurAltIns-2, do Instituto de 
desenvolvimento rural do Estado do tocantins - rurAltIns, a partir 
de 1o de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 937 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

oZIEl EVAnGElIstA BorGEs para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Apoio Administrativo - dAI-1, da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, a partir de 19 de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 938 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Agência Tocantinense de 
regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, a partir 
de 8 de julho de 2016:

1. tAdEu PAssArInI fIlho, Gerente de regulação - dAI-1;
2. thAnÚs luIZ noGuEIrA ZEnus MEssIAs, secretário-Geral - dAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 940 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor ruY MEndEs nÉrI, matrícula 1093037-1, para o exercício da 
função comissionada de Administração - fcA-8, na Agência tocantinense 
de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, a partir 
de 12 de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
comandante-Geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

PORTARIA Nº 001/2016-CONCURSO, DE 20 DE jULHO DE 2016.

Declara o não recebimento de auxílio-financeiro.

o coronEl PrEsIdEntE dA coMIssÃo do concurso 
PÚBlIco PArA ProVIMEnto do cArGo dE soldAdo do corPo 
dE BoMBEIros MIlItAr do EstAdo do tocAntIns, com base no 
art. 1º, da Portaria nº 017/2016/sEGEr, de 19 de abril de 2016 e no art. 
20, §§11 e 12, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

Art. 1º os candidatos abaixo nominados não receberão o auxílio-
financeiro do Curso de Formação de Soldados, previsto no art. 11, §19 da 
lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, por terem apresentado requerimento 
ao corpo de Bombeiros Militar, optando pela remuneração do cargo 
ocupado no quadro de servidores do Estado do tocantins.

AdrIAno AGuIAr duArtE
ArlIndo BuEno GuIMArÃEs jÚnIor
dÉBorA nErEs cAVAlcAntE
dIoGo cIrQuEIrA dE lIMA
fErnAndo MArtIns nErIs
GIAn cArlos dA rochA sAntAnA
joEMArQuEs MArtIns lIMA
josÉ AlVEs GoMEs nEto
lucIAno AlVEs fEItosA 
roBson dE souZA AlVEs

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEGInAldo lEAndro dA sIlVA - cEl QoBM
Presidente da comissão de concurso

chefe do Estado-Maior

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 43, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, §1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

28 (vinte e oito) dias de férias, em razão da necessidade do serviço, da 
servidora cristiane dalastra, nº funcional 1113526-3, cPf nº 000.560.521-
03, contador, previstas para o período de 25/07/2016 a 21/08/2016, 
referentes ao período aquisitivo 2014/2015, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las no período de 06/03/2017 a 02/04/2017.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA Nº 579, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual 
e considerando o despacho nº 4976, de 14 de abril de 2016, da junta 
Médica Oficial do Estado que concede Licença para Tratamento de 
saúde no período de 26/01/2016 a 09/02/2016, impossibilitando assim a 
Prorrogação contratual resolve:

rEVoGAr,

o Ato declaratório de Prorrogação nº 164, de 07de julho de 2016, publicado 
no Diário Oficial nº 4.658, de 08 de julho de 2016 da servidora MARIA 
rAIMundA cArnEIro, nº funcional: 570580/7, cPf 461.390.101-44.

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 979 - DISP, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Escritório local -  
fc-rurAltIns-1 a servidora jAnAÍnA MArIA dA sIlVA cEntronE, 
matrícula 847322-2, lotada no Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins - rurAltIns, a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 980 - EX, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

ZIldA sAntos PArAnAÍBA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Apoio Administrativo - dAI-1, da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, a partir de 19 de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 981 - EX, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

thAnÚs luIZ noGuEIrA ZEnus MEssIAs de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Gerente de regulação - dAI-1, da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, a partir de 8 de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 983 - DISP, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-8 o servidor 
lEonArdo BArcEllos rEIs, matrícula 980400-2, lotado na Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, a partir de 12 de julho de 2016.
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PORTARIA Nº 584 - REM, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da Educação, juventude e 
Esportes,

AntonIo cÁssIo MotA dA sIlVA, número funcional 11218495/1, 
cPf 010.680.021-31, técnico Eletricista, oriundo da secretaria da 
Administração, a partir de 20 de julho de 2016.

PORTARIA/SECAD/GASEC Nº 585/2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no decreto Estadual nº 5.378, de 16 de 
fevereiro de 2016, que dispõe sobre a execução financeiro-orçamentária 
do Poder Executivo Estadual, e:

consIdErAndo a necessidade de contratação da empresa 
seguradora líder de consórcios de seguro, referente à inexigibilidade 
de licitação, visando contratar o seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, para atender as 
demandas da secretaria da Administração, bem como suas unidades 
Administrativas vinculadas.

consIdErAndo que a contratação enquadra-se na hipótese 
estabelecido no art. 25, I, da lei nº 8.666/93;

consIdErAndo a existência de recursos para custear as 
despesas com a aquisição dos serviços;

consIdErAndo que o torna-se inviável a competição por 
haver apenas um fornecedor a ser contratado, recua-se impossível a 
realização de licitação.

consIdErAndo, ainda, o teor do Parecer jurídico nº 
117/2016, exarado pela Assessoria jurídica desta Pasta,

rEsolVE:

Art. 1º InEXIGIr a realização de licitação, nos termos do art. 25, 
I, da lei nº 8.666/93, para a contratação do seguro obrigatório de danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - dPVAt, 
no valor de r$ 853,00 (oitocentos e cinquenta e três reais), em favor da 
empresa seguradora líder de consórcios de seguro, inscrita no cnPj 
nº 09.248.608/00001-04.

Art. 2º dEtErMInAr a publicação da presente Portaria no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE AdMInIstrAÇÃo do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 21 dias do mês de julho 
de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 177, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da lei nº 1.818/2007, resolve:

dEclArAr a vacância dos cargos abaixo relacionados:

- Assistente Administrativo, do Quadro-Geral do Poder Executivo, lotada 
na secretaria da segurança Pública, por haver a titular Margareth 
da Incarnação Monteiro, número funcional 11150203/2, cPf nº 
012.651.541-71, tomado posse em outro cargo público inacumulável, a 
partir de 30 de junho de 2016, com base no que consta do processo nº 
2016/23000/001211;

PORTARIA 580 - RET, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr

o Ato Declaratório nº 96, de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial 
nº 3.905, de 28 de junho de 2013, que extinguiu o termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário, na parte que especifica:

ondE sE lÊ: lEIA - sE:

jorGE luIZ dIAs MEndEs, nº funcional 899799-3, na 
função de MotorIstA dE cAMInhAo BAsculAntE, 
a partir de 01 de junho de 2013.

jorGE luIZ dIAs MEndEs, nº funcional 1187155/1, 
cPf 450.742.911-00, na função de MotorIstA dE 
cAMInhAo BAsculAntE, a partir de 01 de junho 
de 2013.

tAffArEl cArVAlho AlVEs, nº funcional 899264-9, na 
função de APontAdor, a partir de 01 de junho de 2013.

tAffArEl cArVAlho AlVEs, nº funcional 1163795/1, 
cPf 031.802.891-39, na função de APontAdor, a partir 
de 01 de junho de 2013.

PORTARIA Nº 581 - DSG, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 37 da lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, e o decreto nº 3.496, de 11 de setembro de 2008, resolve:

dEsIGnAr,

ZEnÓBIo cruZ dA sIlVA ArrudA jÚnIor, cPf 596.352.901-87, 
número funcional 714220/1, Analista técnico-jurídico/fcA-9, para 
responder pela Gerência de Apoio Administrativo, em substituição ao 
seu titular lucIMErI sEnA, cPf 932.196.107-06, número funcional 
1046241/5, no seu período de licença para tratamento de saúde de 
23/06/2016 a 21/08/2016.

PORTARIA Nº 582 - AF, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

MArIA dE fAtIMA AlVEs dourAdo PEIXoto, número funcional 
nº 647140/1, cPf 532.367.501-20, Assistente Administrativo/Assessor 
Especial X, no período de 08/08/2016 a 22/08/2016, referentes ao período 
aquisitivo de 25/03/2012 a 24/03/2013, suspensas pela Portaria nº 699-sf,  
de 24/06/2014, publicada no Diário Oficial nº 4.158, de 30/06/2014.

PORTARIA Nº 583 - REM, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a Agência tocantinense de regulação, 
controle e fiscalização de serviços Públicos,

oZIEl EVAnGElIstA BorGEs, número funcional 939393/2, cPf 
829.813.371-49, Auxiliar Administrativo, oriundo da secretaria do trabalho 
e Assistência social, a partir de 18 de julho de 2016.
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- Assistente de Serviços de Saúde, do Quadro de Profissionais da Saúde, 
por haver a titular núbia lopes de oliveira Guedes, número funcional 
11144785/1, cPf nº 007.847.131-11, tomado posse em outro cargo 
público inacumulável, no Ministério Público do Estado do tocantins, a 
partir de 02 de junho de 2016, com base no que consta do processo nº 
2016/30550/005489;

- Assistente de Serviços de Saúde, do Quadro de Profissionais da Saúde, 
por haver o titular nubivaldo Pereira dos santos, número funcional 
1218816/1, cPf nº 847.829.511-91, tomado posse em outro cargo 
público inacumulável, no Ministério Público do Estado do tocantins, a 
partir de 08 de junho de 2016, com base no que consta do processo nº 
2016/30550/005412.

ATO DECLARATÓRIO Nº 186, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtIntos, os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11212128/2 006.062.291-16 AdrIAnA cAEtAno dE 
ArAujo

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 01/04/2016

02 11218606/1 001.085.093-70 AntonIo nElZIr AlVEs 
rodrIGuEs

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 16/06/2016

03 929077/4 821.801.801-87 cArlIto dE MAtos AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 01/07/2016

04 752062/5 620.744.231-87 dIVA MArIA nunEs dE 
sousA

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 10/06/2016

05 11533099/1 909.678.281-04 dorAcY AlVEs dE 
cArVAlho

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 30/05/2016

06 96250/3 015.790.081-94 fABIAnA PErEIrA dE 
AndrAdE nolEto

MonItor dE ArtEs 
cEnIcAs 02/07/2016

07 925229/10 817.991.601-49 IVAnEY MAcIEl dA 
sIlVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 30/06/2016

08 1189581/4 498.568.121-00 joAs MIrAndA AlVEs AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 09/06/2016

09 1260634/2 010.680.121-02
josuEdnA souZA 
do nAscIMEnto 

EVAnGElIstA

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 26/04/2016

10 11518669/2 028.763.481-79 lEtIcIA sIlVA cArdoso ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 01/06/2016

11 11151323/2 006.268.931-27 lucIA dE souZA sIlVA AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 02/06/2016

12 11479744/1 025.666.461-71 MArcElo sIQuEIrA dE 
ArAujo

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 01/07/2016

13 1261053/5 027.328.781-89 PAtrIcIA BorGEs dA 
sIlVEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 20/06/2016

14 1256084/2 872.063.071-91 roZElI dE sEnA 
AnuncIAcAo

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 21/06/2016

15 95245/4 015.413.801-00 sAndrA rodrIGuEs 
AlVEs fErrEIrA

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 10/06/2016

16 350877/13 278.810.241-00 tErEsA QuIrIno dos 
sAntos

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 06/06/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 187, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtIntos, os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11165987/2 012.079.481-01 AnA AlIcE dIAs ArAujo

AuXIlIAr PArA 
sErVIÇos GErAIs 

dE rEsIdÊncIA 
rodoVIÁrIA

01/07/2016

02 35169/4 000.956.951-09 cArlos hEnrIQuE 
AlVEs dE AMorIM

AssIstEntE 
oPErAcIonAl BrAÇAl 01/07/2016

03 1039270/3 925.413.721-91 cElIAnA rIBEIro 
PErEIrA dE AssIs MÉdIco 27/06/2016

04 778737/4 642.307.591-34 cElMA holAndA 
GoMEs lIMA EnfErMEIro 01/02/2016

05 1123238/3 005.920.421-46 frAncIsco dAs 
chAGAs lIMA

AGEntE 
AdMInIstrAtIVo 29/06/2016

06 11527994/1 057.310.851-02
GABrIEl jonAs 

rIBEIro fErrEIrA 
BorGEs

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 08/07/2016

07 1098160/4 576.883.112-68 GIlVAn sousA dAs 
nEVEs MÉdIco 01/07/2016

08 11136464/2 025.834.571-36 hEVYllA sIQuEIrA dE 
AndrAdE EnfErMEIro 01/07/2016

09 11203277/2 691.154.605-25 jorGE cArdoso dIAs EdItor dE IMAGEM II 28/06/2016

10 953316/6 842.054.821-91 josIMAr PErEIrA dA 
sIlVA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 01/07/2016

11 11532009/1 017.097.271-28 KEnY rodrIGuEs dA 
sIlVA

AGEntE 
AdMInIstrAtIVo 01/07/2016

12 106279/4 020.029.621-38 QuElEn dE AlMEIdA 
lIMA

AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 22/07/2016

13 891128/4 795.431.201-10 rosAlInA frAncIscA 
dE MAcEdo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 30/06/2016

14 11536152/1 002.851.261-80 rosE olIVEIrA lIMA AuXIlIAr dE sErVIÇos 
GErAIs 02/05/2016

15 979378/4 864.904.191-49 rosIVAnIA ArrudA dE 
AZEVEdo

AnAlIstA tÉcnIco EM 
sErVIÇos dE sAÚdE 02/06/2016

16 11143363/2 042.835.281-29 tAIlton dos sAntos 
cABrAl soldAdor 14/06/2016

17 11148950/3 014.301.231-25 thAlInE dE olIVEIrA EnfErMEIro 01/07/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 188, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11146974/3 010.571.441-00 AlEXAndro dos 
sAntos MAQuEIro 05/05/2016

02 993247/5 878.883.191-49 AnGElInA dIAs dA sIlVA tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

03 35753/4 001.084.191-18 AnnAllEnA costA 
sIlVA EnfErMEIro 05/05/2016

04 11129433/2 030.801.461-82 BArBArA MIchEllY 
MorEIrA dE sousA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

05 11189495/2 046.214.591-39 Bruno cArdoso 
BEZErrA MAQuEIro 05/05/2016

06 480608/4 382.393.611-53 cArlA rEGInA PErEIrA 
dos sAntos

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

07 1079077/5 976.999.931-87 cArlA torrEs dA sIlVA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

08 1130188/3 009.649.021-76 dAnIEllA AlVEs nunEs 
dE ABrEu GoncAlVEs fArMAcÊutIco 05/05/2016

09 11126760/2 006.254.621-06 dYonE PErEIrA sIlVA tÉcnIco EM sErVIÇo 
dE sAÚdE 05/05/2016

10 1094181/5 996.174.631-72 EdIlson cAcIAno dA 
costA

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

11 650320/5 533.970.701-63 EdItE rodrIGuEs 
MIlhoMEM 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

12 1290703/2 884.241.111-68 EdnA GoMEs 
rodrIGuEs dE sousA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

13 11130423/2 903.978.511-20 Edson MElo dA sIlVA AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

14 1282077/2 026.882.431-28 EduArdo luIZ dA sIlVA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

15 1281968/2 026.059.521-77 ElIEnE soArEs dE lIMA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

16 856062/4 767.350.871-00 ElIEtE rIBEIro dA 
costA 

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

17 1285823/2 053.670.591-71 flAVIAnE cArrEIro 
rodrIGuEs sousA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

18 713202/4 592.092.911-15 frAncIsco cArlos 
AlVEs dE frEItAs MAQuEIro 05/05/2016

19 11243554/3 879.007.501-34 frEdErIco tEIXEIrA 
lEItE MÉdIco 05/05/2016

20 1276557/2 005.166.061-07 GIlBErto AlVEs dA 
sIlVA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

21 11130768/2 895.624.961-04 GIlBErto rodrIGuEs 
dE sousA

MotorIstA dE 
AMBulÂncIA 05/05/2016

22 893850/4 797.528.373-87 IrAcEMA dE sousA tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

23 1002244/4 885.637.151-00 IVIAnIA sIlVA dE 
olIVEIrA cAntuArEs

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

24 705990/4 588.996.181-00 joAnIcE dos sAntos 
PErEIrA 

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

25 11133058/2 287.043.553-34 joAo PErEIrA BAstos AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

26 11147300/3 812.854.851-49 joAo VIEIrA dE 
cArVAlho MAQuEIro 05/05/2016

27 834273/3 727.666.463-53 joAQuIM sAntAnA dA 
costA fIlho

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016
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28 558312/6 450.334.041-72 josE AntonIo 
soBrInho

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

29 221706/8 154.665.744-49 josE dAntAs fIlho MotorIstA dE 
AMBulAncIA 05/05/2016

30 486520/6 387.188.471-53 josE fElIX dE sousA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

31 759380/4 624.672.551-15 josE frAncIsco dA 
costA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

32 1203649/3 713.489.051-15 jucIlEnE sousA sIlVA tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

33 786655/6 644.737.671-91 julIMAr dE sousA 
BArros fIlho

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

34 11130075/2 027.771.281-54 KEllY KArolInE 
cABrAl rAMos EnfErMEIro 05/05/2016

35 48474/4 003.868.111-05 KElY fErrEIrA dE 
sousA 

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

36 1236288/3 947.174.432-68 KlAudIA MIchEllE dos 
sAntos

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

37 1281674/2 024.931.671-47 lIrInEtE VAndErlEY 
costA EnfErMEIro 05/05/2016

38 11128992/2 017.072.501-46 luAnA lIMA EnfErMEIro 05/05/2016

39 1283561/2 032.745.571-37 luZInAEl AlMIno dA 
sIlVA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

40 1071971/6 966.559.841-49 MArcus MEsQuItA 
sAntos fArMAcÊutIco 05/05/2016

41 1241699/3 974.724.841-72 MArGArIdA dE sousA 
MorEIrA BArros 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

42 11147520/3 005.043.181-10 MArIA clEIA cAstro 
dos sAntos MorAIs

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

43 1194801/4 598.443.701-59 MArIA dA concEIÇÃo 
PEIXoto sAntos AssIstEntE socIAl 05/05/2016

44 1016865/4 899.130.431-15 MArIA dA luZ AlVEs 
dos rEIs 

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

45 362065/6 286.017.181-91 MArIA dE jEsus 
ArAujo

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

46 675912/2 565.632.211-49 MArIldA AlVEs 
MorEIrA MÉdIco 05/05/2016

47 1280694/2 021.393.721-23 MIchAEl MErcEdEs 
dA sIlVA EnfErMEIro 05/05/2016

48 1048902/5 936.391.391-00 MIchEllE soArEs 
MIlhoMEM MEndonÇA fArMAcÊutIco 05/05/2016

49 836683/6 731.377.821-04 MIGuEl EMIlIo 
sArMIEnto GEnEr MÉdIco 05/05/2016

50 1131176/3 010.135.963-23 rEnAto MEnEZEs lIMA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

51 1282913/2 029.966.461-93 roBson PIMEntEl 
rIBEIro 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

52 1140264/3 015.011.931-39 rosIAnE PErEIrA 
VIAnA 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

53 1289748/2 822.242.771-72 rosIlEnE sAntos 
sIlVA 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

54 11129069/2 019.029.171-03 sAMuEl MArInho VAlE AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

55 1283430/2 031.794.091-00 sEBAstIAo MAGno 
sousA do nAscIMEnto 

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

56 442620/5 351.199.851-49 sonIA MArIA AlVEs dE 
cAstro rAMos

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

57 463740/7 369.725.171-68 suElI dorIs dA sIlVA tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

58 11144572/3 029.775.761-00 tAInAn sIlVA 
GoncAlVEs EnfErMEIro 05/05/2016

59 551421/5 440.340.831-15 tErEsInhA dE jEsus 
dE sousA BArros 

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

60 11130482/2 912.155.601-68 VAldIrEnE MArtA dE 
sousA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 05/05/2016

61 215792/6 145.752.136-91 WEllEs BEnto corrEA AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

62 925485/5 818.188.401-97 WEllInGton chArlEs 
dos sAntos olIVEIrA

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 05/05/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 189, DE 19 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtIntos, os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:

ordEM nº funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11505680/1 895.644.132-49 cAssIo MArQuEs 
MEnEZEs sIlVA MÉdIco 17/06/2016

02 11471107/1 051.321.551-46
GErffson 
rIchArdEs 

lEAl dE cAstro 
cArVAlho

MonItor dE ArtEs 01/02/2016

03 1010190/6 891.222.241-49 jArBAs rIBEIro 
dA sIlVA

tÉcnIco dE 
InsPEÇÃo - MAPA 31/05/2016

04 38134/6 001.642.101-99 johnAthAn sIlVA 
rodrIGuEs

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
13/06/2016

05 11533986/1 056.186.111-04
lArIssA dE 

olIVEIrA 
GoncAlVEs 
hAGEstEdt

AssIstEntE dE 
sErVIÇÕs dE 

sAÚdE
15/06/2016

06 11506423/1 031.631.901-54 lEIdIsVAnY AlVEs 
VIlA noVA

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 08/06/2016

07 1284975/2 043.690.301-61 luAnA QuEIroZ 
fonsEcA

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
13/06/2016

08 331524/3 263.156.288-77 lucAs VIEIrA dA 
sIlVA

oPErAdor dE 
EstAÇÃo dE 

trAtAMEnto dE 
ÁGuA jÚnIor

29/06/2016

09 897271/2 800.006.651-34 MArIA IZABEl IGIno 
BEZErrA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 15/02/2016

10 1236326/3 947.327.102-63 MArYEllEn lEItE 
dE ArAujo

rEPortEr dE 
rAdIo E tElEVIsÃo 16/06/2016

11 11522356/1 041.000.371-98 rodrIGo GoVEIA 
dos sAntos BIoMÉdIco 01/06/2016

12 11521333/1 871.388.401-87 roGErIo sIlVEIrA 
dA cruZ MÉdIco 15/05/2016

13 892376/5 796.438.921-15 roGErIo soArEs 
dE MElo MÉdIco 30/05/2016

14 11474831/1 047.941.621-46 rosAnGElA MArIA 
concEIcAo sIlVA MonItor dE ArtEs 01/02/2016

15 11537094/1 069.944.911-10 sAMuEl justo dE 
olIVEIrA MourA

oPErAdor dE 
BAlAnÇA dE 

fIscAlIZAÇÃo 
rodoVIÁrIA

01/06/2016

16 535117/3 427.607.391-04
sEBAstIÃo 

ArsEnIo BrIto 
BucAr

MÉdIco 01/07/2016

17 1292056/2 959.451.721-20 WAndErson 
BArBosA sErGIo

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
01/03/2016

18 11534028/1 056.683.511-81 WEslEY sErPA 
BArBosA sIlVA

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
29/05/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 190, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtIntos, os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11508949/1 030.726.401.73
AnA PAulA sousA 
dE olIVEIrA dos 

sAntos

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 30/06/2016

02 11189045/2 869.450.411-15 EdEIdE AlVEs 
lustosA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 16/06/2016

03 11177381/2 011.592.061-71 fErnAndA rosA 
luIZ MÉdIco 01/06/2016

04 11480971/1 000.050.972-82 GIulYA crIstInA 
costA PErEIrA MÉdIco 01/06/2016

05 11490144/2 038.909.381-59 jAIlson MEndEs 
rodrIGuEs

AssIstEntE 
oPErAcIonAl 

BrAÇAl
27/06/2016

06 11528885/1 913.915.121-20 jAKElInE PErEIrA 
dos sAntos EnfErMEIro 30/06/2016

07 444872/2 354.431.111-91 joAo cArlos 
PInhEIro dA sIlVA

oPErAdor dE 
EstAÇÃo dE 

trAtAMEnto dE 
ÁGuA jÚnIor

30/06/2016

08 65988/6 007.121.231-05 KArlA cAstro 
sIlVA EnfErMEIro 10/06/2016

09 1155083/2 024.833.281-30 lAIs dElGAdo 
fErnAndEs

AssIstEntE 
socIAl 01/06/2016

10 1272802/2 033.228.981-80
lEonArdo 

MAthEus BArnABE 
BAtIstA

AGEntE 
AdMInIstrAtIVo 11/07/2016

11 11205288/2 008.260.761-30
MArIA dE jEsus 

MArIAno dE 
sousA

tÉcnIco EM 
rAdIoloGIA 09/06/2016

12 47093/3 003.563.921-04
MArIAn 

MAscArEnhAs dE 
PAulA

MÉdIco 01/12/2015

13 11517751/1 331.729.378-01
rAfAElA crIstInA 

MAnA E sIlVA 
tuZIno 

MÉdIco 30/11/2015

14 11164735/2 047.772.111-77 rAYssA jorGE 
rodrIGuEs

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 02/05/2016

15 1001892/4 885.374.471-53 solAnGE crIstInA 
dE sousA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 12/06/2016

16 1166018/2 035.562.651-92 thYAGo frEIrE 
cAstro

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 06/07/2016

17 11533994/1 268.731.921-04 ZulEYdE sAntAnA 
WchoA costA

tÉcnIco EM 
EnfErMAGEM 03/06/2016
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ATO DECLARATÓRIO Nº 192, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1205730/2 733.752.331-91 GustAVo AlVEs dE 
ArAujo rEIs

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE sAÚdE 14/06/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 193, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtInto, por término, o termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional 
abaixo relacionado:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1111566/5 962.872.331-68 jAcYVAldo 
PErEIrA dE sousA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 28/04/2013

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 173, 
DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando os ofícios nº 926 e 5442/2016/
sEduc, que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da 
secretaria da Educação, juventude e Esportes, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 69430/7 BrEno BAtIstA dA sIlVA 008.033.501-20 02/07/2016

02 11507070/1 corAcI AlVEs rodrIGuEs VAndErlEI 300.716.661-68 17/06/2016

03 11511168/1 douGlAs MorEIrA lIMA 012.181.841-16 24/06/2016

04 11179171/2 hErculEs olIVEIrA dA sIlVA 971.564.001-00 31/07/2016

05 11511184/1 josE dE jEsus PErEIrA dos sAntos 002.157.761-78 24/06/2016

06 11511206/1 lucIAno costA dA sIlVA 017.799.981-04 28/06/2016

07 11505370/1 MArlEnE rIBEIro dInIZ 727.133.211-15 14/06/2016

08 11511303/1 MAurY dIAs dE MorAEs 258.629.281-20 14/07/2016

09 11511249/1 VAndErlIcE cAVAlcAntE dE sousA 979.536.951-20 14/07/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 174, 
DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 496/2016/Ats, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de saneamento, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11191708/2 fABIo rodrIGuEs AlMEIdA 028.092.971-42 28/04/2016

02 11508558/1 roBson soArEs rIBEIro 034.521.411-01 27/04/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 175, 
DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 3640/2016/sEsAu, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
saúde, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11509406/1 AnA PAtrIcIA MontEIro MAcEdo lEAl 030.054.761-70 13/07/2016

02 615990/2 clEIdE GoncAlVEs rochA 499.264.381-72 12/07/2016

03 11511222/1 dEnIlsA GoMEs do nAscIMEnto 907.354.041-00 15/07/2016

04 987818/2 dEusIlEnE nunEs PErEIrA 872.864.241-49 12/07/2016

05 1183095/2 djAcI chAVEs dA sIlVA 363.474.773-00 12/07/2016

06 11511001/1 EdIAnA dIAs noVAIs 003.794.471-18 12/07/2016

07 11510692/1 EMMAnuEllson olIVEIrA soArEs 029.431.453-94 12/07/2016

08 11510706/1 fABrIcIo MAchAdo QuEIroZ 025.195.411-05 13/07/2016

09 11509538/1 IrAcEMA BrAGA rIBEIro tAVArEs dA 
costA 961.261.911-53 14/07/2016

10 11510668/1 IsABElA soArEs EulAlIo 080.375.526-08 12/07/2016

11 403420/3 jAIro lAErtE PErEIrA AIrEs PIMEntA 323.323.001-04 14/07/2016

12 1206478/4 joEl jAVIEr BurGos torrEs 741.683.631-04 14/07/2016

13 980952/2 MArIZAnE nolEto sIlVA 866.416.031-72 12/07/2016

14 11513721/1 MArtA rEGAnE frAncElIno BrInGEl 009.735.031-14 15/07/2016

15 11167408/4 nuZIA GrAZIEllA AGuIAr rEBoucAs 
nunEs 978.033.671-00 15/07/2016

16 11512342/2 rAul frAnKlIn durAnd fArfAn 545.231.252-87 14/07/2016

17 129504/2 rEnAtA olIVIA dE souZA sIlVA MIrAndA 035.233.316-25 12/07/2016

18 11511230/1 sAMArA tAllYtA noGuEIrA costA 024.966.171-35 15/07/2016

19 11509562/1 sElMA BonfIM PErEIrA dE ArAujo 
olIVEIrA 009.997.141-04 12/07/2016

20 11510730/1 sIlVIo hEnrIQuE dE sousA MontElo 028.841.041-60 14/07/2016

21 11511060/1 thAYsA sIlVA fonsEcA 024.394.721-66 30/06/2016

22 11510439/1 WErIKA fErnAndEs dE lIMA 987.094.291-15 14/07/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 178, 
DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 3640/2016/sEsAu, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
saúde, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11509570/1 AdrIAnA VIlArInho dE nAZArE 009.430.311-84 02/07/2016

02 523115/3 AldA crIstInA PIrEs contI AlMEIdA 416.066.471-72 21/04/2016

03 523115/4 AldA crIstInA PIrEs contI AlMEIdA 416.066.471-72 21/04/2016

04 11514370/1 AldAIrEs PInto rABElo 013.031.411-08 07/07/2016

05 1268414/3 AlEXAndEr MAcEdo PIMEntA nEVEs sIlVA 036.239.136-00 22/04/2016

06 11514485/1 AnA lucIA GoMEs dE ArAujo 013.626.621-51 08/07/2016

07 11514191/1 ArEtuZA chrIstIAn loPEs rotondAro 940.679.881-68 06/07/2016

08 11510684/1 ArIAdInY XAVIEr GoncAlVEs 713.024.411-91 30/06/2016

09 1282654/2 cArlA thAIlEnnA jorGE PErEIrA 028.903.031-52 07/07/2016

10 11510609/1 cArlos AlBErto dA sIlVA sIlVEIrA 484.738.800-30 08/07/2016

11 1151044/1 clAudInEIA PArAGuAÇu GoMEs 024.391.931-00 08/07/2016

12 11490128/1 dAlVA rosA dA concEIÇÃo dos sAntos 006.747.901-46 05/04/2016

13 11510161/1 dorAcY rIBEIro dE souZA 505.089.111-68 07/07/2016

14 11509791/1 EduArdo cunhA dA sIlVA 041.225.781-59 08/07/2016

15 11512032/1 ElAInY GoMEs MontEIro 026.154.761-57 08/07/2016

16 1243632/5 EVErlAndIA sIlVA cruZ 983.346.701-68 08/07/2016

17 11500158/1 fABIo PErEIrA dE cArVAlho 977.475.211-20 28/04/2016

18 11509678/1 hElIo rodrIGuEs dE MorAIs 836.299.981-00 01/07/2016
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19 11510919/1 hEloAYnE clEMEntIno PuGAs 031.549.681-99 06/07/2016

20 11167068/2 hEloIZA GutIErrEZ YAMAMoto 068.189.736-80 08/07/2016

21 11507713/2 huGo dE cArlos MAcIEl rossonI 788.814.982-00 31/05/2016

22 11510650/1 IArA PErEIrA dE olIVEIrA 033.225.851-31 06/07/2016

23 11512334/1 IArllEnE AMorIM dourAdo 023.993.561-60 08/07/2016

24 11124989/2 IVo ErIK BEZErrA BrIto 001.792.873-70 30/06/2016

25 661068/3 IZABEl MAscArEnhAs tAVArEs 546.960.701-15 07/07/2016

26 11513195/1 jAnAIrA PErEIrA MAchAdo 051.082.811-61 07/07/2016

27 1087525/6 jAnEtE AlVEs soArEs 987.257.771-49 30/06/2016

28 11492406/1 jAssonIo MEndoncA lEItE 005.180.662-23 31/03/2016

29 11510170/1 joAnA dIAs dE olIVEIrA 010.165.221-69 07/07/2016

30 11503971/1 jorGE fErnAndo MorEIrA loPEs 020.927.561-84 29/05/2016

31 11484179/2 josE rIcArdo dE fArIA BorGEs 973.127.461-87 15/04/2016

32 1144030/2 josElIA rodrIGuEs cAItAno 017.078.651-08 30/06/2016

33 1096451/6 josIElMA lIMA dA sIlVA 998.953.661-91 30/06/2016

34 11510994/1 joZIAnE ZAPPAnI 010.887.401-03 30/06/2016

35 11514418/1 KEIlA MArIA cArVAlho dE MourA 007.387.801-46 07/07/2016

36 11512644/1 KIrIA VAZ dA sIlVA hAMErsKI 001.084.081-83 07/07/2016

37 11511028/1 lEAndro rodrIGuEs cunhA 008.408.291-75 30/06/2016

38 11503904/1 lorEnA cArlA BArBosA lIMA lucEnA 852.420.631-49 31/05/2016

39 11513152/1 lorEnA MourA lABrE 017.165.201-00 31/05/2016

40 11484152/1 lorrAInE dAhEr VAZ 996.383.711-53 31/03/2016

41 11502428/1 lucAs BArros tErrA cunhA 030.818.121-27 07/05/2016

42 11205300/2 lucAs ErBErt sAlEs dE souZA 034.070.361-08 07/07/2016

43 11507500/1 lucAs lEItE PIrEs nunEs 008.308.351-05 31/05/2016

44 987259/5 lucIlEnE PErEIrA dE MElo 872.430.161-20 08/07/2016

45 11509228/1 MArcElo tonY PErEIrA BEZErrA 715.105.081-04 06/07/2016

46 11502959/1 MArcos PAulo MArtIns sArAIVA 024.053.981-84 05/05/2016

47 11509759/1 MArIA AurEA PErEIrA lIMA 005.944.981-04 07/07/2016

48 1127390/3 MArIA dA concEIÇÃo MontEIro E sIlVA 
ArAujo 007.878.641-02 07/07/2016

49 11510960/1 MArIA dAs GrAÇAs ElIAs dE AQuIno 773.465.801-68 06/07/2016

50 11515961/1 MArIA ElIAnE fErrEIrA GoMEs rEIs 972.628.891-68 09/07/2016

51 11510480/1 MArIA josE PErEIrA GoMEs 760.186.011-68 07/07/2016

52 848776/2 MArIA nAlVA dE ArAujo rIBEIro cArlos 761.702.251-49 08/07/2016

53 11509031/1 MArIlIA ArMondEs MIlhoMEM 000.147.381-63 02/07/2016

54 11493330/1 MArIsEtE sousA MorAIs 969.315.743-53 05/04/2016

55 11511079/1 MArlY rIBEIro dA sIlVA GoMEs 794.817.101-06 08/07/2016

56 11511095/1 MAthEus fErrEIrA frAnco 034.494.781-50 06/07/2016

57 11512288/1 nElson soArEs AlVEs 025.705.451-04 07/07/2016

58 11509382/1 PAtrIcK AuGusto sousA ArAujo 046.659.901-31 07/07/2016

59 41686/2 rAfAEl GoMEs dA sIlVA 002.418.181-17 02/04/2016

60 748370/4 rosAnGElA PErEIrA nAscIMEnto 618.699.531-34 09/07/2016

61 11513381/1 rosIlEnE BEnVIndo GuIMArAEs PArrIAo 034.527.241-23 08/07/2016

62 11510510/1 rosInEIdE MorEIrA lEMos 904.980.381-49 07/07/2016

63 11511010/1 sAMArA crIstInA rodrIGuEs dE AlMEIdA 018.321.191-06 08/07/2016

64 11514442/1 sAndrA MArInho dE olIVEIrA 038.583.661-96 08/07/2016

65 11510323/1 sElMA dE olIVEIrA rochA 870.521.301-06 01/07/2016

66 11519380/1 sIMonE MIrAndA dE sousA 005.579.421-10 08/07/2016

67 11509821/1 stEMAlfA MAscArEnhAs dE olIVEIrA 
PArEntE 345.841.701-00 07/07/2016

68 11510129/1 tAtIAnE BAtIstA furtAdo 974.372.041-34 08/07/2016

69 11205334/2 ulE hAnnA GoMEs fEItosA tEIXEIrA 039.438.461-05 07/07/2016

70 11509465/1 VAnEssA cAMArGo rABusKE 037.129.191-74 06/07/2016

71 11512920/1 VEronIcA dA sIlVEIrA lEItE 028.427.929-39 31/07/2016

72 1260910/4 WAlKEr AlVEs costA 021.255.961-30 06/07/2016

73 1063308/4 WIlson AntonIo dE sousA 954.727.621-20 07/07/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 21 de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 179,
DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 380/2016/Ats, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de saneamento, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11156406/2 florIsVAl josE dE cArVAlho 839.425.641-49 01/07/2016

02 11510420/1 josE cArlos MEnEsEs dA sIlVA 947.191.791-34 09/07/2016

03 11156430/2 josE MArIA fErrEIrA dos sAntos 372.250.491-00 30/06/2016

04 11213922/2 jurAcI coElho dE sousA 023.946.731-09 20/07/2016

05 11201517/2 KlEBEr dA sIlVA lIMA 027.656.881-84 09/07/2016

06 11204320/2 lucAs fErrEIrA dE cAstro 046.657.701-07 07/07/2016

07 11215291/2 MArQuEslAn dA sIlVA fErnAndEs 005.825.971-61 23/07/2016

08 11516410/1 osEIAs BAtIstA tAVArEs 012.707.281-05 31/07/2016

09 11212888/2 PAulo rIcArdo costA PErEIrA 988.654.122-91 28/07/2016

10 280139/2 PEdro coElho dA sIlVA 215.050.801-00 01/07/2016

11 11512350/1 sEVErIno fErrEIrA dos sAntos fIlho 534.665.511-53 09/07/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 21 de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 180, 
DE 21 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 1750/2015/sEfAZ, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
fazenda, resolve:

dEclArAr ProrroGAdos, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11202750/2 AntonIo dos sAntos MArInho 330.581.051-34 26/06/2016

02 11202718/2 AntonIo PErEIrA lIMA 916.381.002-68 26/06/2016

03 11206020/2 Arthur QuEIroZ dos sAntos BArBosA 040.488.011-80 26/06/2016

04 11204524/2 dAVIlEIs fortunAto dE sousA 897.275.501-00 26/06/2016

05 11212861/2 ElMA BorGEs dE souZA 934.029.961-20 27/06/2016

06 11203552/2 ErEMItA MEndEs dA sIlVA 000.591.721-26 27/06/2016

07 11509120/1 jorGE lourEnÇo rIBEIro VIlAnoVA 043.531.601-09 28/06/2016

08 11204133/2 lAudIsMAr fErrEIrA PortElEs 051.102.261-13 26/06/2016

09 11202025/2 lAZAro fErrEIrA dE AssunÇÃo 757.470.062-15 26/06/2016

10 11202211/2 lucAs loPEs dE souZA 060.583.181-57 25/06/2016

11 758672/6 MAnoEl dA costA MAtos 623.948.001-00 26/06/2016

12 858964/4 rAIMundo nonAto VIEIrA dE sÁ 769.454.801-00 26/06/2016

13 11205040/2 roBErto fErrEIrA costA 037.573.081-82 26/06/2016

14 11202734/2 sInEZ BArros dA rochA 620.391.133-04 26/06/2016

15 11204338/2 WIldEMBErGh sIlVA MorEIrA 034.278.411-03 26/06/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 21 de julho de 2016.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DESPACHO Nº 4340/2016

com fulcro no art. 14, §1º, da lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, dEfIro o requerimento formulado pelo interessado a seguir 
relacionado, alusiva a Prorrogação de Prazo para Posse no cargo em 
comissão abaixo discriminado:

IntErEssAdo: IrEnY fErrEIrA loPEs
Ato dE noMEAÇÃo: 812-nM, de 27 de junho de 2016
dIÁrIo ofIcIAl nº: 4.657, de 07 de julho de 2016
cArGo: Gerente Administrativo da Vigilância em saúde - dAI-1
PErÍodo dA ProrroGAÇÃo: 07/08/2016 a 05/09/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 14 dias do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.168/2016

ProcEsso nº: 2016/37000/000153
IntErEssAdo(A): EdIlMAr PErEIrA dE sousA rochA
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcIonAl: 904068/1
cPf: 804.461.081-20
ÓrGÃo: secretaria da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos
lotAÇÃo: Gerência de Manutenção e serviços Gerais
MunIcÍPIo: Palmas
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Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Edilmar Pereira de sousa 
rocha, nos termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, lIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 04.07.2016 
a 03.07.2019.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 12 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.175/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/005374
IntErEssAdo(A): KlAYdIAnnE MArÇAl BAtIstA rodrIGuEs dA 
sIlVA
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em saneamento Ambiental
nÚMEro funcIonAl: 11139889/1
cPf: 013.712.641-71
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o Parecer 
“sPA” nº 747, de 15 de março de 2016, aprovado pelo despacho “scE/
GAB” nº 1.097, de 18 de março de 2016, ambos da Procuradoria Geral do 
Estado, exarados em outro processo de caso análogo, concEdo ao(à) 
servidor(a) Klaydianne Marçal Batista rodrigues da silva, nos termos do 
artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, lIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) anos, no período de 16.05.2016 a 15.05.2019.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 12 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.338/2016

IntErEssAdo(A): jAnEtE rodrIGuEs dE sEnA MourÃo VErAs
Assunto: Interrupção de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAl: 895225/2
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a Portaria ccI nº 725 - css, de 02 de junho 
de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.632, de 03 de junho de 2016, 
apostilada pelas Apostilas ccI nos 62, de 09 de junho de 2016 e 68, de 1º 
de julho de 2016, que cedeu a servidora em referência ao Estado do ceará, 
no período de 03.06.2016 a 31.12.2016, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica, e considerando o disposto no §1º, do art. 
103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo IntErroMPEr, 
a partir de 03 de junho de 2016, o restante da licença para tratar de 
Interesses Particulares, concedida à servidora janete rodrigues de sena 
Mourão Veras, por meio do despacho nº 1.381, de 10 de março de 2016, 
publicado no Diário Oficial nº 4.579, de 14 de março de 2016, determinando 
o seu restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 19 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.339/2016

IntErEssAdo(A): PAulo fErnAndo MourÃo VErAs
Assunto: Interrupção de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAl: 537047/1
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a Portaria ccI nº 725 - css, de 02 de junho 
de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.632, de 03 de junho de 2016, 
apostilada pelas Apostilas ccI nos 62, de 09 de junho de 2016 e 68, de 1º 
de julho de 2016, que cedeu o servidor em referência ao Estado do ceará, 
no período de 03.06.2016 a 31.12.2016, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica, e considerando o disposto no §1º, do art. 
103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo IntErroMPEr, 
a partir de 03 de junho de 2016, o restante da licença para tratar de 
Interesses Particulares, concedida ao servidor Paulo fernando Mourão 
Veras, por meio do despacho nº 1.382, de 10 de março de 2016, publicado 
no Diário Oficial nº 4.579, de 14 de março de 2016, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 19 
dia(s) do mês de julho de 2016.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, com base no art. 
43, §1º, da lei nº1.818, de 23 de agosto de 2007, notIfIcA os ex-
servidores abaixo relacionados a comparecerem à sede da secretaria da 
Administração, sitos à Praça dos Girassóis, s/nº, centro, Palmas - to, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste, 
quitarem seus débitos para com os cofres públicos, sob pena de imediata 
inscrição em dívida ativa.

noME cPf

crIstIAnE dos sAntos BArBosA BrIto 565.637.361-49

florIsVAl VArGAs cordEIro 389.391.421-87

Ilton dIAs olIVEIrA 883.784.891-91

lAErsEn AsAEl AlMEndro junIor 019.282.631-00

lEonIldE dE souZA AlVEs cAMPos 824.422.071-68

MAnoEl MEssIAs dIAs sAntAnA 947.119.091-68

PAtrIcIA PErEIrA doMInGos 012.708.481-94

tElho nEGrE dE sousA 004.685.881-40

Palmas, 21 de julho de 2016.
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SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 59/2016

ProcEsso: 2014/17010/000257
contrAto: 59/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: Exticêndio Equipamentos de segurança ltdA-ME
oBjEto: Este contrato tem por objeto a AQuIsIÇÃo dE sErVIÇos, 
para atender as necessidades do ÓrGÃo rEQuIsItAntE.
ModAlIdAdE: Pregão Eletrônico.
VAlor EstIMAdo: r$ 13.438,50 (treze mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
fIrMAdo EM: 20/07/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do art. 57 da lei 8.666/93 e suas alterações.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010.14.122.1113.2190.0000/18370.14
.422.1164.4104.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100666666 e 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e Adeilda da 
conceição Pereira, pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 60/2016

ProcEsso: 2014/17010/000257
contrAto: 60/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: tocantins comércio de Equipamentos de segurança 
ltdA-ME
oBjEto: Este contrato tem por objeto a AQuIsIÇÃo dE sErVIÇos, 
para atender as necessidades do ÓrGÃo rEQuIsItAntE.
ModAlIdAdE: Pregão Eletrônico.
VAlor EstIMAdo: r$ 10.167,00 (dez mil cento e sessenta e sete reais).
fIrMAdo EM: 20/07/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da lei 8.666/93 e suas alterações.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010.14.122.1113.2190.0000/18370.14
.422.1164.4104.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100666666 e 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e helno Alves 
Gomes, pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 61/2016

ProcEsso: 2015/17010/000551
contrAto: 61/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: dirceu longo & cia ltdA-EPP
oBjEto: Este contrato tem por objeto a AQuIsIÇÃo dE MAtErIAl 
PErMAnEntE, para atender as necessidades da secretaria de cidadania 
e justiça, com recursos do convênio nº 802080/2014 (Estruturação do 
núcleo de Atenção ao dependente Químico e às famílias).
ModAlIdAdE: Pregão Eletrônico.
VAlor EstIMAdo: r$ 1.141,69 (hum mil cento e quarenta e um reais 
e sessenta e nove centavos).
fIrMAdo EM: 20/07/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 18910.14.422.1153.3035.0000/18910.14
.422.1153.3035.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 4.4.90.52
fontE: 0225002689
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e dirceu longo, 
pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 62/2016

ProcEsso: 2015/17010/000329
contrAto: 62/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: comercial camargo Importação e Exportação ltdA-ME
oBjEto: Este contrato tem por objeto a AQuIsIÇÃo dE coMPonEntEs 
ElEtrÔnIcos para garantir a manutenção dos equipamentos de 
informática desta secretaria.
ModAlIdAdE: dispensa de licitação com base na lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações em seu art. 24, inciso II, em conformidade com 
a PortArIA sEcIju/to nº231/2016 de 30 de julho de 2016.
VAlor EstIMAdo: r$ 6.628,00 (seis mil, seiscentos e vinte e oito reais).
fIrMAdo EM: 20/07/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010.14.122.1113.2256.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE: 0100666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e Izabel cristina 
de lima camargo, pelo contratado.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

1º TERMO ADITIVO - EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2013.33000.000511
contrato nº: 056/2014
contratante: sEcrEtArIA do dEsEnVolVIMEnto dA AGrIculturA 
E PEcuArIA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: clIVAr rEProduÇÃo BoVInA ltdA-ME
cnPj: 11.574.961/0001-26
objeto: oBjEto/dA ProrroGAÇÃo do PrAZo - o presente tErMo 
AdItIVo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 
056/2014, por mais 24 (vinte e quatro) meses, assim findando a vigência 
em 29 de agosto de 2018, nos termos do §2º do art. 57 da lei nº 8.666/93. 
constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência do prazo 
contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses.
Vigência: 24 meses (29 de agosto de 2018)
data da Assinatura: 20 de julho de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária e danilo Pincinato- representante legal da 
contratada

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 208, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
republicada para correção

Altera a Portaria sEfAZ no 884, de 23 de junho de 
2010, que institui as tabelas de códigos de ajustes 
e de informações adicionais da apuração a serem 
informados na Escrituração fiscal digital - Efd.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, II, da constituição Estadual 
e tendo em vista a utilização de Escrituração fiscal digital - Efd, em 
substituição à escrituração e impressão de livros fiscais, conforme art. 
384-B, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto nº 2.912, de 
29 de dezembro de 2006, e ainda o §1º da cláusula nona do Ajuste 
sInIEf 02/2009,

rEsolVE:

Art. 1º os Anexos I e II à Portaria sEfAZ nº 884, de 23 de 
junho de 2010, passam a vigorar na conformidade dos Anexos I e II a 
esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Edson ronAldo nAscIMEnto
secretário de Estado da fazenda

AlEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente de Gestão tributária
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AnEXo I

5.1.1- tabela de códigos de Ajustes da Apuração do IcMs

código descrição data Início 
vigência

Data fim 
vigência

to001000 IcMs, outros dÉBItos, outros dÉBItos IcMs 01/01/2009

to001005 IcMs, outros dÉBItos, remessa fora do estabelecimento, 
conforme art.386, §1º do rIcMs, dec.2912/06. 01/01/2009

to001010
IcMs, outros dÉBItos, dIfErEncIAl dE AlÍQuotA, diferencial 
de alíquota compensado com crédito originário de cheque moradia, nos 
termos do rIcMs, dec. 2.912/06, artigo 35, incisos IV e V.

01/01/2009

to001020 IcMs, outros dÉBItos, dEstAQuE A MEnor 01/01/2009

to001030
IcMs, outros dÉBItos, trAnsfErÊncIA dE crÉdItos, débito 
por transferência de saldo credor do IcMs, conforme arts. 20 a 27 do 
rIcMs, dec. 2.912/06.

01/01/2009

to001031 IcMs, outros dÉBItos, trAnsfErÊncIA dE crÉdIto 
chEQuE MorAdIA 01/01/2009

to101000 IcMs - st, outros dÉBItos, outros dÉBItos st 01/01/2009

to012000 IcMs, Estorno dE crÉdIto, Estorno crÉdIto IcMs 01/01/2009

to012010 IcMs, Estorno dE crÉdIto, Estorno dE crÉdIto Por 
rEstItuIÇÃo dE BEM ArrEndAdo 01/01/2009

to012100 IcMs, Estorno dE crÉdIto, Por EntrAdAs coM rEduÇÃo 
BAsE dE cAlculo nA sAÍdA 01/01/2009

to012200 IcMs, Estorno dE crÉdIto, EntrAdAs c/ sAIdA PostErIor 
IsEntA 01/01/2009

to012220 IcMs, Estorno dE crÉdIto, oPErAÇÕEs AntErIorEs cujAs 
sAÍdAs sErÃo BEnEfIcIAdAs c/ crÉdIto PrEsuMIdo 01/01/2009

to112000 IcMs - st, Estorno dE crÉdIto, Estorno dE crÉdIto st 01/01/2009

to023000 IcMs, outros crÉdItos, outros crÉdItos IcMs 01/01/2009

to023005

IcMs, outros crÉdItos, crédito ref. imposto recolhido em outro 
Estado, relativamente a mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento nas operações realizadas fora do território do 
tocantins, conforme art. 386, §§8º e 9º do rIcMs, dEc. 2.912/06.

01/01/2009

to023010

IcMs, outros crÉdItos IcMs, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
50% do valor do IcMs devido nas operações interestaduais de saídas 
de abelha rainha, mel, geléia real, cera e própolis, industrializados ou 
não, realizadas por produtores inscritos no Estado. lei 1.086/99, art. 2º

01/01/2009

to023020

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 100% 
do ICMS nas saídas de óleo do babaçu, no estado bruto, clarificado 
e refinado para fins ind., realizadas por estab. Industrial. art. 9, XVIII 
do dec. 2.912/06.

01/01/2009

to023030

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 100% 
do IcMs nas oper. Interest. de estab. industrial, com resultantes 
da industrialização, (...) de papel usado, aparas de papel, papelão, 
sucatas de metais ferrosos ou não, resíduos de plásticos, vidros. 
lei 1095/99, art. 2º

01/01/2009 31/12/2015

to023040
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 75% 
sobre o valor apurado do IcMs, nas operações referentes a comércio 
atacadista, lei 1.201/01, art. 1º, inc. I, red. lei 2.697/12.

01/01/2013 21/12/2012

to023041

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, nas 
operações referentes a comércio atacadista, de forma que a carga 
tributária efetiva do IcMs resulte da aplicação dos percentuais de: 
2% nas operações internas e 1% nas operações interestaduais. lei 
1.201/01, art. 1º, inc. I, redação dada pela lei 2.938/2014.

22/12/2012

to023050

Crédito fiscal presumido, operação interestadual, comércio atacadista, 
carga tributária 1% do valor da operação, sem prejuízo das reduções 
art. 8º, XIX (70,59%) e XX (41,18%) do rIcMs, não se aplica a produto 
industrializado pelo próprio estabelecimento.

01/01/2009 31/12/2012

o023051

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
aquisição de mercadoria sujeita a substituição tributária, 6% da base 
de calculo, originadas das regiões sul e sudeste, exceto Espírito santo. 
lei 1.201/01,Art. 1º inc. III, alínea “a”.

01/09/2010

to023052

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
aquisição de mercadoria sujeita a substituição tributária, 1% da base 
de calculo, originadas das regiões norte, nordeste, centro-oeste e 
Espírito santo. lei 1.201/01, art. 1º inc. III, alínea “b”.

01/09/2010

to023053

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl,o contribuinte 
beneficiário da Lei 2.697/2012 apropria-se dos créditos do ICMS das 
operações anteriores relativos ao estoque de mercadorias tributadas 
existentes em 31.12.2012, em seis parcelas iguais e consecutivas.”(nr) 
art. 3o-B da lei 2.697/2012.

01/01/2013

to023055

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 70% 
sobre o valor do IcMs apurado na operação própria com medicamentos 
e demais produtos farmacêuticos e hospitalares, exceto os submetidos 
ao regime de substituição tributária. lei 1.790/07, art. 1º, inc. I. redação 
dada p/ lei 2.715/2013.

01/09/2010

to023056

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 11% 
nas operações interestaduais, facultado ao contribuinte com atividade 
econômica no comércio atacadista de medicamentos. lei nº 1.790/2007 
- art. 1º, inc. I, alínea “b”.

01/09/2010 31/12/2012

to023060

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 7% 
do valor da oper., para estab. regular, quando adquirir de estab. 
abatedor, (...), carnes natural, resfriadas ou congeladas, e subprodutos 
comestíveis result. do abate de gado bovino, bufalino e suíno. lei 
1.173/00, art. 2º, inc. I.

01/01/2009

to023070

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 5% do 
valor da operação interestadual de saída de gado vivo (bovino, bufalino 
e suíno), praticada por estabelecimento produtor cadastrado no estado, 
5% do valor da operação. lei 1.173/00, art. 2º, inc. II.

01/01/2009

to023080

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 12% 
do valor da operação interestadual de saída de carne de gado (bovino, 
bufalino e suíno) em estado natural, resfriadas ou congeladas, realizada 
por estabelecimento abatedor. lei 1.173/00, art. 2º, inc. IV.

01/01/2009

to023090

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 75% 
do imposto devido pelas saídas de couro curtido (wet blue), sebo, osso, 
miúdos, chifre, casco de animais e outros subprodutos ou resíduos não 
comestíveis. lei 1.173/00, art. 2º, inc. V.

01/01/2009

to023100

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 9% do 
valor da operação interestadual de saída de carne desossada resultante 
do abate de gado (bovino, bufalino, suíno), embalada a vácuo e com 
registro sIf. lei 1.173/00, art. 2º, inc. VI.

01/01/2009

to023105

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
8,25% do valor da operação, até 30 de junho de 2013, nas saídas 
interestaduais de gado bovino destinado ao abate, praticadas por 
produtor rural. lei 1.173/00, art. 2º, inc. VIII. redação dada p/ lei 
2.711/2013.(data d.o.)

16/05/2013 30/06/2013

to023110
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 2% da 
base de cálculo da operação interestadual, com arroz em casca, por 
produtores rurais cadastrados no Estado. lei 1.303/02, art. 3º, inc. I.

01/01/2009

to023120

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 5% 
da base de cálculo da operação interestadual, com pescado de água 
doce, por produtores rurais cadastrados no estado. lei 1.303/02, art. 
3º, inc. II, alínea “a”.revogada lei 2.487/2011.

01/01/2009 25/08/2011

to023130

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
2% da Bc nas saídas interestaduais de produtos resultantes do 
beneficiamento do arroz em casca realizadas por estabelecimentos 
industriais. lei 1.303/02, art. 3º, inc. II, alínea “b”.

01/11/2010

to023140
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 5% 
da Bc nas saídas interestaduais de derivados do leite, realizadas por 
indústrias de laticínios. lei 1.303/02, art. 3º, inc. II, alínea “c”.

01/11/2010

to023150

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
100% do IcMs devido, até 31/12/15, nas saídas interest. de algodão, 
amendoim, feijão, gergelim, girassol, hortifrutigranjeiros, mamona, 
mandioca, milho, sorgo, tomate e frutas frescas produzidas no to. 
lei 1.303/02, art. 3º, inc. III, alínea “a”.

01/11/2010

to023160

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 
100% do IcMs devido, até 31/12/15, nas saídas interest. de algodão, 
amendoim, feijão, gergelim, girassol, hortifrutigranjeiros, mamona, 
mandioca, milho, sorgo, tomate e frutas frescas produzidas no to. 
lei 1.303/02, art. 3º, inc. III, alínea “b”.

01/11/2010

to023170
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 75% 
sobre o valor do ICMS apurado em escrituração fiscal própria. Lei 
1.385/03, art. 4º, inc. II, alínea “a”, red. lei 2.675/12

01/11/2010

to023180

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 100% 
sobre o valor do IcMs, nas prestações de serviço de transportes 
interestaduais com produtos industrializados. lei 1.385/03, art. 4º, inc. 
II, alínea “b”, red. lei 2.675/12

01/11/2010

to023185

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 0,5% 
das saídas internas e interestaduais de produtos industrializados, 
para os estabelecimentos industriais, com Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE 1011-2/01, frigorífico-abate de bovinos 
que gerem de 601 a 680 empregos. lei 1.385/03, art. 4º, inc. II, alínea 
“e”, item 1.(revogada lei 2.675/12)

01/01/2009 19/12/2012

to023186

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 0,5% 
das saídas internas e interestaduais de produtos industrializados, 
para os estabelecimentos industriais, com Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE 1011-2/01, frigorífico-abate de bovinos 
que gerem de 681 a 770 empregos. lei 1.385/03, art. 4º, inc. II, alínea 
“e”, item 2.(revogada lei 2.675/12)

01/01/2009 19/12/2012

to023187

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 1,90% 
das saídas internas e interestaduais de produtos industrializados, 
para os estabelecimentos industriais, com Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE 1011-2/01, frigorífico-abate de 
bovinos que gerem acima de 770 empregos. lei 1.385/03, art. 4º, inc. 
II, alínea “e”, item 3.

01/01/2009

to023190

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, ref. 
atividade comercial, exclusivamente, via Internet, de forma que a carga 
tributária efetiva resulte no percentual de 1% sobre vendas de bens ou 
mercadorias a consumidores de outras uf. lei 1.641/05, art. 1º, inc. I.

01/11/2010

to023200

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 16,5% 
da Bc, nas saídas internas de produtos resultantes do abate de aves e 
gado suíno, caprino e ovino, realizadas por complexos agroindustriais. 
lei 1.695/06, art. 3º, inc. I.

01/11/2010

to023210

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 11,5% 
do valor da operação, nas saídas interestaduais de ovos, inclusive os 
férteis, pintos de um dia, produtos resultantes do abate de aves e gado 
suíno, caprino e ovino e ração. lei 1.695/06, art. 3º, inc. II.

01/11/2010

to023220
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 11% do 
valor da operação, nas saídas interestaduais de aves vivas, realizadas 
por complexos agroindustriais. lei 1.695/06, art. 3º, inc. III.

01/11/2010

to023230
IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, valor 
do imposto pago pelo estabelecimento arrendatário nas operações de 
arrendamento mercantil.

01/11/2010

to023240

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 50% 
do valor do IcMs na saída de obra de arte, desde que adquiridas 
diretamente do autor com a isenção prevista no inc. II do art. 9º do 
rIcMs, dec. 2.912/06. 

01/11/2010

to023250

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 20% 
do IcMs devido na prestação de serviço de transporte aquaviário, 
intermunicipal e interestadual rodoviário de passageiros, inclusive 
alternativo, conforme condições do art. 9; III “a” e ”b”, do dec. 2.912/06.

01/11/2010

to023260

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, 94,11% 
do IcMs devido ao estabelecimento que promover operação interna 
tributada antecedente à exportação com metais, pedras preciosas e 
semipreciosas, conforme condições no art. 9; inc. IV, do dec. 2.912/06.

01/11/2010
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to023270

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo, no 
percentual da alíquota interestadual do IcMs, ao estabelecimento 
que receber de outra uf os produtos constantes nas alíneas do inciso 
XX do art. 2º do rIcMs, dec. 2.912/06, condicionada a saída interna 
tributado no to, conforme art. 9; XIX - dec. 2.912/06.

01/11/2010

to023280

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl outorGAdo, 1% 
do valor do IcMs na prestação de serviço de telecomunicação, em 
substituição ao estorno de débito decorrente de situações em que não 
tenha ocorrido o fato gerador do IcMs.

01/11/2010

to023285

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto fIscAl PrEsuMIdo de 75%, 
nas prestações interna e interestadual, para empresa operadora de 
logística e de transp. aéreo de carga, sobre o saldo devedor do IcMs 
apurado em escrituração fiscal própria. Lei 2.679/12, art. 4º, inc. I.

26/12/2012

to023290 IcMs, outros crÉdItos, dEstAQuE A MAIor 01/01/2009

to023300 IcMs, outros crÉdItos, dEstAQuE A MEnor 01/01/2009

to023310 IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos AtIVo PErMAnEntE 01/01/2009

to023320
IcMs, outros crÉdItos, trAnsfErÊncIA dE crÉdIto, crédito 
de IcMs recebido por transferência, conforme arts. 20 a 27, inc. II do 
rIcMs, dec. 2.912/06.

01/11/2010

to023330
IcMs, outros crÉdItos, trAnsfErÊncIA dE crÉdIto, crédito 
recebido por transferência do saldo credor do imposto remanescente 
do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 5º

01/11/2010

to023340

IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos rEfErEntE A EntrAdA 
c/ st, aquisição de mercadoria em operação interestadual sujeita a 
substituição tributária, cuja saída interna não está sujeita a substituição 
tributária.

01/11/2010

to023345
IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos rEfErEntEs A EntrAdA 
c/ st, aquisição de mercadoria com substituição tributária com saída 
através de operação interestadual.

01/11/2010

to023350 IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos chEQuE-MorAdIA 01/01/2009

to023360 IcMs, outros crÉdItos, crEdItos AutorIZAdos PElA 
sEfAZ 01/01/2009

to023370

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com pedra, cascalho, brita e areia, destinados 
às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, 
art. 2º, inc. I alínea “a”.

01/09/2010

to023371

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com tijolos cerâmicos e blocos de concreto, 
destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 
1.532/04, art. 2º, inc. I alínea “b”.

01/09/2010

to023372

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com telhas, madeiras, cal e cimento, destinados 
às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 
2º, inc. I alínea “c”.

01/09/2010

to023373

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com ferragens, perfis metálicos e chapas dobradas, 
destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 
1.532/04, art. 2º, inc. II alínea “a”.

01/09/2010

to023374

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com portas de madeira, portas metálicas e 
acessórios, destinados às obras constantes do Programa cheque-
Moradia. lei 1.532/04, art. 2º, inc. II alínea “b”.

01/09/2010

to023375

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com esquadrias metálicas e vidros, destinados 
às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, 
art. 2º, inc. II alínea “c”.

01/09/2010

to023376

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs 
nas operações internas com pré-moldados e artefatos de cimento, 
destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 
1.532/04, art. 2º, inc. II alínea “d”.

01/09/2010

to023377

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com hidráulicos, sanitários e elétricos, destinados 
às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 
2º, inc. III alínea “a”.

01/09/2010

to023378

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com louças, pias, tanques e metais hidrossanitários, 
destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 
1.532/04, art. 2º, inc. III alínea “b”.

01/09/2010

to023379

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com argamassa, azulejo e cerâmica, destinados 
às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 
2º, inc. IV alínea “a”.

01/09/2010

to023380

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com gesso, impermeabilizante, massa para pintura 
e tinta, destinadas às obras constantes do Programa cheque-Moradia. 
lei 1.532/04, art. 2º, inc. IV alínea “b”.

01/09/2010

to023381

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com enxada, pá, cavadeira e colher de pedreiro, 
destinadas às obras constantes do Programa cheque-Moradia. lei 
1.532/04, art. 2º, inc. V alínea “a”.

01/09/2010

to023382

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs 
nas operações internas com prumo e serrote, destinados às obras 
constantes do Programa cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 2º, inc. 
V alínea “b”.

01/09/2010

to023383

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com materiais hidráulicos para rede de água 
potável, destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. 
lei 1.532/04, art. 2º, inc. VI alínea “a”.

01/09/2010

to023384

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com materiais elétricos e equipamentos para rede 
de energia elétrica, destinados às obras constantes do Programa 
cheque-Moradia. lei 1.532/04, art. 2º, inc. VI alínea “b”.

01/09/2010

to023385

IcMs, outros crÉdItos, crEdIto outorGAdo, IcMs nas 
operações internas com materiais para construção de reservatórios de 
água, destinados às obras constantes do Programa cheque-Moradia. 
lei 1.532/04, art. 2º, inc. VI alínea “c”.

01/09/2010

to023390

IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos dE IcMs, relativo às 
entradas provenientes de contribuintes optantes pelo simples 
nacional, nos termos do art. 23 da lc 123/06 e art. 2º da resolução 
cGsn nº 53/08.

01/09/2010

to023400

IcMs, outros crÉdItos, crÉdItos do IcMs, referentes ao 
optante pelo simples nacional que por qualquer razão deixar a opção 
ao referido regime, correspondente à aquisição da mercadoria existente 
em seu estoque na mudança do regime, observadas as regras do art. 
507-E do rIcMs, dec. 2.912/06, red. dec. 4.065/10.

01/09/2010

to023410

IcMs, outros crÉdItos, crÉdIto PrEsuMIdo, 100% sobre 
o valor do IcMs nas prestações interestaduais de serviços de 
transporte com produtos industrializados pela indústria automotiva 
e de fertilizantes instalada no Estado. lei 1.349/02, art. 1º, inc. III.

01/01/2009

to123000 IcMs - st, outros crÉdItos, outros crÉdItos st 01/01/2009

to034000 IcMs, Estorno dE dÉBIto, Estorno dE dÉBIto IcMs 01/01/2009

to034010 IcMs, Estorno dE dÉBIto, dEVoluÇÃo dE MErcAdorIA 01/01/2009

to134000 IcMs-st, Estorno dE dÉBIto, Estorno dE dÉBIto st 01/01/2009

to045000 IcMs, dEduÇÕEs, dEduÇÕEs IcMs 01/01/2009

to045010
IcMs, dEduÇÕEs, PArcElA dEduÇÃo ProsPErAr, 75% do valor 
do IcMs devido no período da concessão a projetos de implantação e 
revitalização. lei nº 1.355/02, art. 9º, inc. I, alínea “a”.

01/11/2010

to045020
IcMs, dEduÇÕEs, PArcElA dEduÇÃo ProsPErAr, 75% do valor 
do IcMs resultante do incremento econômico oriundo da execução de 
projeto de expansão. lei nº 1.355/02, art. 9º, inc. I, alínea “b”.

01/09/2010

to045030
IcMs, dEduÇÕEs, fInAncIAMEnto, 85% sobre o valor do 
IcMs devido pela indústria automotiva instalada no Estado. lei 
1.349/02, art. 1º

01/09/2010

to145000 IcMs-st, dEduÇÕEs, dEduÇÕEs IcMs st 01/01/2009

to055000 IcMs, dÉBItos EsPEcIAs 01/09/2010

to055010

IcMs, dÉBIto EsPEcIAl, dIf. dE AlÍQuotA, aquisição de material 
de consumo proveniente de outra unidade da federação, recolhido em 
documento de arrecadação distinto conforme determinação do art. 35, 
caput e incisos III e IV, do dec. 2.912/06.

01/09/2010

to055020

IcMs, dÉBIto EsPEcIAl, dIf. dE AlÍQuotA, aquisição de ativo 
imobilizado proveniente de outra unidade da federação, recolhido em 
documento de arrecadação distinto conforme determinação do art. 35, 
caput e incisos III e IV, do dec. 2.912/06.

01/09/2010

to055030

IcMs, dÉBIto EsPEcIAl, PArcElA IncEntIVAdA ProsPErAr, 
recolhimento de parcela incentivada com até 95% de redução 
do valor, para liquidação antecipada, a título de subvenção para 
investimentos, na conformidade do regulamento. lei nº 1.355/02, art. 
9º, inc. III alínea “b”.

01/09/2010

to055040
IcMs, sIMPlEs nAcIonAl, Parcela proporcional do IcMs dos 
contribuintes optantes do simples nacional. lei complementar 
123/2006 

20/03/2014

to055050
IcMs, sIMPlEs nAcIonAl, complementação de alíquota dos 
contribuintes optantes do simples nacional. lei 1.303/02, art. 1º-A, 
inc. I e II, red.lei 2.694/12

21/12/2012

to155000 IcMs suBstItuIÇÃo trIButÁrIA, dÉBIto EsPEcIAl IcMs 
suBstItuIÇÃo trIButÁrIA 01/09/2010

to209999 outros dÉBItos PArA AjustE dE APurAÇÃo IcMs dIfAl/
fcP para to 01/01/2016

to219999 Estorno dE crÉdItos PArA AjustE dE APurAÇÃo IcMs 
dIfAl/fcP para to 01/01/2016

to229999 outros crÉdItos PArA AjustE dE APurAÇÃo IcMs dIfAl/
fcP para to 01/01/2016

to239999 Estorno dE dÉBItos PArA AjustE dE APurAÇÃo IcMs 
dIfAl/fcP para to 01/01/2016

to249999 dEduÇÕEs do IMPosto APurAdo nA APurAÇÃo IcMs dIfAl/
fcP para to 01/01/2016

to259999 dÉBIto EsPEcIAl dE IcMs dIfAl/fcP para to 01/01/2016

AnEXo II

5.2 - tabela de Informações Adicionais da Apuração - Valores 
declaratórios

código descrição data início 
vigência

Data fim 
vigência

to450001 MÉdIA do IcMs rEcolhIdo AntErIorMEntE A EXPAnsÃo, no 
cAso dE BEnEfIcIÁrIo do ProsPErAr 01/01/2009

to450002 PArcElA sujEItA Ao IncEntIVo do ProsPErAr 01/01/2009

to450003 PArcElA IncEntIVAdA PElo ProsPErAr 01/01/2009

to450004
suBVEnÇÃo ProsPErAr, até 95% de redução do valor, para 
liquidação antecipada, a título de subvenção para investimentos, na 
conformidade do regulamento. lei nº 1.355/02, art. 9º, inc. III alínea “b”.

01/01/2009

to450005

rEduÇÃo de 50% do valor do IcMs incidente sobre o consumo de 
energia elétrica e serviços de comunicação, em favor de empresa 
credenciada pelo órgão estadual de turismo. lei nº 1.355/02, art. 9º, 
inc. III, alínea “a”.

01/09/2010

to450010
contrIBuIÇÃo PArA custEIo do fundo EstAduAl dE 
dEsEnVolVIMEnto EconÔMIco, equivalente a 0,3% aplicado 
sobre o valor do faturamento mensal. lei 1.790/07, art. 6º

01/09/2010

to450015
suBVEnÇÃo IndÚstrIA AutoMotIVA E dE fErtIlIZAntEs, 95% 
de redução do valor, para liquidação antecipada, a título de subvenção 
para investimentos. lei nº 1.349/02, art. 1º, inc. V.

01/09/2010
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to450020
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo, de forma que a carga tributária 
seja o equivalente a 5% para empresas da área de relacionamento 
no setor de telecomunicações, em substituição ao regime normal de 
apuração do IcMs. lei nº 1.400/2003 - art. 1º

01/09/2010

to450030

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo, operações em que os 
contribuintes com atividade econômica no comércio atacadista de 
medicamento importem do exterior, mercadorias para revenda, de 
forma que a carga tributária efetiva do IcMs resulte da aplicação do 
percentual de 2%. lei 1.790/07, art. 1º, inc. II. redação lei 2.671/12.

01/09/2010 31/12/2012

to450030

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo, operações em que os 
contribuintes com atividade econômica no comércio atacadista de 
medicamento importem do exterior, mercadorias para revenda, de 
forma que a carga tributária efetiva do IcMs resulte da aplicação do 
percentual de 1%. lei 1.790/07, art. 1º, inc. II. redação lei 2.671/12.

01/01/2013

to450040  BAsE dE cÁlculo dE suBstItuIÇÃo trIButÁrIA, 80% para os 
medicamentos genéricos e similares, art. 2º, inciso I, da lei 1.790/07. 01/09/2010 30/08/2015

to450040
 BAsE dE cÁlculo dE suBstItuIÇÃo trIButÁrIA, 100% para os 
medicamentos genéricos e similares, art. 2º, inciso II, da lei 1.790/07, 
alterada pela lei 3.005/15

01/09/2015

to450045

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo, para empresa operadora de 
logística e de transp. aéreo de carga,
de forma que resulte em carga tributária efetiva de 3% nas saídas 
internas de combustível de aviação, destinado aos vôos de que 
trata o inciso II, do art. 5º desta lei, desde que a abastecedora, 
conceda o desconto equivalente ao imposto dispensado e indique 
o valor do desconto no documento fiscal. art. 4º, inc. II, alínea “a” e 
“b”, lei 2.679/12.

26/12/2012

to450050
 BAsE dE cÁlculo suBstItuIÇÃo trIButÁrIA valor adicionado 
correspondente ao percentual de 42,85% p/ medicamentos, exceto 
genéricos e similares. art. 2º, inciso II, da lei 1.790/07.

01/09/2010 31/12/2012

to450060 rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. 
art. 2º, inciso II, da lei 1.790/07, revogada p/ lei 2.671/12. 01/01/2009 01/01/2013

to450070
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo nas operações de importação de 
mercadorias do exterior, de forma que a carga tributária do IcMs resulte 
da aplicação do percentual de 1% para revenda e 2% por conta e ordem 
de terceiros. lei 1.201/00, art. 1º, inc. II. red. dada p/ lei 2.712/2013.

01/01/2013

to450073
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 7% nas operações da indústria 
ou do comércio, nas saídas de embarcações. Inc. II do §2º do art. 1º da 
lei 1303/2002(redação dada pela lei 2.891 de 19.08.14).

19/08/2014

to450074

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 7% nas operações internas com 
produtos classificados nas posições 2204, 2205, 2208 e na subposição 
2206.00.10, 8506.10.10, 9613.10.00, 8212.10.20, 3506.10.10 da 
nomenclatura comum do Mercosul, sistema harmonização - ncM/
sh, Inc. V do §1º do art. 1º da lei 1303/2002(redação dada pela lei 
2.934 de 23.12.14).

23/12/2014

to450075
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 12%, para contribuintes da 
indústria e do comércio, até 31 de dezembro de 2015; Inc. IX do 
§1º do art. 1º da lei 1303/2002(redação dada pela lei 2.818/2013.

30/12/2013 31/12/2015

to450076

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 8%, até 31 de dezembro de 
2014, nas operações com:
a) caminhão, promovidas por concessionários ou revendedores 
autorizados, mantido o crédito do IcMs da operação anterior; 
b) reboque e semirreboque, classificados no código 8716 da 
nomenclatura comum do Mercosul - ncM/sh; lei 1303/2002, 
art.1º, §1º, Inc. X. 

01/01/2014 31/12/2014

to450076

rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 8%, até 31 de dezembro de 
2018, nas operações com:
a) caminhão, promovidas por concessionários ou revendedores 
autorizados, mantido o crédito do IcMs da operação anterior; 
b) reboque e semirreboque, classificados no código 8716 da 
nomenclatura comum do Mercosul - ncM/sh; lei 1303/2002 c/ 
redação dada pela lei 2.934/2014 art.1º, §1º, Inc. X. 

01/01/2015

to450077
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 1,5%, até 31 de dezembro de 
2014, nas operações com máquinas e equipamentos rodoviários, 
previsto no regulamento do IcMs. lei 1303/2002 c/ redação dada 
pela lei 2834/2014 art.1º, §1º, Inc. XI.

01/01/2014 31/12/2014

to450077
rEduÇÃo dA BAsE dE cÁlculo - 1,5%, até 31 de dezembro de 
2018, nas operações com máquinas e equipamentos rodoviários, 
previsto no regulamento do IcMs. lei 1303/2002 c/ redação dada 
pela lei 2934/2014 art.1º, §1º, Inc. XI.

01/01/2015

to450080
AProPrIAÇÃo dE crÉdIto, nÃo sE APlIcA (contribuintes 
optantes pela Lei 1.201/00) decorrente das vendas a consumidor final. 
lei 1.201/00, art. 2º, inciso V. red.lei 1.584/2005

01/01/2009

to450090
AProPrIAÇÃo dE crÉdIto, nÃo sE APlIcA (contribuintes 
optantes pela Lei 1.790/07) decorrente das vendas a consumidor final. 
lei 1.790/07, art. 4º, inciso V. red.lei 2.671/12.

01/01/2013

PORTARIA SEFAZ Nº 629, DE 19 DE jULHO DE 2016.

dispõe sobre a reativação do termo de Acordo 
de regime Especial nº 2681/2014 da empresa 
cEntrofArMA dIstrIBuIdorA fArMAcÊutIcA 
ltdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º, combinado 
com o art. 519, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2.006,

rEsolVE:

Art. 1º reativar o termo de Acordo de regime Especial 
nº 2681/2014 da empresa cEntrofArMA dIstrIBuIdorA 
fArMAcÊutIcA ltdA, ccI/to nº 29.410.248-5, cnPj nº 
09.523.254/0001-69.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 18 de julho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 630, DE 19 DE jULHO DE 2016.

dispõe sobre a reativação do termo de Acordo 
de regime Especial nº 2589/2014 da empresa 
cErÂMIcA cAPAnEMA ltdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º, combinado 
com o art. 519, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2.006,

rEsolVE:

Art. 1º reativar o termo de Acordo de regime Especial nº 
2589/2014 da empresa cErÂMIcA cAPAnEMA ltdA, ccI/to nº 
29.437.839-1, cnPj nº 14.619.108/0001-71.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 19 de julho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 631, DE 19 DE jULHO DE 2016.

Altera a Portaria sEfAZ no 651, de 14 de junho de 
2012, que dispõe sobre a concessão de regime 
especial de fiscalização às empresas de prestação de 
serviço de transporte rodoviário de cargas localizadas 
neste Estado.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, II, da constituição Estadual e 
o disposto no art. 15, inciso XI, do regimento interno da secretaria da 
fazenda, aprovado pelo decreto 432, de 28 de abril de 1997,

rEsolVE:

Art. 1º são acrescentados os itens 24 e 25 ao Anexo I da Portaria 
sEfAZ nº 651, de 14 de junho de 2012, com a seguinte redação:

24 29.447.413-7 88.317.847/0057-08 rápido transpaulo ltdA rápido 
transpaulo Palmas

25 29.383.224-7 48.740.351/0047-48 Braspress transportes urgentes ltda Braspress Palmas

(nr)
Art. 2º o item 15 do Anexo I da Portaria nº 651, de 14 de 

junho de 2012, onde consta a inscrição estadual 29.064.347-3, cnPj 
25.100.223/0075-98, razão social rodoviário ramos ltda, passa a 
vigorar como item 17.

Art. 3º Ficam suspensas do regime especial de fiscalização, as 
seguintes empresas relacionadas nos itens 03, 08, 13, 16, 17 e 19 do 
Anexo I da Portaria sEfAZ nº 651, de 14 de junho de 2012:

03 29.060.720-5 57.692.055/0052-77 tnt Araçatuba transportes e 
logística s/A

Expresso 
Araçatuba ltda Araguaína

08 29.062.425-8 57.692.055/0053-58 tnt Araçatuba transportes e 
logística s/A tnt Mercúrio Gurupi

13 29.062.327-8 57.692.055/0051-96 tnt Araçatuba transportes e 
logística s/A Palmas

16 29.070.304-2 53.577.961/0049-74 Brasil transportes Intermodal 
ltda Braspress Palmas

17 29.064.347-3 25.100.223/0075-98 rodoviario ramos ltda rodoviario 
ramos Palmas

19 29.409.213-7 10.190.242/0001-49 logística centro norte ltda logística centro 
norte Palmas

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson ronAldo nAscIMEnto
secretário de Estado da fazenda

AlEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente de Administração tributária



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.668 13

PORTARIA/SEFAZ/Nº 636/2016, DE 18 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1o, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da lei no 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução normativa tcE-to no 02/2008, de 7.5.2008.

rEsolVE:

Art. 1º designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

Wagner de oliveira caldas. 
Matrícula 689261-2

cPf: 576.700.051-49

silvio cardoso teixeira. 
Matrícula 710353-3 

cPf: 059.100.061-00

027/2016 
Processo 

2016/2500/182

l.A. de freitas 
santiago.

serviço com vales 
transportes.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 18 dias do mês 
julho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 637, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, resolve:

AutorIZAr,

no período de 08 a 22 de agosto de 2016, a fruição de 15 (quinze) dias 
de férias legais do servidor MAurÍcIo PArIZotto lourEnÇo, cPf 
nº 827.397.811-72, matrícula nº 936136-2, Gestor Público fazendário, 
suspensas pela Portaria da secretaria da fazenda - sEfAZ nº 528, de 
14 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial nº 2.636, de 24 de abril 
de 2008, referente ao período aquisitivo 2006/2007.

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO

contrAto no: 029/2016
ProcEsso no: 2015/25000/0465
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: r/c cartuchos Informática e Papelaria ltdA
oBjEto: Aquisição de token, para atender as necessidades da secretaria 
da fazenda.
cnPj: 06.015.659/0001-06
VAlor totAl: r$ 583,96 (quinhentos e oitenta e três reais e noventa 
e seis centavos)
clAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 25010.04.126.1166.3047.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE dEtAlhAdA: 0240
VIGÊncIA: adstrita aos créditos orçamentários
dAtA dA AssInAturA: 08 de junho de 2016
sIGnAtÁrIos: - Edson ronaldo nascimento - secretário da fazenda
- renato da silva Barreto junior - representante legal

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto no: 056/2016
ProcEsso no: 2016/25000/0418
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: software AG Brasil Informática e serviços ltdA
oBjEto: Aquisição da cessão de direito de uso de licença, tipo 
permanente, que permite a posse e uso dos programas e manutenção 
em plataforma IBM-AIX a fim de atender as necessidades de atualização 
do sIAfEM.
cnPj: 07.594.862/0001-39
VAlor totAl: r$ 3.126.529,96 (três milhões cento e vinte e seis mil e 
quinhentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos)
clAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 26790.04.126.1166.3047.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dEtAlhAdA: 0240
VIGÊncIA: 19/07/2016 até 18/07/2016
dAtA dA AssInAturA: 19 de julho de 2016
sIGnAtÁrIos: - Edson ronaldo nascimento - secretário da fazenda
- Marcio roberto Alves souza - diretor
- Marcelo Bergamo - diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 147/2016
PROCESSO Nº 00.281/3247/2015

o pregoeiro da suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E 
cEntrAl dE lIcItAÇÃo da secretaria da fazenda comunica aos 
interessados que torna sem efeito a publicação do rEsultAdo dE 
julGAMEnto publicado no doE 4.666 à página 19 no dia 20 de julho 
de 2016.

Palmas, 21 de julho de 2016.

KÁssIo sKlEY VIAnA nAscIMEnto
Pregoeiro

RESULTADO DE jULGAMENTO

PrEGÃo ElEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 109/2015
sEcrEtArIA do PlAnEjAMEnto E orÇAMEnto
ProcEsso nº 00.129/1301/2014

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
Aquisição de eq. de informática, que teve como vencedora as empresas: 
sh hABErlI tEcnoloGIA - EPP, item 3 no valor de r$ 68.998,80 
(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), 
lIcItAPAr ltdA - ME item 11, no valor de r$ 29.500,00 (vinte e nove mil 
e quinhentos reais), WPI soluÇÕEs EM tEcnoloGIA ltdA - ME, item 
04, no valor de r$ 59.350,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta 
reais) e jG EMPrEEndIMEnto coMErcIAl EIrElI - ME item 06 no 
valor de r$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

VAlor totAl: r$ 326.640,80 (trezentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos).

o resultado completo encontra-se disponível no site www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 21 de julho de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorGEs dA sIlVA
Pregoeira

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES INTERNACIONAIS

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 13/SEMARH/2016/BIRD/PDRIS
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS (SDP) Nº 13/SEMARH/2016/BIRD/PDRIS

solIcItAÇÃo dE MAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIAlIZAdA 
PArA A ElABorAÇÃo E dEsEnVolVIMEnto dE 
sIstEMA InforMAtIZAdo dE GEstÃo dE IcMs 
EcolÓGIco PArA o EstAdo do tocAntIns, 
conforME Acordo dE EMPrÉstIMo no 8185-Br. 

1. o EstAdo do tocAntIns solicitou um empréstimo do 
Banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (BIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse têm por objetivo o desenvolvimento do sistema informatizado 
de gestão do IcMs ecológico do Estado do tocantins. Em síntese o 
trabalho visa principalmente: a) Analisar o cenário atual do IcMs Ecológico 
realizado de forma não informatizada, b) Mapear o fluxo de processos, c) 
desenvolver um sistema de Informação em website com características de 
um Portal onde se realizará toda a gestão do ICMS Ecológico, d) Definir 
a infraestrutura necessária para abrigar o Portal, e) treinar os usuários 
envolvidos, inclusive de todos os municípios na utilização do Portal, f) 
Implantar o sistema e g) dar suporte e Manutenção ao sistema.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPlAn convida 
empresas de consultoria elegíveis à apresentação de expressão de 
manifestação de interesse com vistas a executar os referidos serviços 
de consultoria. As empresas interessadas deverão fornecer informações 
indicando que estão qualificados para executar os serviços. Os critérios 
para selecionar a lista curta são: (i) Experiência mínima de 5 anos em 
desenvolvimento de sistemas, na linguagem de programação jAVA, 
se possível na área ambiental; (ii) Experiência em implementação de 
sistemas de Informação, se possível na área ambiental; (iii) Experiência 
mínima de 5 anos com modelagem e implementação de banco de dados, 
se possível, na área ambiental.

4. Admite-se a constituição de consórcios e associações para 
efeito de reforçar as qualificações a serem informadas.

5. As manifestações de interesse de consultores interessados 
são exigidas nos termos do parágrafo 1.9 das diretrizes para seleção 
e contratação de consultores financiados por empréstimos do BIRD e 
créditos e doações da AId pelos mutuários do Banco Mundial, versão 
de janeiro de 2011, (“diretrizes de consultores”). os consultores serão 
selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas 
diretrizes do Banco Mundial para a seleção e contratação de consultores 
por mutuários do Banco Mundial, de janeiro de 2011. o método utilizado 
será Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC).

6. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8h às 12h e 
de 14h às 18h (horário local). secretaria do Planejamento e orçamento- 
sEPlAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGP-PdrIs, A/c 
Maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, Palmas, 
tocantins, cEP 77001-002 - Brasil, telefone 55 (63) 3212-4473 - e-mail: 
ugppdris@gmail.com. o termo de referência (Provisório) pode ser 
acessado em www.semarh.to.gov.br e através do link: http://seplan.to.gov.
br/pdris/divulgacao-das-solicitacoes-de-manifestacao-de-interesse/.

7. As manifestações deverão ser entregues no endereço 
abaixo, pessoalmente ou por correio, até 18h do dia 12 de agosto de 
2016. secretaria do Planejamento e orçamento - sEPlAn. unidade 
de Gerenciamento do Projeto PdrIs, A/c Maurício fregonesi, AAno - 
Esplanada das secretarias, Palmas, tocantins, cEP 77001-002 - Brasil. 
telefone 55 (63)3212-4473.

Palmas, 21 de julho de 2016.

Maurício fregonezi
diretor da uGP/PdrIs da sEPlAn

VIVIAnnE frAntZ BorGEs dA sIlVA
Presidente da comissão Permanente de licitações Internacionais

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO-REAjUSTAMENTO

termo de Apostilamento ao contrato nº 001/2014.
contratante: trIBunAl dE justIÇA do EstAdo do tocAntIns.
Interveniente: sEcrEtArIA dA InfrAEstrturA - sEInfrA, 
atualmente denominada sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, 
hABItAÇÃo E sErVIÇos PÚBlIcos.
contratada: cocEno construtorA cEntro nortE ltdA.
objeto: constitui objeto do presente termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 23ª a 25ª medições do contrato nº 001/2014, 
referente à construção de prédio do fórum da comarca de Araguaína 
- to.
Processo nº 0163/3700/2014.
Valor: r$ 426.126,13 (Quatrocentos e vinte e seis mil, cento e vinte e seis 
reais e treze centavos).
funcional programática: 37010.04.122.1153.2036 Elemento de despesa 
nº 449051, fonte 4219.
data da Assinatura: 18 de julho de 2016.
signatários: ronaldo Eurípedes de souza - representante da contratante 
- sérgio leão da Interveniente e josé henrique dahdah da contratada.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Processo nº 2016/3700/000.120.
contrato nº 013/2013.
Aditivo nº 4
contratante: sEcrEtArIA dA sAÚdE.
Interveniente: sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, hABItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚBlIcos.
contratada: rEAl construtorA E IncorPorAdorA ltdA.
objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do contrato nº013/2013, 
referente à reforma e ampliação do hospital regional de Augustinópolis, 
no Estado do tocantins.
Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de vigência.
data da assinatura: 21 de julho de 2016.
Marcos Esner Musafir - Representante da Contratante.
sérgio leão - representante da Interveniente.
Wagner ferreira - representante da contratada.

RESULTADO DE jULGAMENTO
CONVITE Nº 004/2016

objeto: contratação de empresa para executar obras de iluminação 
pública na quadra Arso 131, em Palmas-to.
Vencedora: EcP EnGEnhArIA, construÇÃo E PlAnEjAMEnto 
ltdA, no valor de r$ 117.650,15 (cento e dezessete mil, seiscentos e 
cinquenta reais e quinze centavos).

Palmas - to, 21 de julho de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de licitação

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 1016, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, 
o inciso I e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores.

considerando a Portaria de nº 461 de 22/05/2015, Publicada no 
Diário Oficial de nº 4.381, na data de 26/05/2015, às fls. 39/40, que institui 
a QuIntA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA;

considerando a concessão de férias da servidora darc’ 
lane oliveira Pereira, matrícula nº 1236318-6, que ocorre no período 
compreendido entre 13/07/2016 a 27/07/2016;
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rEsolVE:

Art. 1º designar a servidora MAYArA AlVEs MAcIEl lIMA, 
presidente da tErcEIrA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA, 
matrícula nº 818139-1, para compor como membro temporário, a 
QuIntA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA, nos processos 
de nºs. 2016/30550/001363, 2015/30550/006067, 2016/3055/005896, 
2011 /2900 /001549 ,  2011 /2900 /1147 ,  2015 /3055 /005433 , 
2016/30550/004975 até o dia 27/07/2016, em virtude das férias da 
servidora darc’ lane oliveira Pereira.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a partir do dia 13/07/2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 1018, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, 
o inciso I e §1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores.

considerando a Portaria de nº 461 de 22/05/2015, Publicada no 
Diário Oficial de nº 4.381, na data de 26/05/2015, às fls. 39/40, que institui 
a QuIntA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA;

considerando a concessão de férias da servidora Aracy Pereira 
Pacini, matrícula nº 499265-3, que ocorre no período compreendido entre 
11/07/2016 à 30/07/2016;

rEsolVE:

Art. 1º designar a servidora MArIlEnE ÂnGElA BArBArEsco, 
presidente da PrIMEIrA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA, 
matrícula nº 387293-2, para compor como membro temporário, a 
QuIntA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA, nos processos 
de nºs. 2016/30550/001363, 2015/30550/006067, 2016/3055/005896, 
2011 /2900 /001549 ,  2011 /2900 /1147 ,  2015 /3055 /005433 , 
2016/30550/004975 até o dia 30/07/2016, em virtude das férias da 
servidora Aracy Pereira Pacini.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a partir do dia 11/07/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2016.

ProcEsso nº: 2014.30550.3491
nº contrAto: 054/2016
ModAlIdAdE: PrEGÃo ElEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdA: BunKEr coMErcIAl ltdA - EPP
VAlor totAl: r$ 18.900,00 (dEZoIto MIl E noVEcEntos rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.3005
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0249001098
VIGÊncIA: A VIGÊncIA E o PrAZo do contrAto dEcorrEntE 
dEstA lIcItAÇÃo sErÃo dE 12 (doZE) MEsEs, contAdos A 
PArtIr dE suA AssInAturA, sEndo o PrAZo ProrroGAVEl Por 
MAIs 12 (doZE) MEsEs conforME As hIPÓtEsEs ElEncAdAs 
nA justIfIcAtIVA APrEsEntAdA E no 1º IncIso A VI do Art 57 
dA lEI 8.666/93
dAtA dE AssInAturA: 11/07/2016
sIGnAtÁrIos:
MArcos E. MusAfIr - P/contrAtAntE
BunKEr coMErcIAl ltdA - EPP - P/contrAtAdA

EDITAL/SES/SGPES Nº 36, DE 21 jULHO DE 2016.

ProcEsso dE sElEÇÃo PArA docEntEs 
tutorEs do curso dE PÓs-GrAduAÇÃo lAto 
sEnsu EsPEcIAlIZAÇÃo EM sAÚdE PÚBlIcA 
EXEcutAdo PElA EscolA tocAntInEnsE do 
sus dr. GIsMAr GoMEs (Etsus), fundAÇÃo 
EscolA dE sAÚdE dE PAlMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAl do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sElEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria/sEsAu/
GABsEc nº 1.500/2015, de 22 de dezembro de 2015, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, e considerando a 
estratégia e os recursos oriundos da fundação para o desenvolvimento 
Científico e Tecnológico em Saúde (Fiotec), em parceria com a Secretaria 
de Estado da saúde (sEs) do tocantins, secretaria Municipal de saúde 
(semus) de Palmas e núcleo de Estudo de saúde do tocantins (nest) da 
Universidade Federal do Tocantins (UFT) com a finalidade específica de 
financiamento de Curso, torna pública a abertura do Processo Seletivo 
para docentes tutores da Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização 
em saúde Pública, realizado de acordo com as disposições contidas 
neste Edital, a saber:

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrElIMInArEs

1.1 A seleção será regida por este edital, executada pela sEs, 
semus de Palmas e nest/uft, por meio da comissão de seleção instituída 
pela Portaria sEsAu/GABsEc n° 1.500, de 22 de dezembro de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 4.535, de 08 de janeiro de 2016, 
e realizada na cidade de Palmas - to.

2. do curso, cArGA horÁrIA, ModAlIdAdE, AtIVIdAdE 
E locAl dE EXEcuÇÃo

2.1 o presente edital objetiva a seleção de docentes tutores, 
para atuar no curso de Especialização em saúde Pública, executado por 
estas Instituições de Ensino.

curso cArGA horÁrIA 
do curso ModAlIdAdE AtIVIdAdE locAl dE 

EXEcuÇÃo

Pós-Graduação Lato Sensu, 
Especialização em saúde Pública 450 horas Presencial com atividades 

de dispersão tutoria Palmas

3. QuAdro dE VAGAs E cArGA horÁrIA dA AtIVIdAdE 
dE tutorIA

funÇÃo VAGAs cArGA horÁrIA dA AtIVIdAdE dE tutorIA

docente tutor 04 40h mensais

3.1  A distribuição das vagas está condicionada ao cumprimento 
da resolução consEPE no. 24/2011, sendo que dois terços das vagas 
serão destinadas aos servidores da UFT, certificadora deste Curso. Caso 
não sejam preenchidas as vagas, as mesmas serão destinadas para 
ampla concorrência.

4. dAs AtrIBuIÇÕEs dA AtIVIdAdE dE tutorIA

4.1 orientar e acompanhar, com suporte da coordenação do 
curso o desenvolvimento do plano de atividades teórico-práticas e práticas 
do discente, devendo observar as diretrizes do Projeto Pedagógico do 
curso (PPc);

4.2 Participar junto com o(s) discente(s) e demais profissionais 
envolvidos nas atividades de pesquisa e dos projetos de intervenção dos 
discentes sob sua orientação, voltados à produção de conhecimento e de 
tecnologias que integrem ensino e serviço;

4.3 formular, aplicar, acompanhar e avaliar as atividades de 
dispersão dos discentes;

4.4 Exercer a função de orientador de referência para o(s) 
discente(s) no desempenho das atividades práticas vivenciadas no 
cotidiano da atenção e gestão em saúde;

4.5 Identificar dificuldades e problemas de qualificação do(s) 
discente(s) relacionadas ao desenvolvimento de atividades práticas, de 
modo a proporcionar a aquisição das competências previstas no PPc;

4.6 Participar da elaboração de relatórios periódicos 
desenvolvidos pelo(s) discente(s) sob sua supervisão;

4.7 orientar 10 (dez) discentes que ficarão sob sua 
responsabilidade, com vistas à elaboração dos Projetos Aplicativos, de 
acordo com as normas acadêmicas, a serem realizados no decorrer do 
curso;
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4.8 Participar dos encontros de Educação Permanente e 
outras atividades referentes ao curso de Pós-Graduação Lato Sensu de 
Especialização em saúde Pública;

4.9 Proceder, em conjunto com coordenadores, a formalização 
do processo avaliativo do discente, por unidade de aprendizagem;

4.10 Participar da avaliação da implementação do PPc do 
curso, contribuindo para o seu aprimoramento;

4.11 Elaborar relatório mensal sobre desenvolvimento das 
atividades de tutoria previstas no PPc do curso;

4.12 realizar auto-avaliação do seu desempenho como docente 
tutor do curso, com periodicidade bimestral;

5. dA rEMunErAÇÃo

5.1 o tutor receberá um bolsa no valor de r$ 9.500,00 (nove 
mil e quinhentos reais), divididos em 10 (dez) parcelas mensais de r$ 
950,00 (novecentos e cinquenta reais).

5.2 A participação no projeto e o consequente recebimento de 
bolsa não configurarão vínculo empregatício de qualquer natureza.

6. dos rEQuIsItos dE AcEsso

6.1 Ser profissional de nível superior da área da saúde com 
titulação mínima de EsPEcIAlIstA, com diploma reconhecido pelos 
Órgãos competentes;

6.2 ser, preferencialmente, docente da universidade federal do 
tocantins, servidor efetivo da secretaria Municipal da saúde de Palmas, 
secretaria Estadual de saúde do tocantins e estar em pleno exercício 
na sua função durante o período de convocação;

6.3 ter disponibilidade de 40 horas mensais para as atividades 
do curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em saúde 
Pública;

7. dAs InscrIÇÕEs

7.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 25 de julho a 05 de agosto de 2016, das 8h 
às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis, na secretaria Geral de Ensino 
da Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. Gismar Gomes 
(Etsus), situada na Quadra 606 sul, APM 07, Alameda Portinari, cEP: 
77.022-062, Palmas - to.

7.2 As inscrições deverão ser protocoladas conforme o item 7.1, 
em envelope lacrado, devidamente identificado com o nome do candidato 
e a vaga pleiteada, contendo os documentos abaixo relacionados:

a) ficha de Inscrição constante no Anexo I deste Edital;

b) declaração de vínculo, carga horária, ciência e concordância 
da chefia imediata que dispõe de carga horária de 40 horas mensais 
exigida para dedicação às atividades do curso de Pós-Graduação lato 
Sensu de Especialização em saúde Pública, Anexo II, devidamente 
assinada.

c) currículo formato Lattes atualizado, com todos os documentos 
comprobatórios, conforme itens dispostos no Quadro de Pontuação do 
Anexo III deste edital. o material deverá ser apresentado em ordem 
cronológica do mais recente para o mais antigo, enumerados em ordem 
crescente;

d) contracheque atualizado.

7.3 o candidato deverá observar atentamente as etapas do 
processo seletivo contidas no cronograma disponível no Anexo IV deste 
edital.

8. dA hoMoloGAÇÃo dAs InscrIÇÕEs

8.1 serão homologadas as inscrições dos candidatos que 
apresentarem toda a documentação exigida no item 7 deste edital.

8.2 As informações prestadas na inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo eliminado do processo seletivo 
aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível 
ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

8.3 As inscrições homologadas serão publicadas no site da 
secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e no site da 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.
br> no dia 08 de agosto de 2016.

9. dA sElEÇÃo

9.1 os candidatos deverão submeter-se as seguintes etapas:

9.1.1 Análise curricular

a) A análise curricular terá pontuação máxima de 10 pontos, 
conforme Quadro de Atribuições de Pontos constantes no Anexo III.

b) Esta etapa tem caráter classificatório e obedecerá cronograma 
conforme Anexo IV.

c) o resultado da análise curricular e a convocação para 
entrevista serão publicados no site da secretaria de Estado da saúde 
<www.saude.to.gov.br> e no site da fundação Escola de saúde Pública 
de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.br> no dia 12 de agosto de 2016.

9.1.2 Entrevista

a) Esta etapa terá caráter classificatório e eliminatório;

b) A entrevista acontecerá conforme cronograma descrito 
no Anexo IV e o local será divulgado posteriormente, nos endereços 
eletrônicos <www.saude.to.gov.br> e <http://fesp.palmas.to.gov.br>;

c) será realizada por banca examinadora composta por três 
membros;

d) A comissão de seleção poderá convidar expertises para 
compor as bancas examinadoras;

e) cada membro atribuirá pontuação individual a cada candidato;

f) A nota final de cada entrevista resultará da média aritmética 
das notas individuais atribuídas pelos membros da banca examinadora;

g) A entrevista terá valor máximo de 10 pontos;

h) será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento 
inferior a 50%.

9.1.3 Participação na Oficina de Atualização em Metodologias 
Ativas.

a) Esta etapa terá caráter eliminatório;

b) A Oficina de Atualização em Metodologias Ativas acontecerá 
nos dias e local definidos no cronograma descrito no Anexo IV;

c) o candidato deverá ter participação efetiva nas atividades 
no decorrer da Oficina, sendo que a frequência obrigatória é de 100%;

d) Ao final da oficina os candidatos deverão entregar um Plano 
de Aula, que deverá seguir as estratégias das metodologias ativas.

10. dA clAssIfIcAÇÃo

10.1 A classificação dos candidatos levará em consideração 
a média do somatório dos pontos da análise curricular e da entrevista, 
sendo que a entrevista e a Oficina Pedagógica terão caráter eliminatório.

10.2 A classificação será definida considerando a maior 
pontuação, em ordem decrescente, obtida com o resultado da avaliação 
somatória preenchendo as 04 vagas ofertadas.

10.3 serão classificados 12 candidatos, sendo estes 
denominados titulares ou suplentes.

10.4 os suplentes poderão ser convocados para o desempenho 
da atividade/função, conforme a necessidade e disponibilidade financeira.

11. do rEsultAdo ProVIsÓrIo E suA dIVulGAÇÃo

11.1 o resultado provisório do Processo seletivo será divulgado 
no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e 
no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br>, na data provável de 17 de setembro de 2016, conforme 
cronograma do Processo seletivo, Anexo IV deste edital.

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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12. dos rEcursos

12.1. os candidatos poderão interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
resultado, a contar do dia imediatamente subsequente à sua divulgação, 
devendo este ser dirigido à comissão de seleção e protocolado na 
secretaria Geral de Ensino da Etsus, situada na Quadra 606 sul, APM 
07, Alameda Portinari, cEP: 77.022-062, Palmas - to.

12.2 o formulário de recurso consta do Anexo V deste Edital.

12.3 o candidato deverá ser claro, objetivo e consistente em 
seu pleito e fazer sua devida identificação. Recurso inconsistente ou fora 
do prazo será preliminarmente indeferido.

12.4 o recurso deverá ser impetrado de forma individual.

12.5 todos os recursos serão avaliados pela comissão de 
seleção.

12.6 se da resposta do recurso resultar uma alteração do 
resultado, esta valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.

12.7 A resposta ao recurso estará disponível na secretaria Geral 
de Ensino da Etsus, a partir da data provável do dia 22 de agosto de 
2016.

12.8 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso.

13. do rEsultAdo fInAl

13.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo será 
divulgado na data provável de 14 de setembro de 2016, no Diário Oficial 
do Estado, no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.
br>, no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br> e no placar da Etsus.

14. dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE

14.1 Para fins de desempate na classificação serão considerados 
os seguintes critérios em ordem de apresentação:

a) Maior idade, de acordo com o parágrafo único do art. 27, da 
lei nº 10.741/03;

b) Maior tempo de exercício profissional;

c) Maior tempo de docência.

15. dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

15.1 A inscrição do candidato implicará em aceitação das normas 
contidas neste edital.

15.2 É de inteira responsabi l idade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos e comunicados referentes a este 
processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Estado, no 
site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br>, no site 
da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.
to.gov.br> e no placar da Etsus.

15.3 será eliminado do processo seletivo o candidato que de 
qualquer forma, perturbar a ordem dos trabalhos e/ou agir de forma 
desrespeitosa com os membros da comissão e demais candidatos.

15.4 haverá eliminação do processo de seleção o candidato 
que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata ou, ainda, 
deixar de apresentar qualquer um dos documentos que comprove o 
atendimento a todos os requisitos exigidos neste edital.

15.5 os documentos apresentados à comissão de seleção 
pelos candidatos aprovados não serão devolvidos.

15.6 os documentos apresentados à comissão de seleção, 
pelos candidatos que não forem aprovados, poderão ser retirados até 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação do resultado final no Diário 
Oficial do Estado, e os que não forem retirados, serão destruídos, sem 
qualquer formalidade ou aviso.

15.7 o processo seletivo será válido por 24 (vinte e quatro) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

15.8 os gastos referentes ao processo seletivo ocorrerão por 
conta do candidato.

15.9 os casos omissos serão dirimidos pela comissão de 
seleção.

InEZ dos sAntos GonÇAlVEs 
Presidente da comissão

Anexo I
Anexo I 

 

 

Secretaria de Estado da Saúde 
Superintendência de Educação na Saúde e Regulação do Trabalho 

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes 
Ficha de Inscrição 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
• Preencher todos os campos da ficha de inscrição com letra de forma; 
• No campo tipo de servidor, os (as) participantes que forem servidores (as) estaduais cedidos para o município, deverão marcar a opção 

“servidor estadual”;  
• O (a) participante deverá assinar a ficha de inscrição, bem como sua chefia imediata, pois só serão efetivadas inscrições constando as 

assinaturas solicitadas. 

EVENTO: 
PROCESSO SELETIVO PARA TUTORES ESPECIALISTAS DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM 
SAÚDE PÚBLICA 

Responsável pelo Evento: SESAU / FESP / UFT 

Período: 25/07/2016 a 05/08/2017 Local: PALMAS - TO 

1. DADOS PESSOAIS 

NOME  SEXO:   MASC. 
  FEM. 

NECESSIDADE ESPECIAL:   SIM 
                                                 NÃO 

QUAL? 

ENDEREÇO:  

CEP:  CIDADE:  ESTADO:  

TEL. RES  CEL:  E-MAIL:  

RG  ORG. EXP.:  CPF:  

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:  N° CONTA  AG.:  

2. DADOS PROFISSIONAIS 

 SERVIDOR PÚBLICO 

ÓRGÃO:  LOTAÇÃO:  

TIPO DE SERVIDOR  MUNICIPAL    ESTADUAL    FEDERAL 

TIPO DE VÍNCULO  EFETIVO    NOMEADO    CONTRATADO 

CARGO  MATRÍCULA  FUNÇÃO  

TEL. PROF.  FAX:  E-MAIL:  

 

 

3. DADOS ACADÊMICOS 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 COMPLETO  INCOMPLETO 
ENSINO MÉDIO 

 COMPLETO       INCOMPLETO 
ENSINO SUPERIOR 

 COMPLETO       INCOMPLETO 

ESPECIFICAR GRADUAÇÃO:             

PÓS-GRADUAÇÃO:    ESPECIALIZAÇÃO   MESTRADO   DOUTORADO 
Áreas:                

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  PARTICIPANTE  MEDIADOR   COORDENADOR  

4. UNIDADE DE APRENDIZAGEM (Indicar a Unidade de Aprendizagem que deseja concorrer) 

1ª opção:  

2ª opção:  

 
 
 

__________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA 

 
 
 

_______________________________ 
ASSINATURA DO (A) PARTICIPANTE 

AnEXo II
dEclArAÇÃo dE lIBErAÇÃo

declaro que o servidor__________________________, 
matrícula nº ______________________________________, cargo 
_______________________, função _____________________ em 
exercício _____________________________, preenche os requisitos de 
acesso - conforme o item____ do Edital sEsAu n° _________, de ____ 
de ______ de 2016 - e está liberado para atuar como docente do curso 
de Especialização lato sensu em saúde Pública, com carga horária de 
___________ que será realizado no município de ________________.

declaro ainda que a presente liberação está em consonância 
com o disposto na Portaria sEsAu n° 292/2014, alterada pela Portaria 
sEsAu n° 1220/2014.

local/data.
________________________________

(Assinatura da Chefia mediata, carimbo e matrícula). 
___________________________________

(Assinatura da Chefia imediata, carimbo e matrícula).

obs.: o documento deve ser em papel timbrado.

http://www.saude.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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AnEXo III
cronoGrAMA do ProcEsso sElEtIVo

Período descrição local

25/07 à 
05/08/2016

Publicação do edital e Período de inscrição no processo 
seletivo

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

08/08/2016 homologação das inscrições www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

11/08/2016 resultado da análise curricular e convocação para a 
entrevista

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

15 e 
16/08/2016 realização da entrevista Etsus

17/08/2016 resultado provisório www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

18 e 
19/08/2016 Interposição de recursos Etsus

05 e 
06/09/2016 Oficina de Atualização em Metodologias Ativas Etsus

14/09/2016
Publicação do resultado final
Convocação para Oficina de Atualização em Metodologias 
Ativas

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

AnEXo IV
forMulÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcurso

À senhora Presidente da comissão de seleção

rEcurso contrA dEcIsÃo rElAtIVA Ao rEsultAdo do 
ProcEsso sElEtIVo para docEntE do curso de Especialização lato 
sensu em saúde Pública, constante no Edital nº. ______, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº ________, realizado pela Escola 
tocantinense do sistema Único de saúde dr. Gismar Gomes.

Eu, ............................................................................................, 
portador do documento de identidade nº..................................., candidato 
a uma vaga no processo seletivo para docente, apresento recurso junto 
à comissão de seleção.

A decisão objeto de contestação é .............................................
.............................................. .................................... (explicitar a decisão 
que está contestando).

os argumentos com os quais contesto a referida decisão são 
(limite máximo de 200 palavras):...................................................................

..........................., ......de......................de 2016.

_____________________________________________________
Assinatura do candidato

AnEXo V

AtrIBuIÇÃo dE Pontos PArA A AVAlIAÇÃo dE currÍculo
PontuAÇÃo MÁXIMA 10 Pontos

1. Formação Profissional
1.1 diploma de doutorado em umas das áreas descritas no item 1.3 deste quadro. Pontuação máxima 
0,5  pontos, sendo 0,5 pontos para cada certificado apresentado.

2,0

1.2 diploma de Mestrado em umas das áreas descritas no item 1.3 deste quadro. Pontuação máxima 
0,5 pontos, sendo 0,5 pontos para cada certificado apresentado.

1.3 Certificado de Especialização Lato Sensu em saúde Pública e/ou saúde coletiva, e/ou saúde da 
família, e/ou Vigilância em saúde, e/ou Gestão da clínica, e/ou Especialização em linhas do cuidado 
em Enfermagem (saúde Materna, neonatal e lactente; doenças crônicas não transmissíveis; 
urgência e Emergência), entre outras que estejam em consonância com as diretrizes do sus e 
que atendam à estrutura curricular do curso. Pontuação máxima 0,5, sendo 0,25 pontos para cada 
certificado apresentado.

1.4 Certificados Cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento em consonância com as diretrizes do 
sus e que atendam à estrutura curricular do curso, com carga horária mínima de 80h. Pontuação 
máxima 0,5 pontos, sendo 0,25 pontos para cada certificado apresentado.

2. Histórico Profissional
Experiência profissional de atuação em Saúde Pública e/ou Saúde Coletiva, e/ou Saúde da Família, 
e/ou Vigilância em saúde, e/ou Gestão da clínica, e/ou Especialização em linhas do cuidado em 
Enfermagem (saúde Materna, neonatal e lactente; doenças crônicas não transmissíveis; urgência 
e Emergência), entre outras que estejam em consonância com as diretrizes do sus e que atendam 
à estrutura curricular do curso. Pontuação máxima 3,0 pontos, sendo 0,3 pontos para cada ano de 
exercício profissional comprovado por declaração do serviço.

3,0

3. Experiência docente
Experiência em docência em áreas da saúde. Pontuação máxima 5,0 pontos, sendo 1,0 pontos para 
experiência comprovada em processos educacionais com carga horária mínima de 30h. 5,0

totAl dE Pontos no currÍculo 10,0

EDITAL/SES/SGPES Nº 37, DE 21 DE jULHO DE 2016.

ProcEsso dE sElEÇÃo PArA tutorEs 
EsPEcIAlIstAs do curso dE PÓs-GrAduAÇÃo 
LATO SENSU EM sAÚdE PÚBlIcA EXEcutAdo 
PElA EscolA tocAntInEnsE do sus dr. 
GIsMAr GoMEs (Etsus), fundAÇÃo EscolA 
dE sAÚdE PÚBlIcA dE PAlMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAl do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sElEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria/sEsAu/
GABsEc nº 1.500/2015, de 22 de dezembro de 2015, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016 e considerando a 
estratégia e os recursos oriundos do Ministério da Saúde, com a finalidade 
específica de financiamento da Política Nacional de Educação Permanente 
em saúde (PnEPs), torna pública a abertura do Processo seletivo para 
tutores Especialistas na Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização em 
saúde Pública, realizado de acordo com as disposições contidas neste 
Edital, a saber:

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrElIMInArEs

1.1 A seleção será regida por este Edital, sendo executado pela 
diretoria da Escola tocantinense do sus dr. Gismar Gomes (Etsus), 
pela comissão de seleção instituída pela Portaria/sEsAu/GABsEc nº 
1.500/2015, publicada em 22 de dezembro de 2015, no Diário Oficial do 
Estado (doE) nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, e com base na Portaria 
sEsAu nº. 292, de 18 de março de 2014, alterada pela Portaria sEsAu 
n°. 1220, de 12 de setembro de 2014.

2. do curso, cArGA horÁrIA, ModAlIdAdE, AtIVIdAdE 
E locAl dE EXEcuÇÃo

curso cArGA horÁrIA 
do curso ModAlIdAdE AtIVIdAdE locAl dE 

EXEcuÇÃo

Pós-Graduação Lato Sensu, 
Especialização em saúde Pública 450 horas Presencial docência Palmas

2.1 A atividade de docência consiste em: planejamento, 
desenvolvimento, execução e avaliação dos processos de aprendizagem 
teóricos e práticos, construção e disponibilização do material didático-
pedagógico e elaboração do relatório final do módulo, de acordo com o 
modelo a ser entregue.

2.2 os selecionados para o desempenho da atividade/função, 
exercerão a docência somente quando solicitado pelas coordenações 
Acadêmica e Pedagógica, em atividades específicas alusivas à 
Especialização, com carga horária a ser definida posteriormente, 
de acordo com a unidade de aprendizagem/núcleos temáticos e 
disponibilidade financeira.

3. QuAdro dE VAGAs

funÇÃo VAGAs

tutor Especialista 12

4. dA rEMunErAÇÃo

nÍVEl dE forMAÇÃo VAlor dA horA AulA dE docÊncIA

Especialização r$ 100,00

4.1 os candidatos poderão apresentar nível de formação 
superior ao exigido neste edital, porém o pagamento da hora-aula será 
o valor acima especificado.

5. dos rEQuIsItos dE AcEsso

5.1 Poderão inscrever-se no Processo seletivo servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais, preferencialmente, docente 
da universidade federal do tocantins - uft (reserva de dois terços das 
vagas, conforme resolução consEPE no. 24/2011)

5.2 os candidatos deverão possuir graduação em quaisquer 
áreas do conhecimento e a seguinte formação mínima: Especialização em 
saúde Pública e/ou saúde coletiva, e/ou saúde da família, e/ou Vigilância 
em saúde, e/ou Gestão da clínica, e/ou Especialização em linhas do 
cuidado em Enfermagem (saúde Materna, neonatal e lactente; doenças 
crônicas não transmissíveis; urgência e Emergência), entre outras que 
estejam em consonância com as diretrizes do sus e que atendam à 
estrutura curricular do curso.

6. dAs InscrIÇÕEs

6.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 25 de julho a 05 de agosto de 2016, das 8h 
às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis, na secretaria Geral de Ensino 
da Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. Gismar Gomes 
(Etsus), situada na Quadra 606 sul, APM- 07, Alameda Portinari, cEP: 
77.022-062, Palmas - to.

6.2 As inscrições deverão ser protocoladas conforme o item 6.1, 
em envelope lacrado, devidamente identificado com o nome do candidato 
e a vaga pleiteada, contendo os documentos abaixo relacionados:

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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a) ficha de Inscrição constante no Anexo I deste Edital;

b) Declaração de liberação, assinada pelas chefias mediata e 
imediata, constando a função exercida pelo(a) servidor(a), autorizando a 
participação integral nas atividades do curso, conforme modelo constante 
no Anexo II deste Edital;

c) currículo atual izado, com todos os documentos 
comprobatórios. o material deverá ser apresentado em ordem cronológica 
do mais recente para o mais antigo, enumerados em ordem crescente, 
conforme modelo constante no Anexo III, deste Edital;

d) contracheque atualizado;

e) os documentos comprobatórios (declarações de tempo de 
serviço e certificados) deverão conter a temporalidade (data de início e 
término da experiência).

7. dA hoMoloGAÇÃo

7.1 serão homologadas as inscrições dos candidatos que 
apresentarem todas as documentações exigidas no item 6 deste edital.

7.2 As inscrições dos candidatos que apresentarem 
documentações incompletas e/ou ilegíveis não serão homologadas.

7.3 As inscrições homologadas serão publicadas no site da 
secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e no site da 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.
to.gov.br>.

8. dA sElEÇÃo

8.1 os candidatos deverão submeter-se as seguintes etapas:

8.1.1 Análise curricular

a) A análise curricular terá pontuação máxima de 100 pontos, 
conforme Quadro de Atribuições de Pontos constantes no Anexo IV.

b) serão habilitados para as etapas seguintes os candidatos que 
obtiverem pontuação mínima de 60 pontos na análise curricular, ficando 
eliminados os demais.

c) o resultado da análise curricular e a convocação para 
microaula serão publicados no site da secretaria de Estado da saúde 
<www.saude.to.gov.br> e no site da fundação Escola de saúde Pública 
de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.br>.

8.1.2 Apresentação de Microaula

a) A apresentação da microaula será realizada no período 
previsto no cronograma do processo seletivo disposto no Anexo V deste 
edital.

b) o tema da microaula deverá ser um dos núcleos temáticos 
constantes no Anexo VI.

c) A microaula terá duração máxima de 20 minutos para 
exposição e 10 minutos para arguição.

d) o candidato deverá entregar três vias impressas do seu plano 
de aula, imediatamente antes da realização da microaula, contendo: 
núcleo temático/unidade de Aprendizagem, objetivo, desenvolvimento/
metodologia, recursos didáticos e avaliação.

e) A Etsus disponibilizará computador, data show, quadro 
branco e flip chart para o desenvolvimento da microaula, sendo facultativo 
ao candidato a utilização dos mesmos.

f) A microaula será avaliada conforme os critérios constantes 
no Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação da Microaula, Anexo 
VII deste edital.

g) os candidatos que obtiverem a pontuação menor que 60 
(sessenta) pontos na microaula serão eliminados.

9. dA clAssIfIcAÇÃo

9.1 A classificação dos candidatos levará em consideração a 
média do somatório dos pontos da análise curricular e da microaula, 
sendo que a microaula terá caráter eliminatório.

9.2 A classificação será definida considerando a maior 
pontuação, em ordem decrescente, obtida com o resultado da avaliação 
somatória preenchendo as 12 (doze) vagas ofertadas.

9.3 Serão classificados 36 (trinta e seis) candidatos, sendo estes 
denominados titulares ou suplentes.

9.4 os suplentes poderão ser convocados para o desempenho 
da função, conforme a necessidade e disponibilidade financeira.

10. do rEsultAdo ProVIsÓrIo E suA dIVulGAÇÃo

10.1 o resultado provisório do Processo seletivo será divulgado 
no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e 
no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br>, na data provável de 15 de agosto de 2016, conforme 
cronograma do Processo seletivo, Anexo V deste edital.

11. dos rEcursos

11.1 os candidatos poderão interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
resultado, a contar do dia imediatamente subsequente à sua divulgação, 
devendo este ser dirigido à comissão de seleção e protocolado na 
secretaria Geral de Ensino da Etsus, situada na Quadra 606 sul, APM 
07, Alameda Portinari, cEP: 77.022-062, Palmas - to.

11.2 o formulário de recurso consta do Anexo VIII deste Edital.

11.3 o candidato deverá ser claro, objetivo e consistente em 
seu pleito e fazer sua devida identificação. Recurso inconsistente ou fora 
do prazo será preliminarmente indeferido.

11.4 o recurso deverá ser impetrado de forma individual.

11.5 todos os recursos serão avaliados pela comissão de 
seleção.

11.6 se da resposta do recurso resultar uma alteração do 
resultado, esta valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.

11.7 A resposta ao recurso estará disponível na secretaria Geral 
de Ensino da Etsus, a partir da data provável do dia 19 de agosto de 
2016.

11.8 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso.

12. do rEsultAdo fInAl

12.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo será 
divulgado na data provável de 22 de agosto de 2016, no Diário Oficial do 
Estado, no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.
br>, no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://
fesp.palmas.to.gov.br> e no placar da Etsus.

13. dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE

13.1 Para fins de desempate na classificação serão considerados 
os seguintes critérios em ordem de apresentação:

a) Maior idade, de acordo com o parágrafo único do art. 27, da 
lei nº 10.741/03;

b) Maior tempo de exercício profissional.

c) Maior tempo de docência.

14. do PlAnEjAMEnto dIdÁtIco PEdAGÓGIco

14.1 Os docentes selecionados deverão participar da Oficina 
de Atualização em Metodologias Ativas, que será realizada no período 
de 05 e 06 de setembro de 2016, como pré-requisito para ingresso na 
atividade de docente do curso.

15. dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

15.1 A inscrição do candidato implicará em aceitação das normas 
contidas neste edital.

15.2 É de inteira responsabi l idade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos e comunicados referentes a este 
processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Estado, no 
site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br>, no site 
da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.
to.gov.br> e no placar da Etsus.

15.3 será eliminado do processo seletivo o candidato que de 
qualquer forma, perturbar a ordem dos trabalhos e/ou agir de forma 
desrespeitosa com os membros da comissão e demais candidatos.

15.4 haverá eliminação do processo de seleção o candidato 
que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata ou, ainda, 
que deixar de apresentar qualquer um dos documentos que comprove os 
requisitos exigidos neste edital.

15.5 os documentos apresentados à comissão de seleção 
pelos candidatos aprovados não serão devolvidos.

15.6 os documentos apresentados à comissão de seleção, 
pelos candidatos que forem eliminados, poderão ser retirados até 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação do resultado final no Diário 
Oficial do Estado, e os que não forem retirados, serão destruídos, sem 
qualquer formalidade ou aviso.

15.7 o processo seletivo será válido por 24 (vinte e quatro) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

15.8 os gastos referentes ao processo seletivo ocorrerão por 
conta do candidato.

15.9 os casos omissos serão dirimidos pela comissão de 
seleção.

InEZ dos sAntos GonÇAlVEs 
Presidente da comissão

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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AnEXo IAnexo I 
 

 

Secretaria de Estado da Saúde 
Superintendência de Educação na Saúde e Regulação do Trabalho 

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes 
Ficha de Inscrição 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
• Preencher todos os campos da ficha de inscrição com letra de forma; 
• No campo tipo de servidor, os (as) participantes que forem servidores (as) estaduais cedidos para o município, deverão marcar a opção 

“servidor estadual”;  
• O (a) participante deverá assinar a ficha de inscrição, bem como sua chefia imediata, pois só serão efetivadas inscrições constando as 

assinaturas solicitadas. 

EVENTO: 
PROCESSO SELETIVO PARA TUTORES ESPECIALISTAS DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM 
SAÚDE PÚBLICA 

Responsável pelo Evento: SESAU / FESP / UFT 

Período: 25/07/2016 a 05/08/2017 Local: PALMAS - TO 

1. DADOS PESSOAIS 

NOME  SEXO:   MASC. 
  FEM. 

NECESSIDADE ESPECIAL:   SIM 
                                                 NÃO 

QUAL? 

ENDEREÇO:  

CEP:  CIDADE:  ESTADO:  

TEL. RES  CEL:  E-MAIL:  

RG  ORG. EXP.:  CPF:  

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:  N° CONTA  AG.:  

2. DADOS PROFISSIONAIS 

 SERVIDOR PÚBLICO 

ÓRGÃO:  LOTAÇÃO:  

TIPO DE SERVIDOR  MUNICIPAL    ESTADUAL    FEDERAL 

TIPO DE VÍNCULO  EFETIVO    NOMEADO    CONTRATADO 

CARGO  MATRÍCULA  FUNÇÃO  

TEL. PROF.  FAX:  E-MAIL:  

 

 

3. DADOS ACADÊMICOS 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 COMPLETO  INCOMPLETO 
ENSINO MÉDIO 

 COMPLETO       INCOMPLETO 
ENSINO SUPERIOR 

 COMPLETO       INCOMPLETO 

ESPECIFICAR GRADUAÇÃO:             

PÓS-GRADUAÇÃO:    ESPECIALIZAÇÃO   MESTRADO   DOUTORADO 
Áreas:                

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  PARTICIPANTE  MEDIADOR   COORDENADOR  

4. UNIDADE DE APRENDIZAGEM (Indicar a Unidade de Aprendizagem que deseja concorrer) 

1ª opção:  

2ª opção:  

 
 
 

__________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA 

 
 
 

_______________________________ 
ASSINATURA DO (A) PARTICIPANTE 

AnEXo II
dEclArAÇÃo dE lIBErAÇÃo

declaro que o servidor____________________________, 
matrícula nº ______________________________________, cargo 
_______________________, função _____________________ em 
exercício ________________________________________, preenche 
os requisitos de acesso - conforme o item____ do Edital sEsAu n° 
_________, de ____ de ______ de 2016 - e está liberado para atuar 
como docente do curso de Especialização lato sensu em saúde Pública, 
com carga horária de ___________ que será realizado no município de 
________________.

declaro ainda que a presente liberação está em consonância 
com o disposto na Portaria sEsAu n° 292/2014, alterada pela Portaria 
sEsAu n° 1220/2014.

local/data.
________________________________

(Assinatura da Chefia mediata, carimbo e matrícula). 
___________________________________

(Assinatura da Chefia imediata, carimbo e matrícula).

obs.: o documento deve ser em papel timbrado.

AnEXo III
ModElo do currÍculo

I - IdEntIfIcAÇÃo

nome:
telefones para contato:
E-mail:

II - forMAÇÃo AcAdÊMIcA
- Certificados ou Diplomas que comprovem a sua formação 

acadêmica.

III - hIstÓrIco ProfIssIonAl
- Experiência Profissional 
-Tempo de Experiência Profissional.

IV - EXPErIÊncIA docEntE
- Experiência docente.
-tempo de Experiência docente.

V - AnEXos
- Anexar comprovantes das informações fornecidas.

AnEXo IV

AtrIBuIÇÃo dE Pontos PArA A AVAlIAÇÃo dE currÍculo
PontuAÇÃo MÁXIMA 100 Pontos

1. Formação Profissional
1.1 Especialização Lato Sensu em saúde Pública e/ou saúde coletiva, e/ou saúde da família, e/ou 
Vigilância em saúde, e/ou Gestão da clínica, e/ou Especialização em linhas do cuidado em Enfermagem 
(saúde Materna, neonatal e lactente; doenças crônicas não transmissíveis; urgência e Emergência), 
entre outras que estejam em consonância com as diretrizes do sus e que atendam à estrutura curricular 
do curso. Pontuação máxima 20, sendo 5 pontos para cada certificado apresentado.
1.2 Mestrado em umas das áreas descritas no item 1.1 deste quadro. Pontuação máxima 06 pontos, 
sendo 06 pontos para cada certificado apresentado.
1.3 doutorado em umas das áreas descritas no item 1.1 deste quadro. Pontuação máxima 08 pontos, 
sendo 08 pontos para cada certificado apresentado.
1.4 cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento em consonância com as diretrizes do sus e que atendam 
à estrutura curricular do curso, com carga horária mínima de 80h. Pontuação máxima 06 pontos, sendo 
03 pontos para cada certificado apresentado.
* os itens acima são somativos.

40

2. Histórico Profissional
Experiência profissional de atuação em Saúde Pública e/ou Saúde Coletiva, e/ou Saúde da Família, 
e/ou Vigilância em saúde, e/ou Gestão da clínica, e/ou Especialização em linhas do cuidado em 
Enfermagem (saúde Materna, neonatal e lactente; doenças crônicas não transmissíveis; urgência 
e Emergência), entre outras que estejam em consonância com as diretrizes do sus e que atendam à 
estrutura curricular do curso. Pontuação máxima 40 pontos, sendo 04 pontos para cada ano de exercício 
profissional comprovado por declaração do serviço.
* os itens acima são somativos.

40

3. Experiência docente
Experiência em docência em áreas da saúde. Pontuação máxima 20 pontos, sendo 02 pontos para cada 
seis meses de experiência comprovada.
* os itens acima são somativos.

20

totAl dE Pontos no currÍculo 100

AnEXo V
cronoGrAMA do ProcEsso sElEtIVo

Período descrição local

25/07 à 
05/08/2016

Publicação do edital e Período de inscrição no processo 
seletivo

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

08/08/2016 homologação das inscrições
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

09 e 10/08/2016 Análise dos currículos Etsus

10/08/2016 convocação para a microaula
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

11 e 12/08/2016 realização da Microaula Etsus

15/08/2016 resultado provisório
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

16 e 17/08/2016 Interposição de recursos Etsus

22/08/2016
Publicação do resultado final
Convocação para Oficina de Atualização em Metodologias 
Ativas

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

05 e 06/09/2016 Oficina de Atualização em Metodologias Ativas Etsus

http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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AnEXo VI

unIdAdE dE APrEndIZAGEM, oBjEtIVos E nÚclEos tEMÁtIcos 

unidades de Aprendizagem núcleos temáticos

Estado, saúde e sociedade

Ao final desta unidade, o 
discente deverá ser capaz de 
reconhecer a evolução das 
políticas públicas de saúde 
no Brasil e como as demais 
políticas públicas incidem 
sobre o sus; compreender a 
saúde como produção social  
e reconhecer a complexa 
re lação  de  e lementos 
b io lóg icos,  subjet ivos, 
s o c i a i s ,  e c o n ô m i c o s , 
ambientais, culturais e 
geográficos constituintes 
do território; e identificar 
território e ambiente para 
proposição de estratégia de 
gerenciamento de recursos 
naturais na produção da 
saúde.

Estado, Políticas sociais e sus - conceito de Política Pública:
construção da Política de saúde no Brasil;
Políticas de saúde e a construção do sus numa perspectiva 
histórica; reforma sanitária; Modelos conceituais em saúde: 
modelo biomédico, determinação social da doença e promoção 
da saúde. A organização social e sua influência no processo 
saúde-doença;
transformações políticas, econômicas, culturais, sociais, demográficas 
e epidemiológicas ocorridas nos últimos anos; e crescimento econômico 
e desigualdades sociais, ditadura e democracia restaurada, processo de 
humanização e êxodo rural, indicadores de desemprego dos trabalhadores no 
setor formal e informal da economia;
outros tópicos trazidos pelos estudantes.

saúde como produção social:
A organização social e sua influência no processo saúde-doença;
conceito ampliado de saúde;
Protagonismo, corresponsabilidade e autonomia dos sujeitos e dos coletivos.

saúde e ambientes:
condições de vida, trabalho e ambiente;
saúde, desenvolvimento e sustentabilidade;
Riscos ambientais no território - identificação e avaliação;
Gerenciamento de resíduos;
legislação ambiental.

Promoção da saúde e 
desenvolvimento social

Ao final desta unidade, 
o  d i s c e n t e  d e v e r á 
compreender a importância 
dos determinantes sociais 
do processo saúde-doença 
de uma população e na 
elaboração de estratégias 
p a r a  r e d u ç ã o  d a s 
iniquidades e identificação de 
oportunidades de superação 
de problemas, identificar 
ferramentas e meios de se 
efetivar a promoção a saúde 
nos processos de gestão 
e planejamento em saúde, 
tendo em vista o território 
Apresentar e problematizar 
a promoção da saúde como 
modo de repensar práticas 
em saúde.

Promoção da saúde e saúde Pública - Bases conceituais:
Promoção da saúde e prevenção de doenças/agravos;
Atenção à saúde, Atenção Básica/Primária e Vigilância à saúde/em saúde;
Marcos da Promoção da saúde (cartas e conferências).

determinantes sociais da saúde e Equidade:
determinantes sociais da saúde, equidade e respeito à diversidade;
território como espaço de produção de saúde;
Ambiente e territórios saudáveis;
Articulação e cooperação intra e intersetorial.

reorientação das Práticas em saúde:
Educação, participação social e empoderamento;
Práticas em promoção - diretrizes da política nacional de promoção da saúde;
comunicação social e mídia como estratégias para reorientação 
de práticas;
Monitoramento e Avaliação com foco na promoção da saúde.

desenvolvimento social:
determinantes sociais da saúde;
Produção e disseminação de conhecimento e saberes;
desenvolvimento sustentável;
Produção de saúde e cuidado;
Participação e controle social.

Modelos, Ações e Práticas 
em saúde
Ao f ina l  da unidade o 
discente deverá ser capaz 
de identificar os modelos 
de atenção à saúde, propor 
estratégias de integração 
de ações entre vigilâncias 
e assistência à saúde, 
reconhecer as redes de 
Atenção à saúde (rAs) 
existentes no tocantins, 
compreender o papel dos 
pontos de atenção das rAs.

Modelos de Atenção à saúde:
conceituação de modelos de atenção, atenção básica e 
saúde família Modelo piramidal (Atenção Básica, Média e Alta 
complexidade), contextualização do modelo de atenção no 
tocantins.

redes de Atenção à saúde:
Bases legais: decreto n. 7508/2011, Portaria GM n. 4279/2010;
conceitos e elementos constitutivos;
fundamentos e atributos das rAs;
diretrizes estratégicas das rAs;
cooperação interfederativa e intermunicipal;
cenário das rAs no tocantins.

Vigilância em saúde:
legislação e evolução do conceito de Vigilância em saúde;
sistema nacional de Vigilância em saúde;
Vigilância em saúde no tocantins;
Vigilância sanitária, Epidemiológica, Ambiental;
Processo de trabalho, Atenção Básica e Vigilância em saúde;
sistemas de Informação em saúde.

Participação, controle social 
e cidadania

o aluno no final da unidade de 
Aprendizagem deverá ser capaz 
de identificar, reconhecer e propor 
ações visando contemplar dentro 
de sua práxis as diversidades 
sociais inclusas em seu território 
de atuação, reconhecendo o 
controle social no sus dentro de 
suas concepções, conferências, 
avanços e desafios para a gestão 
do SUS. Refletir sobre as relações 
entre democracia, participação 
e representação no âmbito dos 
conselhos de saúde e os papeis 
individuais e de representações 
nos conselhos e instâncias de 
discussão e controle social no 
processo de fortalecimento do sus. 

controle social no sus:
controle social e a descentralização das ações do sus, no controle do 
cumprimento de seus princípios e na promoção da participação da população 
na sua gestão. desempenho das atribuições legais e políticas dos conselhos de 
saúde no que tange a atuação na formulação de estratégias de operacionalização 
da política de saúde, e no controle social da execução da mesma;
democracia, Participação social e representação;
conselhos de saúde: histórico, arcabouço legal e conferências de saúde;
funcionamento do controle social;
Política nacional de Educação Permanente para o controle social no sus;
trabalho em rede no controle social em saúde;
desenvolvimento de políticas e planos de ação dos conselhos de saúde com 
apoio das esferas do governo;
comunicação e Informação dos conselhos de saúde.

Poder e conhecimento:
democracia, Participação social e representação;
conselhos de saúde;
Papel direitos e deveres dos atores nas instâncias de controle 
social.

Integração Ensino-serviço:
o desenvolvimento de atividades de ensino-aprendizagem e formação no âmbito 
do sus deve ser desenvolvido com o intuito de potencializar o atendimento 
prestado pelos profissionais de saúde à população, por meio do comprometimento 
das instituições de ensino, programas de residência em saúde e gestões 
municipais e estaduais de saúde. Avaliar as práticas pedagógicas e ética 
profissional para alcançar a integração ensino-serviço;
Formação de profissionais de saúde para o SUS;
Integração Ensino-serviço: contratos organizativos de Ação Pública Ensino-
Saúde (COAPES),  avanços e desafios; 
Política nacional de Educação Permanente em saúde. Educação continuada. 
Estágios de saúde e Internato rural. Ética profissional e de pesquisa. 
Metodologias ativas.

território e Participação social:
cooperação e Articulação;
diversidade social e econômica no âmbito da autoestima social positiva e dos 
potenciais atores que podem dar suporte às práticas de saúde.

unidades de Aprendizagem núcleos temáticos

organização e gestão de 
sistemas
Ao final desta unidade, o 
discente deverá identificar 
as formas de planejamento 
bem como o arcabouço 
legal e compreender a 
importância da identificação 
do modelo de atenção para a 
organização e planejamento 
em saúde, financiamento, 
monitoramento e avaliação 
dos serviços de saúde.

Planejamento em saúde: aspectos básicos:
resgate histórico do planejamento em saúde;
Atores no processo de planejar/papeis;
Arcabouço legal;
contrato organizativo de Ação Pública da saúde (coAP);
Modelo de atenção e o planejamento em saúde;
Entender as principais características e diferenças dos métodos 
normativos e estratégicos de planejamento.

Panorama do financiamento da saúde:
distribuição de responsabilidades entre os entes Município, Estado e união, 
Saúde Suplementar e Terceiro Setor. Regionalização. Blocos de financiamento. 
utilização dos sistemas de informação / sIoP. transferência, visibilidade, 
fiscalização, avaliação e controle.

Monitoramento e Avaliação em saúde: 
Refletir sobre a importância do monitoramento e avaliação para reflexão-ação 
criativa do Planejamento Estratégico situacional para o setor saúde.
Pactuações e Indicadores e suas fontes de dados;
Desafios da incorporação do monitoramento e avaliação nos 
processos de trabalho/planejamento em saúde. tornar avaliação 
uma prática contínua dos serviços.

Práticas de Planejamento e a Gestão do sus:
usos e instrumentos de gestão;
sistemas de informação utilizados no Planejamento;
Prática de Planejamento em saúde.

Gestão do trabalho e 
Educação em saúde

Ao final desta unidade, o 
discente deverá: reconhecer 
os elementos da Política 
nacional  de Educação 
Permanente em saúde, 
P o l í t i c a  n a c i o n a l  d e 
humanização e saúde do 
trabalhador da saúde; 
d is t ingui r  os aspectos 
conceituais de educação 
permanente em saúde 
e educação continuada; 
identificar o ambiente do 
t raba lho  como campo 
do ensinar e aprender 
significativamente; conhecer 
as diferentes formas de 
gestão de pessoas.

Gestão do trabalho:
Evolução dos modelos de gestão de pessoas. Gestão estratégica 
de pessoas, conceitos e aplicações. Gestão por competências. 
relação entre ações de rh e estratégia organizacional na saúde. 
comunicação e informação, aprendizagem organizacional. 
concepções de trabalho em saúde; gestão participativa e co-
gestão; Administração e Gerência em serviços de saúde.

relações de trabalho:
relações de trabalho: abordagem histórica no Brasil. formas tradicionais e 
atípicas de trabalho. sindicalismo brasileiro. As relações de trabalho e suas 
implicações na gestão de pessoas. Poder e conflito: as reclamações individuais, 
os dissídios coletivos, as greves; formas de mediação de conflito; processos 
de trabalho em saúde, e saúde baseada em evidências. noções gerais sobre 
legislação e normatização. legislação Previdenciária. legislação aplicada à 
segurança do trabalho. saúde do trabalhador/ambiência; assédio moral e sexual 
no serviço público; Ética e governança.

formação para o sus:
formação para o sus - necessidades, possibilidades e expectativas; teorias e 
perspectivas da educação na saúde. Educação em saúde e o sus. Educação na 
saúde e a promoção da saúde; conhecer e compreender as bases conceituais 
e metodológicas de avaliação de necessidades em saúde/território. A Educação 
Permanente como processo - identificação de necessidades de construção 
de aprendizagem em serviço; Educação Popular com vistas ao protagonismo 
social;  comunicação e Informação; sistema de Informação em saúde como 
subsídio na identificação dos problemas de saúde do território; Humanização em 
saúde; A educação na saúde com foco na regionalização; Integração Ensino-
serviço-comunidade; Estratégias de educação na saúde; vivência de técnicas 
para educação na saúde.

AnEXo VII
QuAdro dE AtrIBuIÇÃo dE Pontos PArA A AVAlIAÇÃo dA 

MIcroAulA
Pontuação Máxima 100 Pontos

critérios VAlor MÁXIMo dE PontuAÇÃo

segurança e domínio do conteúdo abordado 25

Postura, didática e domínio dos recursos didáticos utilizados 20

clareza e objetividade no desenvolvimento da microaula 20

relação teoria/prática 20

Pontualidade e administração do tempo 15

totAl dE Pontos 100

EscAlA dEfInIÇÃo PontuAÇÃ0

satisfatório Apresenta indicativos de possuir conhecimentos, habilidades e 
atitudes condizentes com a prática docente.

Maior ou igual a 60 
pontos

não satisfatório não apresenta indicativos de possuir conhecimentos, habilidades 
e atitudes condizentes com a prática docente. Abaixo de 60 pontos

cAMPo rEsErVAdo PArA PrEEnchIMEnto oBrIGAtÓrIo dA coMIssÃo

Pontos positivos do candidato:

recomendações da comissão:

AnEXo VIII
forMulÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcurso

À senhora Presidente da comissão de seleção

rEcurso contrA dEcIsÃo rElAtIVA Ao rEsultAdo do 
ProcEsso sElEtIVo para docEntE do curso de Especialização lato 
sensu em saúde Pública, constante no Edital nº. ______, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº ________, realizado pela Escola 
tocantinense do sistema Único de saúde dr. Gismar Gomes.

Eu, ............................................................................................, 
portador do documento de identidade nº..................................., candidato 
a uma vaga no processo seletivo para docente, apresento recurso junto 
à comissão de seleção.

A decisão objeto de contestação é .............................................
.............................................. .................................... (explicitar a decisão 
que está contestando).

os argumentos com os quais contesto a referida decisão são (limite 
máximo de 200 palavras):.............................................................................

..........................., ......de......................de 2016.
________________________________________

Assinatura do candidato



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE julho dE 20164.668DIÁRIO OFICIAL   No22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico nº 062/2016, realizado às 09 horas do dia 19/07/2016, 
objetivando o registro de preços de bolsas para transferência de sangue, 
no sistema Publinexo, restou frAcAssAdo (Processo Administrativo 
2016/30550/000857).

Palmas, 20 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

secretaria de Estado da saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INFORMATIVO

A diretoria Estadual de Vigilância sanitária, em cumprimento 
ao exposto no art. 28 da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e art. 
124, § único da Portaria 06, de 29 de janeiro de 1999, torna pública a 
aprovação do cadastro da empresa fArMAVIttA dIstrIBuIdorA 
dE MEdIcAMEntos-EIrEllI-ME (droGArIA fArMAVIttA), cnPj 
23.330.128/0001-19, Inscrição Estadual 29.469.358-0, estabelecida à 
QuAdrA 501 sul, AV. ns 01, s/nº, lotE 21, sAlA-10 e 11-PlAno 
dIrEtor sul, no município de PAlMAs-to, sob responsabilidade 
técnica da farmacêutica AlInE dE lArA dEfAntE, crf-to nº 1140, 
para comercialização de medicamentos de uso sistêmico à base de 
substâncias isotretinoína (lista “c2”- retinoicas), sujeitos a controle 
especial.

Palmas, 29 de junho de 2016.

GrAcIlAnE VIcEntE AGuIAr
diretora de Vigilância sanitária

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

PORTARIA - SETAS Nº 132, DE 14 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABAlho E AssIstÊncIA socIAl, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso II, 
da constituição do Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 
da lei nº 8.666, de 21.06.1993, e as Instruções normativas tcE-to nº 
02/2008, de 07.05.2008 e nº 001/2010, de 24.02.2010,

rEsolVE:

Art. 1º designar o servidor lucIAno sErPA sIlVA, nº funcional 
38330-5, Gerente de Acompanhamento da Execução física, financeira 
e suporte operacional, cPf 001.686.501-42, para o encargo de fiscal 
dos contratos (titular), abaixo relacionados:

I. contrato nº 022/2012, Processo nº 2012 41000 000089, 
firmado com a empresa, POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A, inscrita 
no cnPj sob o nº 00.904.951/0001-95.

II. contrato nº 069/2012 Processo nº 2012 41000 000381, 
firmado com a empresa EXATA COPIADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.055.186/0001-62.

III. contrato nº 081/2014, Processo nº 2013 41000 000231, 
firmado com a empresa BrAsIlcArd AdMInIstrAdorA dE 
cArtoEs, sErVIcos E foMEnto MErcAntIl ltdA, inscrita no 
cnPj sob o nº 03.817.702/0001-50.

Art. 2º designar o servidor WYldYMAr VIEIrA frEItAs dA 
sIlVA, nº funcional 11143908-2, Administrador, cPf 629.702.753-68, 
como Fiscal Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização dos referidos 
contratos, nos impedimentos e afastamentos legais do titular lucIAno 
sErPA sIlVA.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

VI - desenvolver suas atribuições conforme as orientações do 
Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

PORTARIA - SETAS Nº 138, DE 19 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABAlho E AssIstÊncIA socIAl, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso II, 
da constituição do Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 
da lei nº 8.666, de 21.06.1993, e as Instruções normativas tcE-to nº 
02/2008, de 07.05.2008 e nº 001/2010, de 24.02.2010,

rEsolVE:

Art. 1º designar o servidor lucIAno sErPA sIlVA, nº funcional 
38330-5, Gerente de Acompanhamento da Execução física, financeira 
e suporte operacional, cPf 001.686.501-42, para o encargo de fiscal 
dos contratos (titular), abaixo relacionados:

I. contrato nº 003/2011, Processo nº 2010/41000/001105, 
firmado com a Senhora Maura Maria Amaral Lino, inscrita no CPF sob o 
nº 444.664.806-30.

II. contrato nº 001/2011 Processo nº 2011/41000/000022, 
firmado com a empresa R. S. Rodrigues da Silva LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.295.751/0001-07.

III. contrato nº 025/2013, Processo nº 2013/41000/000107, 
firmado com o Senhor Zoroastro Henrique de Santana, inscrita no CPF 
sob o nº 123.454.231-53.

IV. contrato nº 047/2013 Processo nº 2013/41000/000185, 
firmado com a Senhora Terezinha Araujo Damasceno, inscrita no CPF 
sob o nº 040.040.178-90.

Art. 2º designar o servidor WYldYMAr VIEIrA frEItAs dA 
sIlVA, nº funcional 11143908-2, Administrador, cPf 629.702.753-68, 
como Fiscal Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização dos referidos 
contratos, nos impedimentos e afastamentos legais do titular lucIAno 
sErPA sIlVA.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;
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IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

VI - desenvolver suas atribuições conforme as orientações do 
Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

PORTARIA - SETAS Nº 139, DE 19 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABAlho E dA AssIstÊncIA socIAl, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso 
II, da constituição do Estado do tocantins, em conformidade com o art. 
67 da lei nº 8.666, de 21.06.1993, e as Instruções normativas tcE-to 
nº 02/2008, de 07.05.2008 e nº 001/2010, de 24.02.2010,

rEsolVE:

Art. 1º designar o servidor WYldYMAr VIEIrA frEItAs dA 
sIlVA, nº funcional 11143908-2, Administrador, cPf 629.702.753-68, para 
o encargo de fiscal dos contratos (titular), abaixo relacionados:

I. contrato nº 002/2015, Processo nº 2015/41000/000029, 
firmado com o Senhor José de Souza Costa, inscrita no CPF sob o nº 
292.012.501-00.

II. contrato nº 003/2015 Processo nº 2015/41000/000093, 
firmado com a empresa Lemos & Lemos Silva LTDA - EPP, inscrita no 
cnPj sob o nº 23.807.760/0001-00.

III. contrato nº 009/2015, Processo nº 2015/41000/000165, 
firmado com a empresa J. S. Oliveira e Cia Ltda-ME, inscrita no CPF sob 
o nº 05.597.874/0002-72.

IV. contrato nº 016/2015 Processo nº 2015/41000/000292, 
firmado com o Senhor Manoel Santana Nunes, inscrita no CPF sob o nº 
305.449.551-53.

Art. 2º designar o servidor lucIAno sErPA sIlVA, nº 
funcional 38330-5, Gerente de Acompanhamento da Execução física, 
financeira e suporte operacional, cPf 001.686.501-42, como fiscal 
Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização dos referidos contratos, 
nos impedimentos e afastamentos legais do titular WYldYMAr VIEIrA 
frEItAs dA sIlVA.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III- observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

VI - desenvolver suas atribuições conforme as orientações do 
Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

PROCESSO Nº: 2010/41000/00088.
Assunto: locação do Imóvel que abriga o sInE de Araguaína.
tErMo dE rEconhEcIMEnto dE dÍVIdA

no intuito de preservar o direito do fornecedor/prestador 
de serviços à Administração Pública, que tenha realizado conforme 
determinações e especificações previamente estabelecidas e pactuadas, 
rEconhEcE-sE a despesa em benefício de: josÉ rIcArdo cruZ 
dE souZA lEMos, r$ 20.912,48 (vinte mil e novecentos e doze 
reais e quarenta e oito centavos), locação do imóvel que abriga o sInE 
de Araguaína, referente ao período de 26/03/2015 a 04/05/2015, em 
observância ao pleito legal constante nos arts. 37, 62, 63 e 64 da lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Encaminhem-se os autos para empenho e posterior liquidação.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA do trABAlho E AssIstÊncIA 
socIAl, em Palmas, aos 8 dias do mês de junho de 2016.

PROCESSO Nº: 2010/41000/00096.
Assunto: locação do Imóvel que abriga o sInE de Paraíso do tocantins.
tErMo dE rEconhEcIMEnto dE dÍVIdA

no intuito de preservar o direito do fornecedor/prestador 
de serviços à Administração Pública, que tenha realizado conforme 
determinações e especificações previamente estabelecidas e pactuadas, 
rEconhEcE-sE a despesa em benefício da Empresa: j.s. olIVEIrIA E 
cIA. ltdA - ME, r$ 20.264,53 (vinte mil e duzentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e três centavos), locação do imóvel que abriga o sInE 
de Paraíso do tocantins, referente ao período de 14/05/2015 a 02/12/2015, 
em observância ao pleito legal constante nos arts. 37, 62, 63 e 64 da lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Encaminhem-se os autos para empenho e posterior liquidação.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA do trABAlho E AssIstÊncIA 
socIAl, em Palmas, aos 8 dias do mês de junho de 2016.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CARLOS jÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 059, DE 21 DE jULHO 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGulAÇÃo, controlE E fIscAlIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBlIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Estadual nº 
1758/2007, e pelo Ato nº 20 - nM, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 86, parágrafo único, da lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

rEsolVE:

Art. 1º designar o servidor sÉrGIo AuGusto tAVArEs 
AndrAdE, Engenheiro Eletricista, matrícula nº 357884-1, cPf sob nº 
282.912.392-15, para responder pela Gerência de saneamento, em 
substituição ao titular, roBson GABrIEl dE ArAÚjo, Gerente de 
saneamento - dAI - 1, matrícula nº 822173-1, no período de férias de 
01/08/2016 a 30/08/2016;

EXTRATO DO CONTRATO 007/2016

ProcEsso nº: 2016/38990/000740
contrAto nº: 007/2016
contrAtAntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE rEGulAÇÃo, 
controlE E fIscAlIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBlIcos - Atr.
contrAtAdA: BrAsIl cArd AdMInIstrAdorA dE cArtÕEs ltdA
cnPj: 03.817.702/0001-50
oBjEto: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços para gerenciamento de abastecimento dos veículos desta 
Agência.
VAlor do contrAto: r$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos 
reais)
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE dE rEcurso: 0240666666
dAtA dA AssInAturA: 21/07/2016
VIGÊncIA: 21/07/2016 a 20/07/2017
sIGnAtÁrIos:
cArlos jÚnIor sPEGIorIn sIlVEIrA - representante da contratante
AntÔnIo rodrIGuEs dE fArIA - representante da contratada
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AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
GloBAl e com base no decreto nº 5.344/2015, de 30 de novembro 
de 2015 do Governador do Estado do Tocantins fica HOMOLOGADA 
e AdjudIcAdA a Ata de registro de Preços, do Pregão Presencial 
para registro de Preços nº 012/2016 da AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, ao preço da empresa abaixo 
relacionada(s) e classificada(s) no certame e demais discriminações, 
constantes em sua(s) Proposta(s) de Preços, anexada(s) aos autos:

Empresa: oI s.A - cnPj nº 76.535.764/0001-43

subitens tipo do serviço tipo de ligação Quantidade 
total

custo 
Estimado

Estimativa 
Mensal

1.1 lInhAs 
AnAlÓGIcAs

serviço telefônico local - ligações fixo/
fixo (minutos) 6.000 r$ 0,09 540,00 

serviço telefônico local - ligações fixo/
Móvel (minutos) 10.000 r$ 0,58 5.800,00 

Assinatura de terminais Analógicos - 
convencional (mensalidade) 40 r$57,45 2.298,00 

Assinatura de terminais Analógicos - 
Modo PABX (mensalidade) 210 r$21,32 4.477,20 

serviços de bloqueio - chamadas 
originadas (mensalidade) 100 r$24,52 2.452,00 

serviços de bloqueio - chamadas 
recebidas à cobrar (mensalidade) 100 r$ 4,82 482,00 

Serviço de Identificador de Chamadas 
(mensalidade) 100 r$13,12 1.312,00 

Instalação e Mudanças de endereço de 
terminais analógicos 250 r$21,41 5.352,00 

Instalação de serviços de bloqueio 
(por evento) 100 r$ 3,97 397,00 

Instalação de Serviços de Identificador 
de chamadas (por evento) 100 r$11,55 1.155,00 

1.2
lonGA 

dIstÂncIA 
orIGEM fIXo

serviço telefônico de longa distância 
nacional (interurbana) em chamadas 

fixo/fixo
9.000 r$ 0,25 2.250,00 

serviço telefônico de longa distância 
nacional (interurbana) em chamadas 

fixo/Móvel
800 r$ 0,93 744,00 

serviço telefônico de longa distância 
Internacional (interurbano) em chamadas 

fixo/fixo
100 r$ 2,07 207,00 

serviço telefônico de longa distância 
Internacional (interurbano) em chamadas 

fixo/Móvel
100 r$ 2,77 227,00 

1.3 serviço 0800

Assinatura 0800 (disponibilização de 
número e configurações do serviço 

- restrição de área, bloqueios e 
mensagens).

1 r$56,12 56,12 

ligação recebida de fixo local para 
0800. 1.000 r$ 0,05 50,00 

ligação recebida de Móvel local para 
0800. 5.000 r$ 0,43 2.150,00 

ligação Interurbana recebida de fixo 
estadual 1.000 r$ 0,10 100,00 

Valor total Mensal r$ 
30.099,82

Valor anual total de r$ 361.197,84 (trezentos e sessenta e um mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e quatro 
centavos)

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade dos preços registrados

a) o prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua publicação.

1.2. do local e prazo de entrega;

a) o fornecimento será efetuado de acordo com a requisição 
emitida pela AGEto, após o recebimento da nota de empenho. os 
serviços deverão ser fornecidos conforme a solicitação, mediante a 
apresentação de requisição dos serviços devidamente assinada e 
carimbada pela diretoria de Administração da AGEto.

b) os serviços deverão ser entregues conforme termo de 
referência em anexo.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgãos ou entidades, a 100% (cem por cento) do valor total 
da ata registrada.

1.4. condições de Pagamento:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras da AGÊncIA 
tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs - AGEto de que o(s) 
serviços está(ão) em perfeitas condições de uso.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seu(s) representante(s) credenciado 
no certame, juntamente com o Pregoeiro e o Presidente da AGÊncIA 
tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs - AGEto.

Palmas - to, 20 de julho de 2016.

sÉrGIo lEÃo
Presidente

rAMIlson fErrEIrA dE olIVEIrA
Pregoeiro

WAGnEr olIVEIrA GoMEs
oI s.A

MElIsAndrA MArIs fErrEIrA dA sIlVA hortA
oI s.A

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no decreto nº 5.344/2015, de 30 de novembro de 2015 do 
Governador do Estado do Tocantins fica HOMoloGAdA e AdjudIcAdA 
a Ata de registro de Preços, do Pregão Presencial para registro de 
Preços nº 013/2016 da AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs 
E oBrAs - AGEto, ao preço da empresa abaixo relacionada(s) e 
classificada(s) no certame e demais discriminações, constantes em sua(s) 
Proposta(s) de Preços, anexada(s) aos autos:

Empresa: GGs IndÚstrIA, coMÉrcIo E sErVIÇos ltdA, 
cnPj nº 03.230.915/0001-81 (lote 01)

Item descrição dos Produtos Marca tam. un Qtd Valor unit. 
(r$)

Valor total 
(r$)

1
camisa malha fria PV, cor azul, com silk no bolso, 
nas mangas e nas costas; manga longa, com 
costura batida e punho.

Bull’s P un 100 23,81 2.381,00

2
camisa gola polo malha piquet, cor azul, com 
silk no bolso, nas mangas e nas costas; manga 
curta, com costura batida e punho.

Bull’s P un 100 31,65 3.165,00

3
camisa malha fria PV, cor azul, com silk no bolso, 
nas mangas e nas costas; manga longa, com 
costura batida e punho.

Bull’s M un 300 23,80 7.140,00

4
camisa gola polo malha piquet, cor azul, com 
silk no bolso, nas mangas e nas costas; manga 
curta, com costura batida e punho.

Bull’s M un 300 31,64 9.492,00

5
camisa malha fria PV, cor azul, com silk no bolso, 
nas mangas e nas costas; manga longa, com 
costura batida e punho.

Bull’s G un 300 23,80 7.140,00

6
camisa gola polo malha piquet, cor azul, com 
silk no bolso, nas mangas e nas costas; manga 
curta, com costura batida e punho.

Bull’s G un 300 31,64 9.492,00

7
camisa\ malha fria PV, cor azul, com silk no 
bolso, nas mangas e nas costas; manga longa, 
com costura batida e punho.

Bull’s GG un 50 23,80 1.190,00
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8
camisa gola polo malha piquet, cor azul, com 
silk no bolso, nas mangas e nas costas; manga 
curta, com costura batida e punho.

Bull’s GG un 50 31,64 1.582,00

9 Colete em brim com faixas refletivas, cor preta. Bull’s P un 75 140,58 10.543,50

10 Colete em brim com faixas refletivas, cor preta. Bull’s M un 100 140,57 14.057,00

11 Colete em brim com faixas refletivas, cor preta. Bull’s G un 100 140,57 14.057,00

12 Colete em brim com faixas refletivas, cor preta. Bull’s GG un 50 140,57 7.028,50

13 Boné em brim, cor azul, forrado, com silk na frente 
e laterais, com feixo de metal. Bull’s GG un 400 17,49 6.996,00

14
Avental em gabardine com cos largo de 7 (sete) 
cm na cor branca com silk, com altura total de 
30 (trinta) cm, com bolso por traz.

Bull’s un 200 49,45 9.890,00

15 Bandana, em gabardine cor azul marinho escuro. Bull’s un 50 41,00 2.050,00

16

Jaleco feminino profissional em gabardine com 
elastano, na cor azul marinho com gola em 
detalhe viés, manga e bolso na cor branca, com 
5 (cinco) botões na cor branca e silk na manga 
e frente lado esquerdo.

Bull’s un 200 54,88 10.976,00

17
calça social feminina em gabardine com 
elastano, com cos largo com dois botões, na 
cor azul marinho.

Bull’s un 200 79,32 15.864,00

totAl GErAl r$ 133.044,00

Empresa: o & M MultIVIsÃo coMErcIAl EIrElI-EPP 
cnPj nº 10.638.290/0001-57 (lote 02)

Item descrição dos Produtos Marca un Qtd Valor unit. 
(r$)

Valor total 
(r$)

1

camisa malha fria (PV) 67% Poliéster, 33% 
Viscose na cor azul, manga longa com ribana, 
bolso frontal lado esquerdo, gola “o” e capuz. 
Com silk bolso e nas costas. Serigrafia colorida 
de acordo com texto e arte final.

o&M un 4.000 27,70 110.800,00

2

calça confeccionada em tecido brim pesado 
100% algodão com elástico e cordão, na cor 
azul marinho com 2 (dois) bolsos tipo “l” na 
frente e 2 (dois) bolsos nas costas. 1 (uma) 
faixa retrorrefletiva posicionada abaixo do joelho 
de forma horizontal dos dois lados (esquerdo e 
direito) em toda sua circunferência que permita 
a visualização do contorno do corpo (visibilidade 
360º). As faixas retrorrefletivas devem ser de cor 
laranja fluorescente com largura mínima de 50mm 
e pintura na cor branca do nome AGEto do lado 
direito frente, escrito no sentido vertical. Serigrafia 
colorida de acordo com texto e arte final.

o&M un 4.000 78,00 312.000,00

3

Colete refletivo tipo X em PVC forrado, com 
faixas refletivas em PVC com prisma de alta 
luminosidade, fechamento nas laterais. na 
cor laranja.

o&M un 2.000 23,60 47.200,00

totAl GErAl r$ 470.000,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade dos preços registrados

a) o prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua publicação.

1.2. do local e prazo de entrega;

a) o fornecimento será efetuado de acordo com a requisição 
emitida pela AGEto, após o recebimento da nota de empenho. os 
produtos deverão ser fornecidos conforme a solicitação, mediante a 
apresentação de requisição dos materiais devidamente assinada e 
carimbada pela diretoria de Administração da AGEto.

b) os produtos deverão ser entregues nos locais estipulados 
no item 03 do termo de referência em anexo.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgãos ou entidades, a 100% (cem por cento) do valor total 
da ata registrada.

1.4. condições de Pagamento:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras da Agência 
tocantinense de transportes e obras - AGEto de que o(s) materiais 
está(ão) em perfeitas condições de uso.

1.5. das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seu(s) representante(s) credenciado 
no certame, juntamente com o Pregoeiro e a Agência tocantinense de 
transportes e obras - AGEto.

Palmas - to, 20 de julho de 2016.

sÉrGIo lEÃo
Presidente

rAMIlson fErrEIrA dE olIVEIrA
Pregoeiro

GEnIlson sArAIVA dE GoIAZ
GGs Indústria, comércio e serviços ltda.

cArlos roBErto dE olIVEIrA
o & M Multivisão comercial Eireli - EPP

BANCO DO EMPREENDEDOR
Presidente: ACY DE CARVALHO FONTES 

PORTARIA BANCO DO EMPREENDEDOR Nº 040, 
DE 27 DE jUNHO DE 2016.

republicada para correção

o PrEsIdEntE do BAnco do EMPrEEndEdor, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição 
do Estado, combinado com o art. 86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

IntErroMPEr, por necessidade do serviço público, a partir 
de 31 de julho de 2016,

o gozo das férias legais do servidor VAldo AlVEs fIlho, 
cPf 586.705.051-34, nº funcional 701066-6, Administrador, previstas 
para o período de 11/07 a 09/08/2016, referente ao Período Aquisitivo de 
26/04/2015 a 25/04/2016, assegurando-lhe o direito de fruir os 10 (dez) 
dias restantes em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e 
ao servidor.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

PORTARIA TERRAPALMAS 50/2016, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA coMPAnhIA IMoBIlIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPAlMAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

considerando o disposto na lei nº 2.690, de dezembro de 2012;

considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 010048/2010; 020796/2005 e 021033/2016, bem como 
no respectivo Parecer nº 231/2016; 244/2016 e 246/2016 da lavra da 
douta Procuradoria-Geral do Estado;

Considerando que o título definitivo abaixo descrito foi emitido 
e não foi levado a registro no cartório de registro de Imóveis;

considerando ainda, que o administrador pode rever seus 
próprios atos;
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rEsolVE:

Art. 1º cAncElAr Administrativamente o título de Propriedade 
no 04332/1996; 04414/1996 e 13823/1996, do imóvel denominado:

lote nº 08, da quadra 54, situado à rua 17, do loteamento jArdIM 
AurEnY II, outorgado em favor de IGrEjA PrEsB. do BrAsIl rEP. 
EurIPEdEs f. dE souZA.

lote nº 20, da quadra 81, situado à rua 42, do loteamento jArdIM 
AurEnY III, outorgado em favor de cIcEro dA costA soBrAl.

lote nº 17, da quadra AcsV-sE 112, situado a Avenida lo-27, do 
loteamento de Palmas, outorgado em favor de MAnoEl MArQuEs 
dA sIlVA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA TERRAPALMAS 52/2016, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA coMPAnhIA IMoBIlIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPAlMAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 003486/2007, bem como no respectivo despacho nº 
094/2016 da lavra da Assessoria jurídica desta pasta;

Art. 2º considerando que à época não foi localizado o contrato 
de compra e venda entre o sr. Werner francisco Kronbauer e o Estado 
do Tocantins, observa - se no processo, ficha de controle financeiro, fls. 
02, bem como recibos de pagamento comprovando que o lote foi pago, 
fls. 03/06, bem como termo de quitação comprovando a quitação do lote 
junto ao Estado do tocantins, considerando que a presente venda se 
deu no ano de 1991, a terraPalmas, por meio desta Portaria reconhecer 
o presente negócio jurídico entre o Estado do tocantins o sr. Werner 
francisco Kronbauer.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/ASSEjUR Nº 452/2016.

dispõe sobre dEscrEdEncIAMEnto da Auto 
Escola real ltda-ME.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAl dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no §1º, inciso IV, do art. 42 da constituição do Estado do tocantins, 
consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da constituição da 
república de 1988;

consIdErAndo as determinações impostas pelo art. 22, 
inciso II do código de trânsito Brasileiro - ctB;

consIdErAndo o disposto na resolução nº 358, de 13 
de agosto de 2010 do contrAn que regulamenta o credenciamento 
de instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de 
capacitação, qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e 
condutores e dá outras providências;

consIdErAndo ainda a PortArIA/GAB/PrEs/AssEjur 
nº424/2015 que estabelece critérios para renovação de credenciamento 
de clínicas Médicas, clínicas Psicológica, despachantes e centro de 
formação de condutores.

consIdERANDO por fim o disposto na PORTARIA/DETRAN/
GABdG/nº 1.510/2012, que rege os deveres, infrações e penalidades 
aos centros de formação de condutores - cfc´s, diretor Geral, diretor 
de Ensino, Instrutores e dá outras providências.

rEsolVE:

Art. 1º dEscrEdEncIAr a Auto EscolA rEAl ltdA-ME, 
inscrita no o cnPj nº 15.670.719/0001-07, situada à rua senador Pedro 
ludovico, nº 1058, município de Peixe/to, em razão das irregularidades 
apontadas no bojo do requerimento, tendo em vista que o cfc foi 
credenciado, e até a presente data não desenvolveu nenhuma atividade, 
não tendo credenciado nenhum dos diretores.

Art. 2º dê ciência aos interessados e à Gerência de Atendimento, 
credenciamento e controle para as providências cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas-to, aos 
28 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/DAF/Nº 461/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAl dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no art. 42, §1º, da constituição do Estado, consoante disposto no 
Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsolVE;

Art. 1º dEsIGnAr fiscal do contrato o servidor tÚlIo 
QuIXABEIrA MIlhoMEM, matrícula nº 11521694-1, ArInAldo 
ArAujo dA sIlVA, matrícula 1017357-1 e como suplente a servidora 
MARINEIDE MACHADO MENDES, matricula nº 5789796 para fiscalizar 
o contrato nº 016/2016, referente ao processo nº 2016.32470.000162 
relativo à prestação de serviços de informática em alta tecnologia, sistema 
dEtrAnnEt, com a empresa loG sIstEMA E tEcnoloGIA ltdA.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
19 dias do mês de julho de 2016.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 529/RET, DE 04 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008 e 75, incisos I e II, §§ 1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, com alterações posteriores pela lei n° 
2.581, de 22 de maio de 2012, resolve:

rEtIfIcAr a Portaria nº. 225/AP, de 23 de abril de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 4.365, de 30 de abril de 2015, relativo 
à segurada MArIA APArEcIdA PErEIrA rochA, matrícula nº. 
448002/1, a fim de considerá-la enquadrada no Nível IV, Referência “L”, 
a partir de 30 de abril de 2015, com base no que consta no Processo nº. 
2015/24830/000984. 
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PORTARIA Nº 530/RET, DE 04 DE jULHO DE 2016.

PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

 rEtIfIcAr o Ato de 16 de outubro de 1995, publicado no diário 
Oficial nº. 474, de 16 de novembro de 1995, apenas para EXCLUIR no rol 
de beneficiários a pensionista ZILDEANE RIBEIRO SAMPAIO, devendo 
a cota ser redistribuída a ElZIAnE rIBEIro GonÇAlVEs sousA, cujo 
percentual da cota da referida beneficiária passará a corresponder a 100% 
(cem por cento) do benefício, a partir da data de publicação do ato de 
exclusão, com base no que consta do processo nº 1995/09030/011141. 

PORTARIA N.º 563/REV, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, § 1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e em cumprimento à orientação dada 
pela douta Procuradoria Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 
495/2016, de 05 de fevereiro de 2016, aprovado pelo despacho “scE/
GAB” n° 648/2016, de 16 de fevereiro de 2016 (fls.226/241), resolve:

rEVoGAr a Portaria n.º 98/AP, de 18 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 4.331, de 06 de março de 
2015, que concedeu Aposentadoria compulsória ao servidor AntonIo 
tIAGo sAntAnA, matrícula nº 154274/1, integrante do Quadro de 
Auditores fiscais da receita Estadual, no cargo de Auditor fiscal da 
receita Estadual, classe 3ª, Padrão “III”, com proventos proporcionais, 
a 29/35 anos de contribuição, fixando o benefício no valor de R$1.809,13 
(um mil oitocentos e nove reais e treze centavos), referente à carga 
horária de 180 horas mensais, com base no que consta do Processo nº 
2014/24830/002593.

PORTARIA Nº 567/2016, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, § 1º, inc. II, da constituição do Estado do tocantins, e 
consoante o que dispõe o art. 20, inc. X, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e com base no art. 83, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 
- Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado do tocantins, resolve:

I - concEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
servidor josÉ uMBIlIno PIrEs PErEIrA nEto, cPf 228.530.491-91, 
número funcional 294588/2, relativas ao período aquisitivo de 1º de maio 
de 2010 a 30 de abril de 2011 suspensas pela PortArIA/sEInfrA nº 
0066, de 28 de fevereiro de 2012, a serem usufruídas no período de 22 
de julho de 2016 a 20 de agosto de 2016.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 20 
dias do mês de julho de 2016.

PORTARIA Nº 570/AP, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 001328-39.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª 
Vara federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A ZEnAIdE PErEIrA dE olIVEIrA, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002277
IntErEssAdA: ZEnAIdE PErEIrA dE olIVEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 153656/7
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 571/AP, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação 
judicial nº 0001966-72.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª 
Vara federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a IolAndA AlVEs dE frEItAs 
sIQuEIrA, na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002276
IntErEssAdA: IolAndA AlVEs dE frEItAs sIQuEIrA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
MAtrÍculA: 167649/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “G”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.294,47
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 573/AP, DE 22 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 1515-47.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A tErEZInhA rIBEIro cArdoZo, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002283
IntErEssAdA: tErEZInhA rIBEIro cArdoZo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 148490/7
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: I
rEfErÊncIA: “f”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 2.056,00
coMPlEMEnto dE PIso sAlArIAl do MAGIstÉrIo: r$ 79,64
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 574/AP, DE 22 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 0000473-60.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª 
Vara federal da seção judiciária do tocantins, resolve,
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concEdEr, sub judice, A frAncIsco dE olIVEIrA 
nEGrE, nA forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE 
APosEntAdorIA VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, 
coM ProVEntos IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002284
IntErEssAdo: frAncIsco dE olIVEIrA nEGrE
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 68250/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “A”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.493,29
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 575/AP, DE 22 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação 
judicial nº 1516-32.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a MArIA MArlI MAdAlEnA 
ArrudA, na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002285
IntErEssAdA: MArIA MArlI MAdAlEnA ArrudA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 118265/0
QuAdro: Quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 1.397,80
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 44/2016
PROCESSO Nº 5071/2014 V

o InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor herbert Brito Barros, 
nomeado por meio do Ato nº 94-nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial Estadual nº 4.548 na mesma data.

considerando que foi emitida a AEf nº 9782/2014 em favor 
do titular do processo e que, posteriormente, como medida cautelar, foi 
suspensa até pronunciamento judicial final, em virtude de lide quanto à 
titularidade do bem;

considerando que em segunda instância foi mantida a 
propriedade do imóvel ao senhor cleber sidney trevisan, bem como o 
teor do despacho jurídico nº 39/2016, manifestando-se no sentido do 
restabelecimento do referido ato;

considerando que a administração pública deve rever seus 
próprios atos em razão do controle da legalidade, em conformidade com 
o que dispõem as súmulas nº 346 e nº 473 do stf (supremo tribunal 
federal), bem como o art. 53 da lei nº 9.784/1999.

notIfIcA o senhor clEBEr sIdnEY trEVIsAn que restam 
rEstABElEcIdos os efeitos da AEf nº 9782/2014, expedida pelo 
NATURATINS, tornando-se sem efeito a Notificação Extrajudicial nº 
37/2015.

Palmas, 14 de julho de 2016.

herbert Brito Barros
Presidente do nAturAtIns

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 87/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e rAIMundo nonAto 
AlVEs PInto.
oBjEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 20 de julho de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o firmamento do Termo 
de Compromisso do PRA e a análise final de validação do CAR, em que 
serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de áreas a serem 
regularizadas, em se tratando de reserva legal, áreas de preservação 
permanente e áreas de uso restrito, bem como a localização das áreas 
a serem recompostas, regeneradas ou compensadas, e a definição de 
um cronograma de implementação das medidas propostas e aprovadas.
sIGnAtÁrIos:
herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
raimundo nonato Alves Pinto: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 100/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e sEBAstIÃo ABrEu 
sIlVA jÚnIor.
oBjEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 20 de julho de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até a análise final de validação 
do cAr, em que serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de 
áreas a serem regularizadas em um novo termo de compromisso, 
em se tratando de reserva legal, bem como a localização das áreas a 
serem recompostas e/ou regeneradas e/ou compensadas, bem como 
um cronograma de implementação das medidas propostas e aprovadas, 
até a completa regeneração/recuperação do passivo relacionado à Arl.
sIGnAtÁrIos:
herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
sebastião Abreu silva júnior: compromissado.

jUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA jUCETINS Nº 106/2016, DE 20 DE jULHO DE 2016.

dIsPÕE soBrE A hABIlItAÇÃo dE trAdutor 
PÚBlIco “Ad hoc”.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAl do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,

considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsolVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação do tradutor Público “Ad 
hoc” lEonArdo PIrEs dIEGuEZ, no idioma EsPAnhol para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução dos documentos compostos 
de cErtIfIcAdo AcAdÊMIco dE EnsIno MÉdIo E dIPloMA 
AcAdÊMIco dE GrAduAÇÃo sEcundÁrIA, em nome de stAYssE 
AMInIKEllE AlVEs dE fArIA, emitidos pela Xunta de Galícia, reino de 
Espanha, conforme processo nº 2016/027362-5, de 19 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 20 de julho de 2016.
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UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 396

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAl do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, §2º, alínea 
“f”, do Estatuto desta universidade, designada por meio do Ato. 932 - nM, 
publicado no doE/to n. 4.663, de 15/07/2016, consubstanciada pela lei 
n. 3.124/2016,

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr, sEnIVAn AlMEIdA dE ArrudA, matrícula 
funcional n. 900365, PrÓ-rEItor dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs - 
cdAs 3, para responder pela reitoria, sem prejuízo de suas funções, nos 
dias 21 e 22 de julho de 2016, totalizando 02 (dois) dias, em substituição a 
Elizângela Glória cardoso, titular do emprego e a suely cabral Quixabeira 
Araújo, Vice-reitora, em razão de compromissos fora da capital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAl do 
tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 20 dias do mês de julho 
do ano de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 444, DE 20 DE jULHO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAl do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela lei nº 
3.124/2016, resolve:

Art. 1º noMEAr, os servidores públicos adiante nominados, a 
partir de 14 de julho de 2016, conforme a seguir:

ordem nome cargo/símbolo

01 Maria del Pilar Karyna de souza Marcuartur Assessora Especial VIII - AEu-8

02 fernando Machado Gontijo ouvidor Geral - cdAI-1 

03 Ana cassia de oliveira costa Assessora de comunicação - cdAI-1 

04 Paulo rogerio rocha Mascarenhas coordenador de concursos e seleções - cdAI-1

05 heli roberto da silva coordenador de controle Interno - cdAI-1 

06 Alexandre Antonio de o. Andrade Assessor Especial IV - AEu-4

07 Yzaac Gonçalves da silva Assessor Especial IV - AEu-4

08 josiane de souza Mendes Assessora Especial V - AEu-5

09 neila da silva oliveira Assessora Especial VI - AEu-6

10 renata Paiva Garabini Assessora Especial VIII - AEu-8

11 ludimilia Alves de A. cardoso Assessora Especial VIII - AEu-8 

12 claudemir fernandes dos santos coordenador Geral de secretaria Acadêmica 
- cdAI-1

13 Meire luce ribeiro de sá coordenadora do Estúdio - cdAI-1

14 Marlúcia ferreira l. de Almeida coordenadora Pedagógica Geral - cdAI-1 

15 Paulo roberto trenhago Assessor Especial I - AEu-1

16 Gisele leite Padilha Assessora Especial II - AEu-2

17 Eric josé Migani Assessor Especial III - AEu-3

18 deusdete cardoso Belém Assessor Especial III - AEu-3 

19 Beatriz cilene Mafra neves Assessora Especial III - AEu-3 

20 cláudia rodrigues costa de carvalho Assessora Especial III - AEu-3 

21 tais Bogo Monteiro da silva Assessora Especial IV - AEu-4

22 Ewandro de oliveira negre lima Assessor Especial IV - AEu-4

23 Alesson reis rocha Assessor Especial IV - AEu-4 

24 suely Brandão Assessora Especial IV - AEu-4 

25 Maira Bogo Bruno Assessora Especial V - AEu-5 

26 Mariana jorge Barbosa Assessora Especial V - AEu-5 

27 Ana Irene carneiro Borges lucena Assessora Especial V - AEu-5 

28 dalva ferreira reis Milhomem Assessora Especial V - AEu-5 

29 débora cristina Alves soares de Albuquerque Assessora Especial V - AEu-5 

30 suely Martins dos s. Pereira Assessora Especial V - AEu-5 

31 Vera lucia de Andrade Assessora Especial V - AEu-5 

32 Ana Virginha carneiro Mendonça Assessora Especial V - AEu-5 

33 luana Alves cunha dias Assessora Especial VI - AEu-6

34 nivaldo luiz de o. santos Assessor Especial VI - AEu-6 

35 soraya Viana da silva Assessora Especial VI - AEu-6

36 jorge Alves de oliveira Assessor Especial VIII - AEu-8

37 carlessandro ferreira Gaspar Assessor Especial VIII - AEu-8 

38 deidson da silva Albuquerque Assessor Especial VIII - AEu-8 

39 Alessandra Alves B. coimbra Assessora Especial VIII - AEu-8 

40 fernanda Auxiliadora freitas Assessora Especial VIII - AEu-8

41 joelson carvalho de sousa Assessor Especial VIII - AEu-8 

42 Poliana de jesus r. ferreira Assessora Especial VIII - AEu-8 

43 Maria oneide duarte ribeiro Assessora Especial VIII - AEu-8 

44 Ana Monica Brito de carvalho Assessora Especial VIII - AEu-8 

45 Iracema Pereira Bequiman Assessora Especial VIII - AEu-8 

46 Ivaneide carvalho da rocha Assessora Especial VIII - AEu-8 

47 Pedro raimundo dos santos Assessor Especial VIII - AEu-8 

48 Wania Maritha de A. costa Assessora Especial VIII - AEu-8 

49 teresinha Martins Pereira Assessora Especial VIII - AEu-8 

50 Paulo henrique ulisses Borges Assessor Especial VIII - AEu-8 

51 Anny Karolyny Q. resplandes Assessora Especial IX - AEu-9

52 lucia Elena cattani cardoso Assessora Especial X - AEu-10

53 Mariuza Bispo Arante campos Assessora Especial X - AEu-10 

54 Kleia rodrigues Avelino Assessora Especial X - AEu-10 

55 Wilderson nonato silva Assessor Especial X - AEu-10

56 leandra cristina c. P. soares coordenadora de desenvolvimento de sistemas 
- cdAI-1

57 carlos soares nolêto junior coordenador de redes e segurança da 
Informação - cdAI-1 

58 Gustavo Meira sousa Assessor Especial VI - AEu-6

59 luciely de oliveira silva Assessora Especial VI - AEu-6

60 Pedro nunes da Gloria junior Assessor Especial VI - AEu-6 

61 Vitor Eduardo Mateus teixeira Assessor Especial VI - AEu-6 

62 Marcos roberto c. de Vasconcelos Assessor Especial VI - AEu-6 

63 Pedro felipe t. tolentino Assessor Especial VI - AEu-6 

64 creones Aires ribeiro Assessor Especial VIII - AEu-8 

65 Abelino ferreira da conceição Assessor Especial VIII - AEu-8 

66 André de Moura Miranda Assessor Especial X - AEu-10 

67 Ana Márcia Pereira Gurski coordenadora de compras e contratos - cdAI-1

68 ricardo costa semeão coordenador de Almoxarifado central - cdAI-1 

69 flor de liz Maria de A. lima coordenadora de Patrimônio - cdAI-1 

70 hosana da silva Melo coordenadora de licitação - cdAI-1 

71 Maria Auxiliadora Queiroz carvalho coordenadora de Protocolo e Expedição - cdAI-1

72 jonas frança da silva junior coordenador de transporte e logística - cdAI-1

73 raymundo Aires filho Assessor Especial V - AEu-5

74 josé dos santos dos reis lima Assessor Especial V - AEu-5 

75 flávia castro cabral Assessora Especial VI - AEu-6 

76 Zeila Muniz Barros Assessora Especial VI - AEu-6 

77 luciana Gomes de oliveira Assessora Especial VI - AEu-6 

78 Genice Gonçalves lima Assessora Especial VI - AEu-6 

79 josé de ribamar dias da luz Assessor Especial VII - AEu-7

80 osmar de sousa lopes júnior Assessor Especial VIII - AEu-8 

81 thaniella sales Barros Assessor Especial VIII - AEu-8 

82 joyce jatielle Parente Mascarenhas Pacheco Assessora Especial VIII - AEu-8

83 josé carlos ferreira dos santos Assessora Especial VIII - AEu-8 

84 owederson ricardo de oliveira Alves Assessora Especial VIII - AEu-8 

85 lázaro Abreu Aires coordenador de Gestão de folha de Pagamento 
e controle - cdAI-1

86 carlos Eduardo coelho ferreira coordenador de lotação e Movimentação de 
Pessoas - cdAI-1 

87 rafael Verli ribeiro silverol
coordenador de normatizações, direitos, 
obrigações, Procedimentos disciplinares e 
sindicância - cdAI-1 

88 Ana cláudia fachini Barbosa coordenadora de desenvolvimento de Pessoas 
- cdAI-1 

89 ronivaldo rodrigues da silva coordenador de controle de Benefícios - cdAI-1 

90 daniel Alencar Bardal Assessor Especial V - AEu-5 

91 Gilberto da costa silva Assessor Especial VI - AEu-6 

92 jôse rosane Belém Menezes Assessora Especial VII - AEu-7 

93 Patrícia Afonso da s. lopes Assessora Especial VII - AEu-7 

94 lidiane Mota da silva Assessora Especial VIII - AEu-8 

95 hávilla thayanne Pereira de frança Assessora Especial IX - AEu-9

96 julliany Valina cavalcante Assessora Especial IX - AEu-9 

97 daniel da silva Pinto Assessora Especial IX - AEu-9 
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98 Germano oliveira Vieira coordenador contábil - cdAI-1

99 jakeline Pereira da silva coordenadora de Execução financeira - cdAI-1 

100 luiz Gonzaga Pires santana coordenador de Avaliação de Projetos, contratos 
e convênios - cdAI-1 

101 josé romildo dos santos Assessor Especial VI - AEu-6 

102 Maria Arlene Pereira coelho Assessora Especial VII - AEu-7 

103 Ana cláudia schmeider Assessora Especial VII - AEu-7 

104 Marcelia Aparecida ferreira dantas Assessora Especial IV - AEu-4 

105 Antonia custódia Pedreira coordenadora do núcleo tocantinense de 
Arqueologia - cdAI-1

106 deisy Alves Pereira coordenadora de Apoio à Pós-Graduação - cdAI-1 

107 lucas Koshy naoe coordenadoria de Pesquisa Agropecuária - cdAI-1 

108 Marcus Vinícius Moreira Barbosa coordenador do núcleo de Zoologia e taxidermia 
- cdAI-1 

109 renato Euripedes nascimento junior coordenador do núcleo Estadual de Meteorologia 
e recursos hídricos do tocantins - cdAI-1 

110 ricardo flores haidar coordenador do núcleo de desenvolvimento e 
Avaliação do desempenho Ambiental - cdAI-1 

111 thadeu teixeira junior coordenador de difusão tecnológica - cdAI-1

112 thania Maria fonseca Aires dourado coordenadora do Programa Institucional de Bolsas 
de Iniciação Científica - CDAI-1 

113 Marcelo oriene tolentino lima Assessor Especial V - AEu-5 

114 josé Pereira da silva Assessor Especial VI - AEu-6

115 rosangela Pereira da conceição Assessora Especial VI - AEu-6 

116 Antonio carlos Pereira Assessor Especial VII - AEu-7

117 Arnaldo correia dos santos Assessor Especial VII - AEu-7 

118 Barbara helena ramos Assessora Especial VII - AEu-7 

119 josé Alves de Amorim Assessor Especial VII - AEu-7 

120 nayara Monteiro rodrigues Assessora Especial VII - AEu-7

121 Alef Alexandre de o. Araújo Assessor Especial VIII - AEu-8

122 Adriana de souza reis Assessora Especial IX - AEu-9

123 Eliana cristina de o. A. Abud Assessora Especial IX - AEu-9 

124 luzia silva da luz Gomes Assessora Especial IX - AEu-9 

125 Gabriela tavares Modesto Assessora Especial X - AEu-10

126 james ricardo costa damasceno Assessor Especial VIII - AEu-8 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da nomeação.

EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

Processo Administrativo nº 2016/20321/00085
contrato nº 056/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85
Contratada: Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins
cnPj: 06.343.763/0001/11
Objeto: Contratação da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do 
Tocantins para gerenciamento administrativo e financeiro do projeto Curso 
de Pós de Graduação em Gestão Pública e Qualidade no serviço.
Amparo legal: lei nº 8.666/93
Valor global: r$ 110.178,19 (cento e dez mil cento e setenta e oito reais 
e dezenove centavos)
data da assinatura: 05 de julho 2016
Vigência: 05/07/16 a 05/09/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratada: léo Araújo da silva

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 889, DE 13 DE jULHO DE 2016.
republicada para correção

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBlIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsolVE:

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 21/07/2016 a 26/07/2016, das férias do servidor 
cArlos tAVArEs nonAto, Analista em Gestão Especializado 
- Estatística, matrícula nº 908092-9, relativas ao período aquisitivo 
2015/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 
17/10/2016 a 22/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos treze dias do mês de julho de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 915, DE 20 DE jULHO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBlIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsolVE:

Art. 1º susPEndEr em razão de licença para tratamento de 
saúde em pessoa da família, o período de 12/07/2016 a 17/07/2016, 
das férias da servidora InEs QuEIroZ dA sIlVA GoMEs, Analista em 
Gestão Especializado - Administração, matrícula nº 908007-4, relativas 
ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-la 
no período de 09/01/2017 a 14/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de julho de 2016.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte dias do mês de julho de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 123/2016 DE 19 DE jULHO DE 2016.

rEsultAdo do concurso dE rEMoÇÃo 
rEfErEntE Ao EdItAl nº 115/2016.

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016, fAZ sABEr 
a todos que não houve interessados a 01 (uma) vaga de Assistente de 
defensoria Pública oferecida na localidade de Goiatins no concurso de 
remoção aberto pelo Edital nº 115/2016 publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.659, de 11 de julho de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

EXTRATO DE RESCISÃO TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ElEtrÔnIco nº: 16.0.000001116-2.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoluntÁrIo: Marina Gomes do nascimento.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA AssInAturA: 14 de julho de 2016.
sIGnAtÁrIos: Marlon costa luz Amorim - defensor Público Geral
Marina Gomes do nascimento - Voluntária

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

contrAto nº: 003/2016 rh
ProcEsso ElEtrÔnIco sEI -nº: 15.0.000003547-2.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Izabel saboya santos sousa.
oBjEto: contratação temporária para prestação de serviços, tendo em 
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ElEMEnto dE dEsPEsA/clAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 
31.90.04; 03.122.1143.2227.
cArGo: Analista em Gestão Especializada - serviço social.
rEMunErAÇÃo: r$ 6.350,62 (seis mil trezentos e cinquenta reais e 
sessenta e dois centavos).
VIGÊncIA: 29/06/2016 a 29/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 29/06/2016.
sIGnAtÁrIos: Marlon costa luz Amorim - defensor Público Geral.
Izabel saboya santos sousa - contratada.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.668 31

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016

oBjEto: contratação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada na forma da lei, para o registro de Preços 
para a futura aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, equipamentos 
hospitalares e de informática para equipar a unidade de Pronto 
Atendimento - UPA de Augustinópolis/TO, conforme especificações 
contidas no termo de referência. tIPo: Menor preço por Item. dAtA: 
04/08/2016. horA: 08h00minh (horário local). EndErEÇo PArA 
InforMAÇÕEs: rua dom Pedro I, 352 - centro - Augustinópolis/to. 
fone (63) 3456-1232, horÁrIo dE AtEndIMEnto locAl. E-mail: 
pmaugustinopolis@hotmail.com

Augustinópolis, to, 20/07/2016.

ralsonato Gonçalves santana
Pregoeiro

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016

oBjEto: contratação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada na forma da lei, para o registro de Preços 
para a futura e eventual prestação de serviços na realização de Exames 
de Imagem para atender as necessidades do fMs de Augustinópolis/
TO, conforme especificações contidas no Termo de Referência. TIPO: 
Menor preço por Item. dAtA: 04/08/2016. horA: 14h00min (horário local) 
EndErEÇo PArA InforMAÇÕEs: rua dom Pedro I, 352 - centro - 
Augustinópolis/to. fone (63) 3456-1232, horÁrIo dE AtEndIMEnto 
locAl. E-mail: pmaugustinopolis@hotmail.com

Augustinópolis, to, 20/07/2016.

ralsonato Gonçalves santana
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE BErnArdo sAYÃo/to, 
por intermédio da coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo, torna 
público que fará realizar na sala de licitações desta Prefeitura, situada 
na Avenida Antônio Pescone, 378, centro: lIcItAÇÃo nA ModAlIdAdE 
rEPuBlIcAÇÃo do PrEGÃo PrEsEncIAl sIstEMA dE rEGIstro 
dE PrEÇo PM - Bs 020/ 2016 do tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, 
com recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação 
de habilitações e das propostas no dia 03/08/2016, às 08h30minhs 
(horário local)”. oBjEto dA lIcItAÇÃo: A contratação de empresa 
para fornecimento de peças e prestação de serviços de bombas injetoras 
para o transporte escolar, visando atender as necessidades da secretaria 
Municipal de Educação deste Município de Bernardo sayão -to. 
rEPuBlIcAÇÃo do PrEGÃo PrEsEncIAl sIstEMA dE rEGIstro 
dE PrEÇo PM - Bs 021/ 2016 do tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, com 
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitações e das propostas no dia 04/08/2016, às 08h30minhs (horário 
local)”. oBjEto dA lIcItAÇÃo: a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção de molas para o transporte escolar. o Edital 
com seus AnEXos estarão disponíveis a todos os interessados na sala 
de licitações por meios magnéticos (Pen drive), no horário compreendido 
entre as 07h às 12h, com custo adicional. Mais informações pelo telefone 
(63) 3422-1241.

Bernardo sayão - to, 20 de julho de 2016.

Aldenora Vieira Xavier
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

A Prefeitura Municipal de divinópolis do tocantins, atendendo 
ao principio da publicidade torna público que realizará as licitações abaixo 
discriminadas, na modalidade pregão presencial para registro de preços, 
nas datas e horários a seguir, estando o edital disponível somente na sede 
da Prefeitura Municipal de divinópolis do tocantins, endereço Avenida 
sebastião Borba santos nº 606, centro, divinópolis do tocantins - to. 
fone -63-3531-1320.

PrEGÃo PrEsEncIAl 022/2016 - Abertura: 03 de agosto de 
2016 às 09:00hs, visando à contratação de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada na forma da lei para eventual e contratação 
de mão de obra e aquisição de peças para recuperação de Bombas 
Injetoras da frota do município de divinópolis do tocantins - to, a partir 
de agosto de 2016.

divinópolis do tocantins, 19 de julho de 2016.

Manoel de s. lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 3185/2016. dispensa de Procedimento licitatório 
decreto nº 441/2016. contrato nº 017/2016. Partes: Município de Gurupi-
to, cnPj nº 17.544.962/0001-04 e fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
fEdErAl do tocAntIns - uft, cnPj nº05.149.726/0001-04. oBjEto: 
contratação de serviços de organização, planejamento e realização de 
concurso público, com a elaboração, impressão e aplicação de provas, 
para o provimento de 5 (cinco) vagas para concurso público para 
provimento de cargos/vagas do quadro da Procuradoria Geral do Município 
de Gurupi. Prazo de Vigência: até 31 de dezembro de 2016. data de 
Assinatura: 21/07/2016. Valor: r$100.000,00 (cem mil reais). silvério 
taurino da rocha Moreira - GABInEtE do PrEfEIto

Processo nº 3185/2016. dispensa de Procedimento licitatório 
decreto nº 441/2016. contrato nº014/2016. Partes: secretaria Municipal de 
Educação, cnPj nº 17.527.397/0001-77 e fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
fEdErAl do tocAntIns - uft, cnPj nº 05.149.726/0001-04. oBjEto: 
contratação de serviços de organização, planejamento e realização de 
concurso público, com a elaboração, impressão e aplicação de provas, 
para o provimento de 200 (duzentas) vagas para concurso público para 
provimento de cargos/vagas do quadro da secretaria Municipal da 
Educação de Gurupi-to. Prazo de Vigência: até 31 de dezembro de 
2016. data de Assinatura: 21/07/2016. Valor: r$ 117.588,00 (cento e 
dezessete mil, quinhentos e oitenta e oito reais). Eurípedes fernandes 
cunha - sEcrEtArIA MunIcIPAl dE EducAÇÃo

Processo nº 3185/2016. dispensa de Procedimento licitatório 
decreto nº 441/2016. contrato nº015/2016. Partes: secretaria Municipal 
de saúde, cnPj nº 11.336.672/0001-99 e fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
fEdErAl do tocAntIns - uft, cnPj nº 05.149.726/0001-04. 
oBjEto: contratação de serviços de organização, planejamento e 
realização de concurso público, com a elaboração, impressão e aplicação 
de provas, para o provimento de 186 (cento e oitenta e seis) vagas 
para concurso público para provimento de cargos/vagas do quadro da 
secretaria Municipal de saúde de Gurupi-to. Prazo de Vigência: até 31 de 
dezembro de 2016. data de Assinatura: 21/07/2016. Valor: r$ 179.400,00 
(cento e setenta e nove mil e quatrocentos reais). sueli santos de souza 
Aguiar - sEcrEtArIA MunIcIPAl dE sAÚdE

Processo nº 3185/2016. dispensa de Procedimento licitatório 
decreto nº 441/2016. contrato nº 016/2016. Partes: secretaria 
Municipal de Administração, cnPj: 17.718.490/0001-69 e fundAÇÃo 
unIVErsIdAdE fEdErAl do tocAntIns - uft, cnPj nº 
05.149.726/0001-04. oBjEto: contratação de serviços de organização, 
planejamento e realização de concurso público, com a elaboração, 
impressão e aplicação de provas, para o provimento de 315 (trezentos e 
quinze) vagas para concurso público para provimento de cargos/vagas 
do Quadro Geral do Município de Gurupi-to. Prazo de Vigência: até 
31 de dezembro de 2016. data de Assinatura: 21/07/2016. Valor: r$ 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). Gutierres Borges torquato 
- sEcrEtArIA MunIcIPAl dE AdMInIstrAÇÃo
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EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2014

Processo nº 065/2014. carta convite nº 001/2014. Partes: 
GurupiPrev - Instituto de Previdência social dos servidores de Gurupi 
- to e tc consultoria e Administração de Investimentos ltda, cnPj 
nº 13.194.316/0001-03. oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato originário, que constitui na prestação de serviços de assessoria 
e consultoria financeira, política de investimentos e credenciamento 
de instituições financeiras. Prorrogação: de 19/08/2016 a 31/12/2016. 
Assinatura: 20/07/2016. Valor: r$ 11.048,39 (onze mil quarenta e oito 
reais e trinta e nove centavos).

rita Maria Marques da silva cavalcante
Presidenta.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2016

Processo 4721/2015. Pregão Presencial nº012/2016-srP. 
contrato nº067/2016. Partes: secretaria Municipal de Educação cnPj 
nº17.527.397/0001-77 e AlEf AlVEs fErnAndEs EIrEllI-ME pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPj nº 21.398.725/0001-50. 
oBjEto: PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE rEMoÇÃo, EMAssAMEnto 
E PInturA nos PrÉdIos dE EscolAs dA rEdE MunIcIPAl dE 
EnsIno dE GuruPI. Prazo de Vigência: 30 dias. data de Assinatura: 
19/07/2016. Valor: r$ 154.239,59 (cento e cinquenta e quatro mil, 
duzentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos).

EurÍPEdEs fErnAndEs cunhA.
secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2016

Processo nº 1769/2016. licitação: tomada Preços nº 
009/2016 - tipo Menor Preço Global. Partes: Município de Gurupi 
tendo como interveniente a secretaria Municipal de Educação e AlEf 
AlVEs fErnAndEs construtorA EIrElI-ME, cnPj-Mf no 
21.398.725/0001-50. oBjEto: contratação da empresa para executar 
as obras de construção de cobertura e reforma no Piso da Quadra 
Poliesportiva da Escola Municipal Antônio lino de souza. Vigência: até 
31/12/2016. Valor: r$ 316.675,24 (trezentos e dezesseis mil seiscentos e 
setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos). Assinatura: 20/07/2016.

Eurípedes fernandes cunha
secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVO ALEGRE/TO

rEsultAdo dA sEssÃo dE lIcItAÇÃo PrEGÃo 
PrEsEncIAl nº 001/2016 (srP) - ProcEsso  
nº 017/2016.

o fundo MunIcIPAl dE AssIstÊncIA socIAl dE noVo 
AlEGrE-to, EstAdo tocAntIns torna público o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial nº 001/2016, objetivando a Aquisição de 
Materiais Permanentes, Informática, Eletrodomésticos e outros para 
Atender as necessidades do fundo de Assistência social do Município 
de Novo Alegre - TO, conforme especificações constantes no Termo de 
referência (AnEXo I), realizado em 05 de julho de 2016 às 08h30, 
em que chegou-se ao seguinte resultado: a Empresa VIlElA & sIlVA 
ltdA-ME, inscrita no cnPj nº 15.413.423/0001-00, foi a vencedora de 
todos os itens deste certame conforme Mapa, perfazendo um montante 
de r$ 121.080,00 (cento e vinte e um mil e oitenta reais). Portanto desde 
a data desta publicação a empresa acima citada devera comparecer no 
prazo máximo de 05 dias para assinatura da Ata de registro de Preço 
com este fundo Municipal.

noVo AlEGrE - tocAntIns, 13 de julho de 2016.

roZIMAr fErnAndEs dE souZA
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

ATA Nº 023/2016

contrAtAntE: o fundo MunIcÍPIo dE AssIstÊncIA socIAl dE 
noVo AlEGrE-to, EstAdo do tocAntIns, torna público o Extrato 
da Ata de registro de Preços, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 001/2016.
oBjEto: Aquisição de Materiais Permanentes, Informática, 
Eletrodomésticos e outros para Atender as necessidades do fundo 
de Assistência social do Município de novo Alegre - to, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), realizado 
em 05 de julho de 2016 às 08h30.
contrAtAdo: Empresa VIlElA & sIlVA ltdA-ME, inscrita no cnPj nº 
15.413.423/0001-00, vencedora de todos os itens perfazendo um montante 
de r$ 121.080,00 (cento e vinte e um mil e oitenta reais).
BAsE lEGAl: lei 8.666-93, lei 10.520/02, leis comp. 123/06 e 147/2014, 
dec. fed. 7.892/13 e dec. Mun. 245/13 e alterações.
VIGÊncIA: 12 meses, a partir de sua Assinatura / Publicação

novo Alegre - to, 13 de julho de 2016.

MArIlEnE dE fAtIMA souZA E sIlVA
Gestora do fundo de Assistência social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO

DE PRAZO DO CONTRATO Nº 002/2016-FMAS

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 002/2016-FMAS firmado 
entre o fundo Municipal de Assistência social de Palmeirante/to e o 
senhor ErIVElton dArIo AlVEs dA sIlVA, pessoa física, inscrito no 
cPf sob nº 033.021.321-07, portador no rG/cI nº 1.048.068 ssP/to, 
residente e domiciliado rua d. joão VI, nº 15, Bairro jK, Araguaína/to. 
termo Aditivo. oBjEto: prorroga o prazo de locação de veículo destinado 
aos serviços pertinentes aos programas sociais, junto à secretaria 
Municipal Ação social, em dias úteis e não úteis, para ser utilizado no 
transporte de Membros e servidores a viagens destinadas a projeção 
das ações e serviços desenvolvidos pela secretaria de Assistência, do 
crAs, PEtE, por 06 (seis) meses, a contar de 13/07/2016 a 31/12/2016; 
fundAMEnto lEGAl: fundamenta-se o presente termo Aditivo de 
Prazo no art. 57, II, c/c o art. 65, II, da lei n. 8.666/93 e nos termos do 
Processo Administrativo nº 058/2015 referente ao Pregão Presencial nº 
034/2015. dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 08.244.0125.2.092-ProjEto 
AtIVIdAdE: Manutenção do fundo Municipal de Assistência social - 
ElEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.00 - outros serviços de terceiros 
- Pessoa física - fontE dE rEcurso: 0010.00.00 - recursos Próprios 
- VAlor totAl dA contrAtAÇÃo: r$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
dAtA dA AssInAturA: 13/07/2016.

jAcY AlVEs dourAdo PlInIo
Gestora do fundo Municipal de Assistência social-fMAs

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO 

DE PRAZO DO CONTRATO Nº 014/2016-FME

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 014/2016-FME firmado 
entre o fundo Municipal de Educação de Palmeirante e o senhor 
norBErto ArAujo dE MElo, inscrito, no cPf nº 876.973.511-53, 
portador do rG nº 381.242 2ª via ssP/to, residente e domiciliado na 
rua Belo horizonte, 229, setor Brasil, Araguaína/to. termo Aditivo. 
oBjEto: prorroga o prazo de locação de um veículo para ficar à 
disposição da secretaria Municipal de Educação, em dias úteis e não 
úteis para ser utilizado no transporte de técnicos da sEMEd em visitas 
periódicas às unidades Escolares da rede Púbica Municipal e outros 
serviços de interesse da secretaria, por 06 (seis) meses, a contar de 
13/07/2016 a 31/12/2016; fundAMEnto lEGAl: fundamenta-se o 
presente termo Aditivo de Prazo no art. 57, II, c/c o art. 65, II, da lei n. 
8.666/93 e nos termos do Processo Administrativo nº 058/2015 referente 
ao Pregão Presencial nº 034/2015. dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 
12.361.0403.2.044-ProjEto AtIVIdAdE: Manutenção do fundo 
Municipal de Educação - ElEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.00 - 
outros serviços de terceiros - Pessoa física - fontE dE rEcurso: 
0010.00.00 - recursos Próprios - VAlor totAl dA contrAtAÇÃo: 
r$ 15.000,00 (quinze mil reais). dAtA dA AssInAturA: 13/07/2016.

jAnY rEsPlAndEs lIMA MEdrAdo
Gestor do fundo Municipal de Educação de Palmeirante - fME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Praia norte, Estado do tocantins, torna pública 
a dIsPEnsA dE lIcItAÇÃo nº 009/2016 - objeto: execução de curso 
de Capacitação das Equipes da Atenção Básica para profissionais de 
saúde nível médio e superior da Zona urbana e rural deste município, 
no período de 04 de julho a 06 de julho de 2016, com um total de 48 
(quarenta e oito) horas-aula. fundamento legal: arts. 23, 24 e 26 da lei 
federal nº 8.666/93 e alterações.

o Município de Praia norte, Estado do tocantins, torna 
público a InEXIGIBIlIdAdE dE lIcItAÇÃo nº 010/2016 - objeto: 
apresentação de 01 (um) show Artístico Musical com apresentação 
da Banda “nEtto GAsPArZInho o rEI dA ArrochAdEIrA”, por 
ocasião da festa de abertura da tEMPorAdA dE VErAnEIo dA PrAIA 
sÃo frAncIsco/2016, com duração de 03 (três) horas no dia 24 de 
julho de 2016. fundamento legal: art. 25, inciso III, e 26 da lei federal 
nº 8.666/93 e alterações.

jAdEr jAIME fElIX PInhEIro
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATO

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to. contratada: 
dEBorAh rAIAnA sousA GuIMArÃEs, cPf nº 044.850.813-38 e 
cro-MA sob o nº MA-cd-5023-Pregão Presencial n.033/2016-contrato 
N.072/2016- Objeto: prestação de serviços profissionais de odontologia, 
junto à equipe de saúde bucal, no âmbito do Programa de saúde da 
família - Psf, no decorrer do exercício de 2016. Valor: r$ 15.963,18 
(quinze mil e novecentos e sessenta e três reais e dezoito centavos). 
sujeição: lei n. 10.520/02, e, subsidiariamente, à lei n. 8.666/93.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to-contratada: 
ElAInE MAIA fErrEIrA, cPf nº 768.659.321-53 e crEfIto-to nº 
106561. Pregão Presencial n.034/2016-contrato n.073/2016. objeto: 
serviços profissionais de fisioterapia, destinados à manutenção da 
secretaria Municipal de saúde junto ao nAsf, com carga horária de 40 
(quarenta horas) semanais, por um período de 06 (seis) meses. Valor: r$ 
12.000,00 (doze mil reais). sujeição: lei n. 10.520/02, e, subsidiariamente, 
à lei n. 8.666/93.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to-contratada: 
EdonIAs fErnAndEs -ME, cnPj/Mf nº 07.420.206/0001-10. Pregão 
Presencial n.014/2016-contrato n.074/2016. objeto: fornecimento de 
materiais de limpeza, higiene e descartáveis, no de correr do exercício 
financeiro de 2016. Valor: R$ 90.404,50 (noventa mil e quatrocentos 
e quatro reais e cinquenta centavos), sujeição: lei n. 10.520/02, e, 
subsidiariamente, à lei n. 8.666/93.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to-
contratada: ElIAs dos sAntos olIVEIrA, E P sIstEMAs, cnPj nº 
19.698.716/0001-32. dIsPEnsA dE lIcItAÇÃo nº 009/2016-contrato 
n.075/2016. objeto: execução de curso de capacitação das Equipes da 
Atenção Básica para profissionais de saúde nível médio e superior da 
Zona urbana e rural deste município, no período de 04 de julho a 06 de 
julho de 2016, com um total de 48 (quarenta e oito) horas aula. Valor: r$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais). sujeição: arts. 23, 24 e 26 da lei 
federal nº 8.666/93 e alterações.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to. contratada: 
coElho & BrIto ltdA ME- cnPj (Mf) 15.492.196/0001-56-carta 
convite n.004/2016, contrato n.076/2016- objeto: executar a obra de 
construção de 433 metros lineares de rede de distribuição de Energia 
Elétrica em Alta tensão-34,5KV e 763 metros lineares de rdBt com 
iluminação pública e construção provisória de 450 metros lineares de 
rede de Alta tensão e 215 metros lineares de rdBt, para atender a 
temporada de Veraneio da Praia de são francisco/2016. Valor: r$ 
63.043,84 (sessenta e três mil e quarenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos). sujeição: lei n. 8.666/93.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to-contratada: 
IMEdIAtA construÇÕEs - ME, inscrita no cnPj (Mf) sob o nº 
13.451.665/0001-63, carta convite 005/2016, contrato n.077/2016-
objeto: obra de pavimentação de via urbana com bloquetes, sinalização 
viária e calçadas, na rua Benjamim constant, abrangendo a frente do 
prédio do crAs, com uma área total de 447m². Valor: r$ 56.701,44 
(cinquenta e seis mil e setecentos e um reais e quarenta e quatro 
centavos).sujeição: lei n. 8.666/93.

contratante: Prefeitura Municipal de Praia norte-to-contratada: 
MAX sErVIÇos dE construÇÃo cIVIl E locAÇÕEs EIrElE - ME, 
inscrita no cnPj (Mf) sob o nº 23.020.557/0001-90, InEXIGIBIlIdAdE 
dE lIcItAÇÃo nº 010/2016, contrato n.078/2016-objeto apresentação 
de 01 (um) show Artístico Musical com apresentação da Banda 
“nEtto GAsPArZInho o rEI dA ArrochAdEIrA”, por ocasião 
da festa de abertura da tEMPorAdA dE VErAnEIo dA PrAIA sÃo 
frAncIsco/2016, com duração de 03 (três) horas no dia 24 de julho de 
2016.Valor: r$ 90.000,00 (noventa mil reais). sujeição: arts. 25, inciso III, 
e 26 da lei federal nº 8.666/93 e alterações.

jader jaime félix Pinheiro
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 002/2016.

reaviso de licitação do Pregão Presencial nº 002/2016, para 
aquisição de equipamentos diversos para escolas municipais, dessa 
forma, informamos nova data para realização do certame que acontecerá 
dia 01/08/2016, às 8 horas e 30 minutos. Informamos também que 
permanecem inalterados todos os termos do edital.

comissão de licitação, aos 18 dias do mês de julho de 2016.

Alcides sousa r. filho
Pregoeiro

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 009/2016.

reaviso de licitação do Pregão Presencial nº 009/2016, para 
aquisição de combustíveis e lubrificantes, informamos nova data para 
realização do certame que acontecerá dia 01/08/2016, às 11 horas e 
30 munitos. Informamos também que permanecem inalterados todos os 
termos do edital.

comissão de licitação, aos 18 dias do mês de julho de 2016.

nazareno Xavier de Godoi
Pregoeiro

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 010/2016.

Aviso de licitação do Pregão Presencial nº 010/2016, para 
contratação de Mao de obra de diaristas de carpinteiro, pintor, pedreiro, 
eletricista e serviços braçais, informamos nova data para realização do 
certame que acontecerá dia 01/08/2016, às 10 horas. Informamos também 
que permanecem inalterados todos os termos do edital.

comissão de licitação, aos 18 dias do mês de julho de 2016.

Alcides sousa r. filho
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVANÓPOLIS

DECRETO Nº 023, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

conVocA os AProVAdos no concurso 
PÚBlIco dA PrEfEIturA MunIcIPAl dE 
sIlVAnÓPolIs-to, EdItAl nº 001/2015 E dÁ 
outrAs ProVIdÊncIAs.

o PrEfEIto dE sIlVAnÓPolIs-to, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei orgânica do Município, e ainda;

com fundamento na constituição da república federativa 
do Brasil e demais diplomas legais, considerando a homologação 
do resultado final do concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Silvanópolis-TO - Edital nº 001/2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, edição nº 4.513, de 04 de dezembro de 2015;

considerando a necessidade de preenchimento das vagas 
abaixo para o regular funcionamento administrativo, bem como no fato de 
que nas chamadas anteriores não foram suficientes para o preenchimento 
da demanda,

dEcrEtA:

Art. 1º ficam convocados por ordem de classificação os 
aprovados no concurso Público da Prefeitura Municipal de silvanópolis-
tocantins, de que trata o Edital nº 001/2015, conforme abaixo:

GuArdA - ( fundAMEntAl ) - cÓd f105

class. Inscrição nome

10 2015174229 orlAndo tEIXEIrA soArEs

ProfEssor dE nÍVEl suPErIor - ( suPErIor ) - cÓd s305

class. Inscrição nome

12 2015104250 ZulEnE dE jEsus PErEIrA

13 20152070250 ElIAnA BAtIstA dos sAntos

14 20151036250 ElIAnA dos PAssos VIEIrA

15 2015568250 lucIAnE PErEIrA VAlAdArEs

Art. 2º o convocado por este Edital, deverá comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação no Diário Oficial 
do Estado do tocantins, no departamento de recursos humanos da 
Prefeitura Municipal de silvanópolis, apresentando os documentos abaixo 
mencionados bem como os que constam do edital do certame.

Art. 3º o candidato que não atender a convocação para entrega 
da documentação, dentro do prazo determinado, seja qual for o motivo 
alegado, será automaticamente eliminado do certame, sendo convocado 
o próximo candidato da relação de classificação.

Art. 4º As demais condições para tomar posse são:

dA EntrEGA dos docuMEntos E AssInAturA do 
tErMo dE IntErEssE nA VAGA

1. os candidatos relacionados no art. 1º deste decreto, 
deverão comparecer no dEPArtAMEnto PEssoAl dA PrEfEIturA 
MunIcIPAl dE sIlVAnÓPolIs-to, na Av. tocantins nº 10, setor 
aeroporto, cidade de silvanópolis-to, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação no diário oficial do Estado, no horário das 
08:30 h às 11:00 h e das 14:00 h às 17 h para a entrega dos documentos 
relacionados no Anexo I deste Edital e para a assinatura do termo de 
Interesse na Vaga.

1.1. Por ordem de chegada dos candidatos, serão distribuídas 
senhas limitadas à capacidade de atendimento em cada um dos períodos.

1.2. não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo 
que a falta de qualquer documento constante no anexo I acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1.

1.3. o não comparecimento nos termos do item 1 do presente 
edital, implicará a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o 
candidato foi aprovado.

dA AVAlIAÇÃo MÉdIcA

2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento 
anterior à posse, da seguinte forma:

2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo, cada candidato deverá comparecer à 
unidade de saúde, em local, data e horário a ser informado quando da 
entrega dos documentos, para apresentação dos exames constantes no 
Anexo VI deste edital e submissão à referida avaliação;

2.2 A não realização da avaliação médica ou não apresentação 
dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

dos Atos dE noMEAÇÃo

3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data 
de publicação deste edital no Diário Oficial do Estado, será termo inicial 
para a posse do candidato.

dA PossE

4. cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada 
posse ao candidato, observada o prazo disposto no item “3” deste edital.

5. Empossado, o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar-se no seu local de trabalho ou no setor de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal de silvanópolis-to.

dA APrEsEntAÇÃo PArA o EXErcÍcIo do cArGo

6. salvo interesse do candidato em utilizar dos prazos legais, 
cumpridas todas as exigências do presente edital, deverão se apresentar 
para início das atividades no prazo de até 15 (quinze) dias da efetivação da 
posse, no dEPArtAMEnto dE PEssoAl dA PrEfEturA MunIcIPAl 
dE sIlVAnÓPolIs-to.

Gabinete do Prefeito Municipal de silvanópolis - to, 31 de 
maio de 2016.

clAIton josÉ GEorGEttI
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

M. j. fErrEIrA & AlVEs ltdA, nome fantasia cEntrAl 
luBrIfIcAntE, cnPj nº 02.471.448/0001-19, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação 
da lo (licença de operação) para a atividade de comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, localizada na Avenida santos 
dumont, nº 866, setor rodoviário, Araguaína/to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 273/2000, que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental desta atividade.

AVISO DE LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins torna pública a licitação Modalidade concorrência nº 16/0005-
cc, tipo Menor Preço por lote, regida pela resolução sEsc 1252/06/12. 
Informamos que a reunião acontecerá no dia 09/08/2016 às 09:00h, na 
sede do sEsc sito na 301 norte, conj. 1 lt 19 Av. teotônio segurado 
-setor norte de Palmas, a licitação tem por objetivo o fornecimento de 
Produtos dE PAnIfIcAÇÃo dIVErsos, por meio de empresa 
especializada, destinados a atender as necessidades das unidades do 
sEsc em Palmas-to. o edital está disponível em horário comercial 
no setor de licitações e no site www.sescto.com.br. Mais informações 
junto à comissão de licitação no endereço acima ou nos telefones (063) 
3219 - 9113/ 9133.

Palmas, 21 de julho de 2016.

Patrícia de Paula Almeida oliveira
Presidente da cPl
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RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL
REDE ESTADUAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 4.648

o presidente do sindicato dos trabalhadores em Educação 
no Estado do tocantins - sIntEt rEtIfIcA o edital supra para alterar 
o local e horário de realização da Assembleia Geral que passa a ser: 
local: no rancho Bahia, sito na to 010 às 14:00h em primeira chamada. 
Mantém-se inalterada a data de 04 de agosto de 2016 e a pauta data-
base da categoria.

Palmas-to, 18 de julho de 2016.

josÉ roQuE rodrIGuEs sAntIAGo
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

VIlMAr MArtIns lEItE, cPf: 021.264.131-39, torna público 
que requereu ao Instituto de natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
licença Prévia (lP), licença de Instalação (lI) e licença de operação 
(lo), para a atividade Agricultura e Pecuária, situada na fAZEndA 
El dourAdo, Zona rural de XAMBIoÁ-to. o empreendimento se 
enquadra na resolução do coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre 
licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - 
lotE-04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental 
para movimentação de areia in natura proveniente das obras da ponte 
sobre o córrego dedo cortado, como parte das obras de pavimentação 
da Br-242, Zona rural, Arraias. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA 237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem 
sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de material in natura para extração de brita na fazenda 
Poço Branco para as obras de pavimentação da Br-242, Zona rural, 
Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para a 
instalação usina de concreto Betuminoso usinado Quente e canteiro de 
apoio para as obras de pavimentação asfáltica na Br-242, na Zona rural 
de Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de solo laterítico na área denominada jazida j1 para 
regularização de base nas obras de pavimentação da Br-242, Zona 
rural, Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de solo laterítico na área denominada jazida j2 para 
regularização de base nas obras de pavimentação da Br-242, Zona 
rural Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõe, sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de solo laterítico na área denominada jazida j3 para 
regularização de base nas obras de pavimentação da Br-242, Zona 
rural, Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõe sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de solo laterítico na área denominada jazida j4 para 
regularização de base nas obras de pavimentação da Br-242, Zona 
rural, Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consÓrcIo csn / ccM / GEosErV - Br 242/to - lotE-
04. cPnj 19.854.246/0002-30 torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns Autorização Ambiental para 
movimentação de solo laterítico na área denominada jazida j5 para 
regularização de base nas obras de pavimentação da Br-242 Zona 
rural, Arraias. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97, 01/86 e coEMA 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa MGM coMÉrcIo dE VEÍculos AutoMotorEs 
ltdA, cnPj: 10.406.804/0001-49, torna público que requereu junto à 
fundação Municipal de Meio Ambiente, a renovação da sua licença 
Ambiental Simplificada (LAS) para a atividade de comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários usados, com endereço completo: 
Q: 101sul; (Acsu-so-10),conj. 02; Av. ns 01 lt 11;cEP:77.015-006, 
Palmas-to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 
001/86 e 237/97, que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

trAnsPortAdorA cArnEIro ltdA - ME, nome fantasia 
trAnsPortAdorA cArnEIro, cnPj nº 09.413.648/0001-64, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a emissão da AtcP - Autorização de transportes de cargas Perigosas, 
localizada na Avenida, nº 680, Quadra 03, lote 95, centro, Petrolina/Go. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 237/2000, 
que dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE julho dE 20164.668DIÁRIO OFICIAL   No36

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AfrÂnIo MAchAdo BorGEs junIor, cPf: 371.197.451-
15, torna público que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, o pedido de renovação da licença de operação (lo) 
para o Grupo de Indústria (carvoaria) na Zona rural do Munícipio de 
cristalândia - to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 
237/97, e resolução coEMA-to nº 007/2005, que dispõem sobre o 
licenciamento Ambiental destas atividades.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente da comissão Provisória Municipal do PArtIdo 
socIAl dEMocrÁtIco - Psd, do Município de combinado do 
tocantins, na forma da legislação eleitoral vigente, (lei nº 9.504/97 e 
res. - tsE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta Agremiação Partidária) 
convoca os convencionais com direito a voto, para comparecerem à 
convenção Municipal do Partido a realizar-se no dia 31 de julho de 2016 
às 08:00 horas, que se realizará no colégio Municipal Mundo feliz em 
combinado do tocantins, onde estarão em pauta os seguintes assuntos: 
1) A escolha e homologação dos nomes dos seus candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais. 2) sorteio dos números com os quais os 
candidatos concorrerão. 3) Preenchimento de vagas remanescentes. 4) 
outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.

combinado do tocantins, 20 de julho de 2016.

MArIA do socorro fErrEIrA dE MorAIs
Presidente da comissão Provisória do Psd

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente da comissão Provisória Municipal do PArtIdo 
rEPuBlIcAno BrAsIlEIro - PrB, do Município de combinado do 
tocantins, na forma da legislação eleitoral vigente, (lei nº 9.504/97 e 
res. - tsE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta Agremiação Partidária) 
convoca os convencionais com direito a voto, para comparecerem à 
convenção Municipal do Partido a realizar-se no dia 31 de julho de 2016 
às 13:00 horas, que se realizará no colégio Municipal Mundo feliz em 
combinado do tocantins, onde estarão em pauta os seguintes assuntos: 
1) A escolha e homologação dos nomes dos seus candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais. 2) sorteio dos números com os quais os 
candidatos concorrerão. 3) Preenchimento de vagas remanescentes. 4) 
outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.

combinado do tocantins, 20 de julho de 2016.

julIo cÉsAr EVAnGElIstA rodrIGuEs
Presidente da comissão Provisória do PrB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente da comissão Provisória Municipal do PArtIdo 
do MoVIMEnto dEMocrÁtIco BrAsIlEIro - PMdB, do Município 
de novo Alegre, na forma da legislação eleitoral vigente, (lei nº 9.504/97 
e res. - tsE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta Agremiação Partidária) 
convoca os convencionais com direito a voto, para comparecerem à 
convenção Municipal do Partido a realizar-se no dia 30 de julho de 2016 
às 08:00 horas, que se realizará no seguinte endereço: Espaço nobre, 
rua Apolinário jose da cunha, centro, s/n, novo Alegre - to, onde estarão 
em pauta os seguintes assuntos: 1) A escolha e homologação dos nomes 
dos seus candidatos às eleições majoritárias e proporcionais. 2) sorteio 
dos números com os quais os candidatos concorrerão. 3) Preenchimento 
de vagas remanescentes. 4) outros assuntos de interesse partidário e 
eleitoral.

novo Alegre, 20 de julho de 2016.

cElIoMAr rEGo dA sIlVA
Presidente da comissão Provisória do PMdB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente da comissão Provisória Municipal do PArtIdo 
dA socIAl dEMocrAcIA BrAsIlEIrA - PsdB, do Município de novo 
Alegre, na forma da legislação eleitoral vigente, (lei nº 9.504/97 e res. - 
tsE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta Agremiação Partidária) convoca 
os convencionais com direito a voto, para comparecerem à convenção 
Municipal do Partido a realizar-se no dia 30 de julho de 2016 às 10:00 
horas, que se realizará no seguinte endereço: Espaço nobre, rua 
Apolinário jose da cunha, centro, s/n, novo Alegre - to, onde estarão 
em pauta os seguintes assuntos: 1) A escolha e homologação dos nomes 
dos seus candidatos às eleições majoritárias e proporcionais. 2) sorteio 
dos números com os quais os candidatos concorrerão. 3) Preenchimento 
de vagas remanescentes. 4) outros assuntos de interesse partidário e 
eleitoral.

novo Alegre, 20 de julho de 2016.

VAldoMIro dIAs dA cruZ
Presidente da comissão Provisória do PsdB

FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÕES

A fundação unIrG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

Pregão Presencial nº 17/2016 (republicação), do tipo Menor 
Preço - Por lote. objeto: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de refeições individuais por kilo e à “la carte”. dia: 04/08/2016 
às 9h (horário local);

Pregão Presencial srP nº 16/2016, do tipo Menor Preço - Por 
lote. objeto: registro de Preços, visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coffee break e fornecimento 
de lanches diversos. dia: 05/08/2016 às 9h (horário local);

Pregão Presencial srP nº 18/2016, do tipo Menor Preço - Por 
item (Exclusivo para ME’s e EPP’s). objeto: registro de Preços visando 
à aquisição de material de copa e cozinha. dia: 08/08/2016 às 9h (horário 
local);

Pregão Presencial nº 19/2016, do tipo Menor Preço (Exclusivo 
para ME’s e EPP’s). objeto: aquisição de simuladores de pacientes para 
estruturação da clínica de odontologia do centro universitário unIrG. 
dia: 10/08/2016 às 9h (horário local);

Pregão Presencial nº 11/2016, do tipo Menor Preço- Por Item 
(Exclusivo para ME’s e EPP’s). objeto: aquisição de instrumentos musicais 
e afins. Dia: 11/08/2016 às 9h (horário local).

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir lins 
II, cEP: 77.423-250, Gurupi/to. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser 
retirada no portal www.unirg.edu.br e maiores informações através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone (63) 3612-7505.

Gurupi/to, 21 de julho de 2016.

cristyane de oliveira carvalho
Pregoeira

http://www.unirg.edu.br
mailto:cpl@unirg.edu.br
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